
 

http://www.ccdr-lvt.pt · geral@ccdr-lvt.pt 

 

Rua Alexandre Herculano, 37 · 1250-009 Lisboa PORTUGAL     tel +351 213 837 100 

Rua Zeferino Brandão · 2005-240 Santarém PORTUGAL            tel +351 243 323 976 

Rua de Camões, 85 · 2500-174 Caldas da Rainha PORTUGAL  tel +351 262 841 981 
  

 

 

 

Relatório da Consulta Pública 

 

 

 

 

 

 

 

Operação de Loteamento – Quinta dos Ingleses 

 

Alves Ribeiro, S.A. e St. Julian´s School Association 

 

EIA 1262/2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo 

 

Agosto 2018 



 

 
             2 | 11 

 

www.ccdr-lvt.pt · geral@ccdr-lvt.pt 

 

Rua Alexandre Herculano, 37 · 1250-009 Lisboa Tel, 213 837 100 · Fax 213 837 192 

Rua Zeferino Brandão · 2005-240 Santarém Tel. 243 323 976 · Fax 243 323 289 

Rua de Camões, 85 · 2500-174 Caldas da Rainha Tel. 262 841 981 · Fax 262 842 537 

 

ÍNDICE 

 

1. Introdução 

 

2. Período de Consulta Pública 

 

3. Documentos Publicitados e Locais de Consulta 

 

4. Modalidades de Publicitação 

 

5. Participações rececionadas 

 

6.  Síntese do resultado das participações rececionadas 

 

7.  Conclusões 

 

 

Anexo I - Figura 

Anexo II - Participações rececionadas 

 



 

 
             3 | 11 

 

www.ccdr-lvt.pt · geral@ccdr-lvt.pt 

 

Rua Alexandre Herculano, 37 · 1250-009 Lisboa Tel, 213 837 100 · Fax 213 837 192 

Rua Zeferino Brandão · 2005-240 Santarém Tel. 243 323 976 · Fax 243 323 289 

Rua de Camões, 85 · 2500-174 Caldas da Rainha Tel. 262 841 981 · Fax 262 842 537 

 

Relatório de Consulta Pública 

Operação de Loteamento – Quinta dos Ingleses 

 

1.Introdução 

 

Em cumprimento do preceituado no ponto 4 do artigo 29º do Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de 

outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 47/2014, de 24 de março, pelo Decreto-Lei n.º 179/2015, de 27 

agosto, e pela Lei n.º 37/2017, de 2 de junho, procedeu-se à Consulta Pública do Estudo de Impacte 

Ambiental do projeto “Operação de Loteamento – Quinta dos Ingleses” apresentado por Alves 

Ribeiro, S.A. e St. Julian´s School Association, em fase de Estudo Prévio. 

 

2.Período de Consulta Pública  

 

O Projeto enquadra-se na alínea b) do ponto 10 do anexo II – Caso Geral - do Decreto-Lei nº 151-

B/2013, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 47/2014, de 24 de março, pelo Decreto-Lei 

n.º 179/2015, de 27 agosto, e pela Lei n.º 37/2017, de 2 de junho. 

A Consulta Pública decorreu entre o dia 7 de junho de 2018 e o dia 18 de julho de 2018, tendo sido 

alargada até ao dia 31 de julho de 2018, uma vez que se verificou que alguns dos documentos 

disponibilizados não se encontravam legíveis.  

 

3.Documentos Publicitados e Locais de Consulta 

 

O Estudo de Impacte Ambiental (EIA), pôde ser consultado nos seguintes locais: 

 

-  Portal Participa 

- Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR LVT); 

-  Agência Portuguesa do Ambiente (APA); 

-  Câmara Municipal de Cascais 

- União de Freguesias de Carcavelos e Parede 

  

4.Modalidades de Publicitação 

 

A publicitação do Estudo de Impacte Ambiental, foi feita por meio de:  

-  Afixação de Anúncios na Câmara Municipal e na União de Freguesias de Carcavelos e Parede; 

- Divulgação no sítio da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e 

Vale do Tejo, em www.ccdr-lvt.pt , do Estudo de Impacte Ambiental, Resumo Não Técnico e do 

Anúncio de Consulta Pública. 

- Divulgação no Portal Participa ( www.participa.pt ) 
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5.Pareceres Recebidos 

 

No âmbito da Consulta Pública foram rececionadas 157 participações, sendo 152 provenientes de 

cidadãos e 5 de organizações (SOS Surf, PCP Organização Concelhia de Cascais, SOS Quinta dos 

Ingleses, Independentes de Carcavelos e Parede, Fórum por Carcavelos). 

Das participações rececionadas 97 são discordantes com o projeto, 53 são concordantes com o 

projeto, 3 são reclamações e 4 são sugestões. As reclamações foram integradas no grupo das 

discordâncias. 

Os pareceres recebidos encontram-se em anexo ao presente Relatório, do qual fazem parte 

integrante. 

 

6. Síntese do resultado das participações rececionadas 

Discordância 

Os principais fundamentos apresentados foram:  

 Destruição do espaço verde; 

 O estudo desvaloriza o impacte sobre a área verde existente; 

 Desaparecimento da biodiversidade existente na mata (ex. rapinas noturnas); 

 Não foram tidos em conta os corredores ecológicos; 

 Grande área de construção junto à praia 

 Acelera a erosão costeira; 

 O excesso de construção vai levar ao desaparecimento do areal uma vez que a 

impermeabilização dos terrenos não vai permitir o depósito de areias, bem como vai 

bloquear os ventos de norte que transportam essas mesmas areias; 

 Alteração do curso dos ventos; 

 O estudo não avalia cientificamente os impactes sobre as ondas, a areia da praia e os 

ventos; 

 Descaracterização da costa; 

 Não foi tido em conta o aumento do nível do mar; 

 O Estudo é omisso relativamente às avaliações técnicas sobre o real impacte ambiental 

referente à zona costeira e seu ecossistema: praias, correntes marítimas, flora e fauna 

marítima e costeira, não tendo sido feita uma avaliação dos efeitos das alterações 

climáticas, erosão costeira e outras catástrofes naturais possíveis; 

 Descaraterização da paisagem, a construção não se harmoniza com as construções 

existentes; 

 Impactes visuais negativos sobre o enquadramento natural e paisagístico; 

 A densidade habitacional vai ser excessiva; 
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 Aumento da poluição na praia devido ao elevado número de utilizadores; 

 Não foram avaliadas as limitações ao uso da praia para as populações do concelho e da 

área metropolitana de Lisboa 

 Grande pressão urbanística que vai contribuir para o aumento do número de carros, uma vez 

que a CP não moderniza a sua linha, nem está previsto fazê-lo; 

 Aumento do tráfego e ausência de alternativas rodoviárias; 

 Os dados apresentados relativamente ao tráfego não são claros 

 Aumento do tráfego, que provoca dificuldades de circulação na zona 

 Impacte negativo nos lençóis freáticos, devido à construção; 

 Na fase de construção, risco de contaminação dos recursos hídricos por hidrocarbonetos e 

outros contaminantes, que devido à drenagem natural serão descarregados na praia; 

 Não é respeitada a área da Reserva Ecológica Nacional (REN) 

 O projeto está contra o determinado no Plano Regional de Ordenamento do Território da 

Área Metropolitana de Lisboa (PROT AML); 

 O projeto constitui uma violação grosseira das opções do Planeamento e de estratégia para 

o território em causa, nomeadamente da ocupação determinada no PROT AML; 

 O projeto contraria os pressupostos do Plano de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) – 

Cidadela/Forte de S. Julião da Barra 

 Não é avaliado corretamente o impacte da impermeabilização do solo ao nível das ribeiras e 

zonas adjacentes; 

 Riscos de cheia devido uma vez que se vai impermeabilizar mais de 70% do solo, não sendo 

suficiente para minimizar os riscos de cheias associados, a regularização da Ribeira de 

Sassoeiros; 

 A impermeabilização dos solos irá prejudicar os aquíferos da zona, diminuindo a sua recarga 

e o aumento de risco de intrusões salinas que acabarão por tornar a água inutilizável pelas 

populações da zona; 

 A impermeabilização dos solos irá provocar o aumento de escorrências de águas pluviais 

para a ribeira e para a praia, potenciando a perda da areia e aumentando a quantidade de 

detritos; 

 Não foi apresentado um estudo imparcial e independente do impacte ambiental do projeto 

 Compromete a prática do surf: 

 Agravamento do estacionamento junto à praia; 

 Não foram apresentadas simulações credíveis e não foi justificada a redução proposta do 

número de estacionamentos 

 Destruição de vestígios arqueológicos; 

 Não existem infraestruturas suficientes para acomodar tantas pessoas; 

 Não são apresentadas soluções para o aumento das necessidades de água e saneamento, 

que presentemente já se encontram em rutura; 
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 Não são apresentadas soluções para o aumento da produção de resíduos, colocando em 

causa a capacidade dos terrenos, a sustentabilidade do município e as estruturas existentes; 

 Não são previstos reforços nas áreas da saúde, educação, segurança e proteção civil, 

colocando em rutura os meios existentes; 

 Não foram tidos em conta os impactes cumulativos, face a outras construções recentes; 

 A implantação de um setor terciário, irá criar uma nova centralidade pondo em causa o 

comércio do centro da vila de Carcavelos; 

 O estudo devia ter sido elaborado por entidades independentes, assegurando uma rigorosa 

imparcialidade; 

 O loteamento com uso privado, irá diminuir o valor da praia para os utentes e para o turismo; 

 

No âmbito das discordâncias são apresentadas as seguintes sugestões: 

 Parte da área em consideração devia ser classificada como parque natural regional de 

proteção da praia de Carcavelos 

 O PPERUCS devia ser alterado de forma a: 

 Deixar espaço para o recuo da praia e da Avenida Marginal (no cenário provável de 

subida significativa do nível do mar) 

 Preservar a aerodinâmica da bacia envolvente da Praia de Carcavelos fundamental 

para manter a qualidade mundial do seu surf e minimizar a erosão da praia; 

 Manter a envolvente livre de edificações, mantendo o seu valor paisagístico; 

 O projeto deveria ter um zonamento conforme as áreas descritas na figura em anexo 

(ver Anexo I). A área azul é a mais sensível, delimitando os espaços a não construir. As 

zonas a verde incluem os espaços que ainda se encontram verdes e permeáveis. A 

área a amarelo inclui uma banda de 1 km de largura a montante da Praia de Carcavelos 

onde deve ser preservada a aerodinâmica da bacia. 

 Devia-se manter o espaço verde mas tratado; 

 Criar mais zonas de estacionamento ordenado; 

 Transferir os direitos de construção para outro local; 

 Afastamento do edificado à Marginal; 

 Os edifícios deviam ter uma cércea mais baixa na primeira frente; 

 Garantir a renaturalização da ribeira em todo o seu percurso no interior da área de 

intervenção 

 

Concordância 

Os principais fundamentos apresentados foram:  

 Oferta de habitação de alta qualidade; 

 Oferta de serviços e comércio; 
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 Grande área pavimentada e sinalizada para estacionamento 

 Aumento da segurança de pessoas e veículos na área de acesso à praia e área envolvente; 

 Melhoria da qualidade de vida da população local 

 Incremento de desenvolvimento económico local; 

 Regularização da Ribeira de Sassoeiros que permitirá melhorar a qualidade da água que 

chega à praia; 

 Criação de equipamentos de utilização coletiva; 

 Requalificação de uma área degradada; 

 Criação de postos de trabalho; 

 Os estudos efetuados concluem que a direção do vento não é alterada pelo que se mantem 

as características da praia de Carcavelos; 

 Aumento das áreas de lazer; 

 Melhoria dos acessos à praia; 

 Melhoria do enquadramento paisagístico 

 Aposta no desposto com a criação de campos de jogos, ciclovias e centro gímnico; 

 Apoio às famílias na terceira idade; 

 Criação de equipamento escolar 

 

Sugestões 

 Reduzir substancialmente a área de construção; 

 Abrir uma discussão com a participação dos cidadãos 

 Transparência nos estudos de impacte ambiental e outros, necessário para compreender o 

real impacte do projeto: 

 Abertura de um concurso público de proposta de arquitetura e planeamento urbanístico; 

 Abrir um referendo; 

 Ligar o parque urbano à praia criando um contínuo natural. 

 

7. Conclusões 

Verifica-se que a maior parte das participações são de discordância com o projeto, embora haja 

também um elevado número de participações de apoio/concordância (34%). 

As discordâncias principais têm a ver com os impactes na ecologia, na paisagem e na gestão do 

espaço (tráfego, acessos à praia, etc.). Muitas participações expressam preocupação com os efeitos 

decorrentes das alterações climáticas. 
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As participações favoráveis ao projeto têm a ver com o desenvolvimento económico e a 

requalificação da área que o projeto pode suscitar. 

. 
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ANEXO I  

Figura 
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ANEXO I 

 

Participações rececionadas 

 

 









  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
















  

  

 






 

 

 



 









  

  

 

 

 

 

 



  

  

 











 

 

 



 





  

  

 

 


 

 



 









  

  

 











 

 

 



 





  

  

 




 

 

 



 





  

  

 







 

 

 



 





  

  

 





 

 

 



 





 

 

Operação de Loteamento - Quinta dos Ingleses 

Avaliação de Impacte Ambiental 

Câmara Municipal de Cascais 

Carcavelos 

 

 

 

Francisco Xavier Ferreira da Silva, NIF 175139431, rua homem cristo no.72 4º esq. 2765-458 

Estoril, tendo tido conhecimento que se encontra em discussão publica o Estudo de Impacte 

Ambiental do projeto de loteamento da Quinta dos Ingleses vem participar nesse 

procedimento de forma a salientar a importância da concretização deste projeto para a 

freguesia de Carcavelos, concelho de Cascais e até para a área metropolitana de Lisboa, uma 

vez que a localização em causa é relevante para todos quantos circulam por este espaço. 

Há muitos anos que a Quinta dos Ingleses é um espaço abandonado, utilizado para 

estacionamento selvático e espaço de prostituição masculina. A execução deste projeto com a 

previsão de construção de um parque urbano em grande parte da atual mata é uma 

oportunidade para acabar com estas ocupações indevidas e desadequadas num espaço urbano 

como é a freguesia de Carcavelos e permitir uma fruição do espaço que, efetivamente, hoje 

não existe. 

Em tempos não muito longínquos, a mata de carcavelos, como era apelidada, e não obstante 

ser propriedade privada, era utilizada pelas famílias da área metropolitana de Lisboa, 

nomeadamente dos concelhos vizinhos de Sintra, Oeiras e Lisboa, como espaço de convívio 

nos dias de praia, aproveitando a sombra das árvores para os picnics de domingo. 

É como muita esperança que vejo a concretização deste projeto que permitirá a fruição 

pública do espaço do futuro parque urbano, o que, atualmente, se encontra vedado pela 

utilização abusiva e desadequada deste espaço.   

 





  

  

 








 

 

 



 





  

  

 












 

 

 



 









  

  

 

 

 

 



 











  

  

 


 

 

 



 





  

  

 






 

 

 



 











  

  

 




 

 

 



 





  

  

 












 

 

 



 











  

  

 









 

 

 



 





  

  

 










 

 

 



 







  

  

 



 

 

 



 





  

  

 













 

 

 



 







  

  

 





 

 

 



 





  

  

 




 

 

 



 







  

  

 













 

 

 



 





  

  

 













 

 

 



 







  

  

 

 

 

 



 





  

  

 




 

 

 



 





  

  

 



 

 

 



 







  

  

 

 

 

 



 





Loteamento da Quinta dos Ingleses 

Avaliação de Impacte Ambiental 

Participação na Consulta Pública 

 

 

Francisco Alberto da Costa Tomás, titular do Cartão de Cidadão n.º01221654, 

residente em Rua Dr. João Baptista Jacquet nº 35 – 5º C, 2775-315 Parede, concelho 

de Cascais, venho por este meio informar que foi com muito agrado que constatei que 

no âmbito do loteamento da Quinta dos Ingleses vai ser cedida ao município, entre 

outras áreas, uma área superior a 37.000m2 destinada à instalação de um parque de 

estacionamento para os utentes da Praia de Carcavelos. 

 

Esta era uma obra que já se impunha há muitos anos, pois o estacionamento naquela 

zona é frequentemente feito de forma desregulada e abusiva, o que acaba por 

comprometer as condições de segurança das pessoas e das próprias viaturas e limitar 

a fluidez das entradas e saídas dos utentes da Praia. 

 

Com a realização deste novo parque de estacionamento, devidamente pavimentado e 

ordenado, haverá uma inequívoca melhoria das infraestruturas de estacionamento na 

zona, que atualmente são muito deficientes, sendo expectável, na minha opinião, uma 

maior capacidade de resposta a todos os que pretendem frequentar a Praia de 

Carcavelos e para a mesma se deslocam de carro. 

 

De notar ainda que está prevista uma cobertura arbórea para este parque de 

estacionamento, o que permitirá que o mesmo tenha boas condições de sombra, 

sendo muito agradável para os utilizadores. 

 

Considero ainda esta obra uma grande mais-valia na medida em que será executada e 

integralmente custeada pelos promotores do loteamento, portanto sem custos para o 



município, que com grande grau de probabilidade, obterá significativas receitas com a 

mesma, decorrentes do pagamento dos parquímetros que se prevê continuarem a 

existir. 

 

Por fim, estou em crer que os níveis de segurança serão exponencialmente 

aumentados, não só pela regularização do estacionamento, mas também em virtude 

das melhorias dos acessos à Praia, através da construção de uma nova passagem 

sob a Av. Marginal, a qual terá o dobro da largura da atual, sendo esta obra também a 

cargo dos promotores. 

 

Em suma, estou convicto de que o projeto, no geral, poderá ser benéfico para o 

concelho, mas considero essencial o ordenamento desta faixa de estacionamento 

junto à Praia, que só peca por tardio. 

 

Cascais, 17 de julho de 2018 

 

Francisco Tomás 







  

  

 

 

 

 

 



  

  

 

 

 

 



 





  

  

 

 

 

 

 







  

  

 

 

 

 



 





  

  

 






 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 









  

  

 


 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 





Só não entendo porque é que este projeto para a Quinta dos Ingleses ainda não avançou!  

Em conversa com alguns amigos sobre o estado de degradação em que se encontra o espaço 

há tantos anos, e o que promove em termos de degradação ambiental e humana, soube da 

existência deste projeto!  

Considerando a inteligência, boa fé e consciência humana e ambientalmente responsável que 

creio terem os habitantes e representantes públicos do concelho de Cascais, e tendo 

descoberto posteriormente que, ainda por cima, o projeto é todo financiado pela empresa dona 

dos terrenos, manifesto aqui o meu desagrado por a situação ainda não estar resolvida e o 

forte desejo de que o seja rapidamente.  

É inaceitável que se prefira um espaço de mato sujo, destruído, uma nódoa para o turismo, um 

antro de prostituição e toxicodependência e uma ribeira poluída ao desenvolvimento urbano, 

social, económico e ambiental que o projeto em causa poderá trazer!  

Pelo que pude apurar o projeto requalificará toda a área criando serviços e espaços de 

comércio, restauração, espaço de turismo, zonas verdes, espaço escolar e de apoio à 3ª idade, 

melhorias incríveis nos acessos à praia...empregos, negócios e civilização em vez do atual 

espaço degradante e degradado…até a limpeza e manutenção da ribeira dos Sassoeiros que 

bem precisa de melhores dias!  

E volto a dizer porque também a mim me surpreendeu: tudo a custo da empresa dona do 

terreno/promotora do projeto que, pude também apurar, se tem mostrado incrivelmente 

paciente, sensível e flexível às diversas exigências e alterações feitas ao projeto, para o 

melhorar ao longo de pelo menos, abismem-se, os últimos 15 anos! Tenho 41 e a memória que 

tenho do espaço desde sempre é cada vez pior Verão após Verão, ano após ano! 

Deixo aqui, por tudo o que referi, o meu comentário, mas sobretudo o meu apelo: a bem de 

todos os que vivem no concelho, de todos os que por lá passam todos os dias ou em turismo, a 

bem da boa imagem e da qualidade urbanística e ambiental, social e económica de todo 

aquele terreno e frente de mar...por favor, haja brio, haja inteligência, profissionalismo e boa 

vontade e avancem! Rápido porque o projeto é Bom e Bem Giro!  





  

  

 




 

 

 



 





  

  

 








 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 



  

  

 

 

 

 

 



  

  

 



 

 

 



 









  

  

 


 

 

 



 





Consultei o site www.participa.pt e verifiquei que está a correr prazo para 
participar na consulta pública do Estudo de Impacte Ambiental do projeto 
de loteamento da Quinta dos Ingleses. 

No resumo não técnico deste projeto é referido que vai ser criado um 
parque urbano com cerca de 10 hectares, equipado com dois campos 
desportivos, a norte, um restaurante, um quiosque, diversas zonas de 
estadia, de desporto livre, parque infantil e outros equipamentos e que o 
Parque Urbano contempla também “a regularização da Ribeira de 
Sassoeiros concretizada através de uma obra hidráulica, integrada na 
paisagem”. 

Como é do conhecimento geral, a Ribeira de Sassoeiros apresenta vários 
problemas, em especial no que concerne à qualidade da água por diversas 
ocorrências ilegais ao logo do seu curso, vendo-se agora pela primeira vez, 
uma preocupação na regularização desta Ribeira, que tanto quanto consigo 
perceber, permitirá melhorar a qualidade da água que chega atualmente à 
praia e que, do ponto de vista do enquadramento paisagístico permitirá 
também a utilização desse espaço agora totalmente inacessível e sem 
qualquer tratamento ambiental e paisagístico. 

Registo com apreço que no âmbito da implementação do projeto esteja 
prevista a realização de um programa de monitorização da qualidade da 
água superficial onde se considera a necessidade de monitorizar a 
qualidade das águas da Ribeira de Sassoeiros a montante e a jusante do 
empreendimento, durante a fase de operação, e de efetuar uma campanha 
antes de se iniciar a exploração do mesmo, dotando a Administração de 
informação para poder tomar decisões e atuações sustentadas em 
informação factual. A preservação ambiental pressupõe conhecimento e 
gestão e essa é uma mais-valia deste projeto. 

 







  

  

 

 

 

 



 





  

  

 





 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 











  

  

 













 

 

 

 



  

  

 

 

 

 



 





Parque urbano com área superior a 10ha

Fim de atividades ilícitas na mata de Carcavelos (ex. assaltos, prostituição, tráfico de droga)

Aumento da segurança

Promoção de um estilo de vida saudável

Criação de ciclovias

Criação dos caminhos do parque

Nova zona de lazer 

Existência de serviços de apoio (restaurante e quiosque)

Melhoria da qualidade ambiental da zona de intervenção

 Obra a cargo dos promotores, sem custos para o Município

Aumento da salubridade

Melhoria da qualidade da água

Melhoria do enquadramento paisagistico

Melhoria da qualidade ambiental da zona de intervenção

 Obra a cargo dos promotores, sem custos para o Município

Grande área de cedência (cerca de 37.000m2)

 Termina estacionamento abusivo e desregulado

 Qualificação do estacionamento, incluindo arranjo paisagístico 

 Área pavimentada e sinalizada

Aumento da segurança de pessoas e veículos

Melhoria da qualidade ambiental da zona de intervenção

 Obra a cargo dos promotores, sem custos para o Município

Equilibrio e complementaridade dos usos e ocupações 

Nova dinâmica de bairro

TEMAS NO QUADRO DA AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL DO PROJETO DE LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES

Ordenamento do 
Estacionamento de 

Apoio à Praia

Requalificação da 
Ribeira de Sassoeiros 

(na área de 
intervenção do 
Loteamento)

Execução de Parque 
Urbano



Fator de atração de população jovem

Oferta de habitação de qualidade

Oferta de postos de trabalho

Oferta de serviços e comércio

Resposta mais adequada à procura turística para a zona

Incremento de desenvolvimento económico local

Impacto positivo para populações locais

Dinâmica de diversidade e complementaridade de equipamentos coletivos

Aposta no desporto – campos de jogos e centro gímnico / vertente vida saudável / ciclovias

Apoio às famílias na terceira idade – centro social e de dia

Mais-valia de um novo equipamento escolar, nas valências de primeira infância / fator de atração de população jovem

Aposta no conceito de lazer, passeio, vida saudável com a concretização do Parque Urbano com área superior a 10ha

Execução a cargo dos promotores

Benefício para os residentes no acesso a novos equipamentos

Requalificação do acesso à praia

Maior segurança

Benefício dos novos moradores, dos atuais residentes e dos frequentadores da Praia de Carcavelos

Maior salubridade

Obra a cargo dos promotores, sem custos para o Município

Complementaridade 
de usos (residenciais, 
comerciais, serviços e 

turísticos)

Diversidade de 
equipamentos 

coletivos

Alargamento da 
passagem pedonal 
sob a Av. Marginal







  

  

 

 

 

 



 





  

  

 













 

 

 



 









  

  

 










 

 

 



 





  

  

 











 

 

 



 









  

  

 










 

 

 



 





  

  

 







 

 

 



 









  

  

 

 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 





  

  

 








 

 

 



 







  

  

 






 

 

 



 





  

  

 





 

 

 



 





  

  

 



 



 

 



 





  

  

 














 


 

 



 



Bom dia,  

 

Chamo-me Anabela Pereira Fernandes, BI; nº 10086225, nasci em Estremoz, mas resido em 

Carcavelos há 44 anos, e estou preocupada com mais uma urbanização enorme, desta feita junto ao 

mar, que, tenho a certeza ameaça a qualidade de vida e o ambiente no concelho que me adoptou e 

que amo.  

Permitam-me o desabafo, mas não posso concordar com este chamado Plano de Pormenor do 

Espaço de Reestruturação Urbanística de Carcavelos Sul. Em pleno seculo XXI, com um cenário de 

alterações climáticas pela frente, que pode fazer subir o nível do mar, sobretudo em áreas muito 

construídas, onde as defesas naturais da linha costeira desapareceram... para mim é escandaloso, 

estar a planear-se construir desta maneira na única área verde significativa que resta na linha do 

Estoril, e que serve de salvaguarda à maior praia desta região.  

 

Sou completamente contra este PPERUCS. Acho que ao invés disto, aquela área devia ser 

expropriada pela Câmara de Cascais (algo que até já foi feito noutras zonas do País) para ali poder 

continuar a existir uma área verde, um parque urbano, naturalizado, com intervenção mínima do 

homem e obviamente  manutida em condições ecológicas para usufruto da população e salvaguarda 

da orla marítima. A Quinta dos Ingleses devia ser preservada como área que assegura serviços 

fundamentais à qualidade ambiental na linha do Estoril. Portanto acho que o PPERUCS devia ser 

revogado, para se criar uma coisa completamente diferente. Realmente moderna, o que passa por 

manter um espaço verde numa freguesia que nas últimas décadas tem sacrificado quase todas as 

áreas naturais e quintas em prol do betão! 

 

Devo acrescentar que sou Licenciada em Comunicação Social, pela antiga Universidade Técnica, e 

tenho uma especilização em Ciencias e Tecnologias do Ambiente (tirada no ICAT, Faculdade de 

Ciencias da Universidade de Lisboa). E sou uma cidadã cada vez mais preocupada com o que vejo à 

minha volta, por isso cada vez mais quero participar.  

 

Como os documentos colocados em consulta pública são de dificil análise pelos leigos e cidadãos 

comuns, a minha opinião é dada na forma de comentários que fui fazendo a cada uma das questões 

respondidas pelo promotor, na adenda ao Estudo de Impacto Ambiental. Um estudo que me deixa 

muitas mas muitas dúvidas, às quais a adenda referida pouco responderam...  

 

E espero que este meu comentário valha de alguma coisa. E Que muitas mais pessoas 

participem, porque na verdade, o mal deste país é a inércia da população.  

 

Eis os meus comentários e dúvidas:  

 

Questão 3: A questão pede para que se apresentem dados de tráfego esperado relativamente ao 

projecto (loteamento)... 

 

Não percebo pelo dados apresentados pelo promotor qual o acrescimo de tráfego em relação à 

situação presente, que sem o projecto já é complicada nas horas de ponta. Os dados apresentados 

não percebo se são percentagens (porque não é explicado), ou aumentos... mas se são aumentos de 

veiculos, como é que se compara com a situação presente?  Um cidadão comum olha para aqueles 

números e fica na mesma. Portanto, como se discutem estes números? Registam aumento, mas não 

é dito qual a dimensão desse aumento. De qualquer forma, não se diz o impacto que terá tudo isto 

sobre a estrada marginal e vias em volta.  

 

Questão 7: A qualidade da água da Ribeira de Sassoeiros não é monitorizada regularmente? Sendo 

uma ribeira que desagua na praia, isto é normal? Ainda por cima sabendo-se, (algo comprovado por 

estas amostras recolhidas só para este estudo) que é um curso de água tão poluído?  



 

Questões 9,10,11 – O que vejo é um claro impacto deste loteamento nos lenções freáticos da 

propriedade. Pois se a cota freática é apresentada como variando entre os 6 e os 9 metros de 

profundidade, todos os lotes que querem ali construir preveem caves que podem que vão escavar 

entre os 7 e os 12 metros em alguns casos o terreno... para mim, isto é um enorme impacto naquela 

zona e vai provocar alterações graves num terreno tão perto do mar. Não acredito que não vá 

originar um afundamento naquela zona.  

 

Questão 13: Esta resposta não prevê uma situação futura em que, devido ao impacto da 

urbanização, o desnível entre o tunel referido e o nível do mar possam ser diferentes. Uma situação 

futura que deveria ter em conta o cenário de alterações climáticas global, que preve a subida do 

nível do mar, bem como o impacto desta urbanização em propiciar que essa subida do nível do mar 

se registe com muito mais rapidez em Carcavelos. Assim que esta megaurbanização esteja 

concluida.  

 

Questão 16: Acho esta questão ridícula. O natural, normal e razoável em pleno século XXI era que 

se fizesse tudo para que estas ribeiras corressem livremente, mas limpas, até ao mar. Assim se 

evitam enchurradas e cheias...Sem encanamentos ou regularizações, apenas com o respeito pelas 

suas margens e aluviões e também vigiando a qualidade das águas, eliminando focos de poluição.. 

Esta visão aqui colocada é completamente errada.  

 

Questão 17: Os dados que não foram apresentados deixam-me com as mesmas dúvidas em relação 

ao impacto dos edificios previstos neste plano sobre o clima futuro na praia de carcavelos, ao 

poderem influenciar a circulaçao dos ventos.  

 

Questão 23: Analisando os poucos dados fiáveis aqui fornecidos não percebo como é que se 

considera que o acrescimo de população prevista para esta nova urbanização e para a New School 

of Business não vá ter impactos significativos sobre o tráfego nas vias rodoviárias em volta. Acho 

inacreditável esta análise, só porque acham que não terá... o próprio narrador diz que não se sabe ao 

certo quantos milhares de  pessoas irão estar diariamente na referida Escola.  Acho esta projeção 

surreal. 

 

Questão 28: Não percebi a justificação. Porque desaapreceram 700 lugares de estacionamento? 

 

Questão 29: Podem apresentar os mapas coloridos que quiserem... A Avaliar pelas orientações para 

o futuro protagonizadas pelo PROTAML, em termos de defesa dos valores ambientais e ecológicos, 

é evidente que este Plano de urbanização previsto para destruir a área verde da Quinta do Ingleses é 

completamente obtuso, arcaico e desaconselhável. Um atentado enfim.  

 

Questão 31: Acho “lindo”, (permitam-me a ironia) ser na área REN que resta, que se pretendem 

instalar os dois parques de estacionamento. Revela um “enorme” respeito por esta área natural que 

hipócritamente e tantas vezes se refere no documento querer preservar e valorizar etc. 

 

Questao 32: A questão pede que se justique este Plano de Pormenor de urbanização em Carcavelos 

Sul à luz das orientações do Plano de Orla Costeira Alcobaça-Espichel.. que responde o promotor 

“ainda não está em vigor”. Mais uma razão portanto, para acautelar danos futuros, para este plano 

não avançar... Este Plano de Pormenor desta Urbanização estão a avançar graças a orientações de 

um POC que está prestes a ser revogado por outro, mais exigente em termos ambientais. Por isso, 

tenta-se fazer avançar um projecto megalomano fazendo com que passe entre os pingos da chuva.. 

Acho completamente por justificar, a questão colocada relativamente “à mitigação de riscos na orla 

costeira”. A resposta tem em conta o cenário atual, em que a urbanização ainda não existe, e em que 

por isso, o avanço do mar não está a ser acelerado. Não vejo em sitio nenhum desta adenda, estudos 



que me sosseguem acerca do que acontecá no futuro, quando estes edifícios todos estiverem a 

exercer toda a sua carga sobre aqueles terrenos. E como vão “mitigar” os efeitos disso? O promotor 

não responde. 

 

 

 

 

 

 





  

  

 







 

 

 



 





  

  

 






 

 

 



 









  

  

 








 

 

 



 





  

  

 













 

 

 



 







  

  

 


 

 

 



 





  

  

 



 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 









  

  

 







 

 

 



 





  

  

 









 

 

 



 









  

  

 




 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 





  

  

 










 

 



 



 





  

  

 





 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 









  

  

 













 

 

 



 





  

  

 





 

 

 



 







  

  

 












 



 

 



 



  

  

 



 

 

 

 





 





  

  

 









 

 

 



 





  

  

 

 


 

 



 





O signatário vem pelas razões seguintes expressar a sua discordância sobre o projecto 

“Operação de Loteamento da Quinta dos Ingleses”, sujeito a AIA. 

1 – O loteamento pela sua localização em cima da orla costeira foi sujeito a Avaliação de 

Impacte Ambiental pelo promotor porque pode comportar riscos significativos para o 

Ambiente, tendo em conta a sua área de implementação; 

2 – O risco está desde logo identificado no ponto “7.4 – Dinâmica costeira” do Relatório 

Síntese do projecto, porque comporta riscos inaceitáveis face ao conhecimento científico 

aceite, inerentes à previsão, em vários estudos científicos, sobre o aumento do nível das águas 

do mar, que pese embora careçam de ser comprovados, é comummente aceite que a ciência 

apenas é demonstrável, muitas das vezes, ao longo do tempo, não no imediato, contudo como 

valor científico assente em sólidos estudos aceites pela comunidade científica; 

3 – A pressão sobre o litoral e os riscos inerentes estão assim identificados e não pode o 

promotor tomar quaisquer diligências para os evitar, caso ocorram: subida generalizada das 

águas do mar, marmoto, ou outros inerentes à localização; 

4 – É assim um acto por natureza perigoso, põe em risco a população que venha a fixar aí, 

tanto mais se se tiver em conta o dever de proteger o Ambiente, e isso não está acautelado, já 

que é zona de risco inundável e, por conseguinte, de incerteza; 

5 – Quanto às demais decisões administrativas da Câmara Municipal de Cascais que comporta 

este tipo de projetos é no meu ver de lamentar face ao tamanho do projeto que vai de certeza 

sobrecarregar toda a área que o circunda; entupimento total das vias de comunicação que lhe 

dão acesso, a estrada marginal e o acesso pela via rápida a partir da A5; vejam-se as 

constantes filas de trânsito de hoje mesmo ainda sem ter entrado em funcionamento a 

Faculdade de Economia que está em construção é lhe é muito próxima, bem ainda como o 

edifício em construção destro das instalações do CINCIBERLAND, já para lá do limite do 

concelho de Cascais. 

Conclui-se assim pela enorme pressão urbanística naquela zona geográfica, onde o automóvel 

vai mais uma vez ser o transporte eleito, visto que a CP não modernizou a sua linha nem está 

previsto fazê-lo, contribuindo para um maior desordenamento do território. 

 

Artur Peixoto 

peixoto.artur@gmail.com  

Habitante na Freguesia de Carcavelos e Parede 







  

  

 

 

 

 

 





  

  

 












 

 

 



 







  

  

 









 

 

 



 



  

  

 













 

 

 

 







  

  

 












 

 

 



 





  

  

 


 

 

 



 





  

  

 




 



 

 



 





  

  

 







 

 

 



 





  

  

 









 

 

 



 









  

  

 



 

 

 



 





  

  

 











 

 

 



 





  

  

 


 

 



 



 





  

  

 

 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 





São vários os motivos que me levam a participar publicamente contra o projecto em 
análise. Um dos motivos é cultural e arqueológico. No ano de 2009 a Neoépica, Lda., 
conduziu uma intervenção arqueológica sobre uma extensa área em frente à praia de 
Carcavelos, concelho de Cascais, cujos terrenos integravam a Quinta Nova de Santo 
António, também conhecida como dos Ingleses, actualmente propriedade de Alves 
Ribeiro, S.A. e da St. Julian’s School. Este trabalho surgia no âmbito da elaboração de 
um plano de pormenor para o local, que incluía uma larga zona dedicada a parque 
urbano e à construção de alguns núcleos de edificado. Os trabalhos foram da 
responsabilidade dos arqueólogos Nuno Neto, Cristina Gonzalez e Raquel Santos. Nos 
terrenos a sul, sobranceiros à estrada Marginal, estendia‑se uma jazida paleolítica já 
conhecida, identificada em 1979, por Guilherme Cardoso em trabalhos de prospecção 
(Cardoso, 1991, p.87). Trata‑se de um possível acampamento paleolítico que assenta 
sobre uma antiga praia quaternária, numa zona relativamente plana. Em 1999 foram 
realizadas escavações arqueológicas no local sob a responsabilidade dos arqueólogos 
Guilherme Cardoso e João Cabral, trabalhos estes que permitiram observar o enorme 
revolvimento daquela área, fruto da existência, na primeira metade do século XX, de um 
campo de golfe e, anteriormente, de uma vinha que ocupava o local, como demonstra 
uma planta topográfica levantada em 1842, pelo tenente do exército José Chelmicki ou a 
planta de M. Brandão, datada de 1815. 

Mais informação sobre este assunto em 
https://www.cmvfxira.pt/uploads/document/file/882/02__Trabalhos_arqueol_gicos_na_
Quinta_Nova_de_Santo_Ant_nio_ou_dos_Ingleses.pdf 

Também ao nível da pressão sobre os serviços públicos municipais, não se vislumbra 
qualquer solução para o aumento das necessidades de agua e saneamento, quando se 
sabe que o sistema da SANEST está já em rutura, e a capacidade da Aguas de Cascais 
está reduzida pela falte de cumprimento do plano de investimentos nas infraestruturas 
de rede de distribuição de agua, que não fica mitigada com a construção do 3º adutor. 
Aumentará também a produção de resíduos sólidos, sem que haja qualquer meio de 
fazer face ao incremento de resíduos que cerca de 3.500 residentes produzirão, 
colocando em causa a capacidade dos terrenos, a sustentabilidade do município e as 
estruturas já existentes. Não estão previstos reforços nas áreas da saúde, da educação, da 
segurança e da protecção civil, que colocarão tensão nos meios existentes, colocando-os 
em ruptura. Também o aumento de transito previsto não tem qualquer correspondência 
com os dados existentes, pois como pode o plano prever um aumento de 500 veículos 
por dia naquela zona, quando se sabe que cada fogo (e são mais de 900) tem em média 
dois veículos automóveis o que produzirá, em principio, cerca de 1500 veículos a mais 
por dia naquela zona do que ali circulam actualmente. A pressão urbanística na ultima 
área verde entre Lisboa e Cascais, levará a que também a praia sofra por via do aumento 
da impermeabilização dos solos, o que levará a um aumento de escorrência de pluviais 
para a ribeira e para a praia, potenciando a perda de areia e aumentando a quantidade de 
detritos que irão dar à ribeira que ali passa. Consequentemente, aumentará a carga 



prevista de pluvial fazendo com que se prolongue o leito de cheia, ultrapassando os 
actuais limites previstos. 







  

  

 


 

 

 



 





  

  

 







 

 

 



 





  

  

 



 

 

 



 







  

  

 

 

 

 

 



  

  

 

 

 

 

 



  

  

 


 

 

 



 









  

  

 








 

 

 



 





  

  

 







 

 

 



 





  

  

 


 



 

 



 





  

  

 


 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 









  

  

 













 

 

 



 





  

  

 


 

 

 



 





Oeiras,	  18	  Julho	  2018	  
	  
Exmos	  senhores,	  
	  
	  
Vimos	   manifestar-‐nos	   CONTRA	   o	   presente	   projeto.	   Tendo	   consultado	   a	  
documentação,	  verificamos:	  
1)	   Os	   EIA	   não	   são	   realizados	   por	   entidades	   independentes	   ou	   públicas,	  
resultando	  de	  encomendas	  da	  entidade	  promotora	  a	  empresas	  de	  consultadoria	  
cujos	   contratos,	   equipa	   e	   competência	   técnica	   não	   são	   investigáveis.	   Por	  
conseguinte,	   os	   seus	   conteúdos	   são	   pouco	   mais	   do	   que	   instrumentos	   de	  
legitimação	  do	  projeto	  do	  promotor,	  não	  servindo	  uma	  	  reflexão	  independente.	  
2)	  Os	  EIA	  sobre	   tráfego	  é	  uma	   ficção	   técnica	  que	   (i)	   faz	   tábua	  rasa	  da	  situação	  
presente	  de	  sobrecarga	  da	  marginal	   (2)	   ignora	  a	   sazonalidade	   (verão/inverno)	  
dos	  fluxos	  de	  trânsito	  (3)	  não	  explica	  como	  pode	  o	  enorme	  aumento	  (em	  vários	  
milhares)	  de	  residentes,	  trabalhadores	  e	  utilizadores	  não	  extravasar	  a	  estrutura	  
viária	  existente.	  
3)	   Estão	   ausente	   dos	   EIA	   avaliações	   técnicas	   sobre	   o	   real	   impacto	   ambiental	  
referente	  a	  zona	  costeira	  e	   seu	  ecossistema:	  praia,	   correntes	  marítimas,	   flora	  e	  
fauna	   marítimas	   e	   costeiras;	   não	   existe	   igualmente	   avaliação	   de	   efeitos	   de	  
alterações	  climáticas,	  erosão	  costeira,	  e	  outras	  catástrofes	  naturais	  possíveis.	  
4)	  O	  projeto	  prevê	  uma	  função	  subalterna,	  minimal	  e	  quase	  ornamental	  para	  os	  
espaços	  verdes	  públicos,	  privilegiando,	  em	  vez	  disso,	  uma	  desmesurada	  cortina	  
de	   construção	   residencial	   (quer	   em	   quantidade,	   quer	   em	   altura),	   junto	   à	   linha	  
costeira	   e	   à	   praia.	   Para	   benefício	   do	   ambiente	   e	   da	   comunidade	   cidadã,	   esta	  
desproporção	   deveria	   ser	   por	   completo	   invertida,	   concedendo-‐se	   às	   zonas	  
verdes	   públicas	   uma	   área	   superior	   à	   que	   se	   dá	   aos	   edifícios	   urbanos.	   Deve	  
reduzir-‐se	   a	   escala	   e	   área	   urbanística	   e	   aumentar-‐se	   a	   área	   relativa	   a	   espaços	  
verdes,	   se	   necessária	   recorrendo	   a	   Câmara	   de	   Cascais	   aos	   instrumentos	   legais	  
que	   forcem	   o	   promotor	   a	   projeto	   que,	   prioritariamente,	   sirva	   a	   população	   e	  
proteja	  o	  património	  natural	  da	  praia	  de	  Carcavelos.	  	  
Em	   suma:	   contra	   o	   presente	   projeto,	   defendemos	   que	   a	   realização	   de	   EIA	  
independentes,	   feitos	   por	   entidades	   públicas;	   defendemos	   uma	   reflexão	  
profunda	  de	  arquitectura	  paisagística,	   que	   reabilite,	   	   requalifique	  e	   expanda	  as	  
zonas	   verdes	   públicas	   já	   existentes	   que	   envolvem	   a	   costa;	   que	   subordine	   a	  
construção	   urbana	   à	   paisagem	   natural;	   que,	   em	   vez	   de	   abrir	   espaço	   à	  
especulação	   imobiliária,	   eleja	  e	   cuide	  da	  paisagem	  e	  da	  praia	   como	  património	  
público.	  	  
	  
Ricardo	  Nuno	  Afonso	  Roque,	  CC	  10041988	  
Catarina	  Saraiva	  Pereira,	  CC	  9733597	  







  

  

 

 

 

 



 





Oponho-me a este projecto. Esta posição assenta sobre os argumentos seguintes: 1. É um projecto 

míope que não consegue olhar para o futuro - as tendências actuais e a meu ver correctas apontam 

para a preservação dos espaços naturais e um recuo do betão, sobretudo desta forma concentrada, 

2. Tenho grandes dúvidas de que o projecto traga quaisquer vantagens económicas para Carcavelos: 

abrir as portas de mais comércios,, antes de se abordarem as razões do declínio e encerramento de 

grande parte dos estabelecimentos da vila, a que vimos assistir nas últimas décadas e, encontrar 

soluções para travar esta realidade não é certamente o bom caminho. 3. o crescimento 

descontrolado que o processo acarreta de circulação de pessoas e viaturas é completamente 

desproporcionado em relação à infraestrutura existente (estradas, ruas, estacionamentos, combóios, 

autocarros. 4. os estudos independentes de impacto ambiental, devem ser apensos ao processo, 

senão devem encomendar-se um número suficiente de estudos que ajudem a tomar decisões 

correctas 5. o projecto tem unica e exclusivamente fins comerciais que não englobam quaisquer 

perspectivas de melhoramento social, económico, de desenvolvimento, lazer e bem estar da 

população, nem qualquer equipamento de valor acrescentado universalmente acessível, por 

exemplo, nos domínios cultural ou desportivo 6. O projecto está muito longe de acolher uma maioria 

ou unanimidade da parte da população e utilizadores, como de resto ficou documentado no voto não 

manadatado da antiga presidente da Junta de Freguesia, ou das sessões públicas da Câmara 

Municipal para as quais os textos da Câmara insistem em adjectivar de forma "criativa", reportando 

uma realidade paralela ou, a realização de vídeo clips de promoção com qualidade de ficção científica 

7. A extrema falta de confiança que tenho pessoalmente nos serviços e decisões desta autarquia que 

ao longo das cinco décadas ao longo das quais venho observando a incompetência e a 

vulnerabilidade (e impunidade) a que se sujeitam à corrupção passiva e activa em decisões que 

afectam projectos de grande e média dimensão. 

Por estes motivos venho solicitar a impugnação de todo este processo e o não licenciamento do 

mesmo nas condições presentes. 

Mais, solicito um estudo INDEPENDENTE, desta vez, que ponha em comparação os custos dos efeitos 

negativos económicos, ambientais e sociais com o custo de aquisição dos terrenos para fins de 

benefício público. 

Com os melhores cumprimentos. 





  

  

 



 

 

 



 





  

  

 




 

 

 



 





  

  

 


 

 

 



 







  

  

 




 

 

 



 





  

  

 










 

 

 



 



EIA como anexos





  

  

 







 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 









  

  

 













 

 

 



 





  

  

 













 

 

 



 







  

  

 




 

 

 



 





  

  

 













 

 

 



 







  

  

 














 

 

 



 





 

Unrestricted 

Venho por esta via mostrar o meu desacordo com o EIA da Operação de 

Loteamento – Quinta dos Ingleses apresentado. Este EIA refere-se ao que será 

um dos mais importantes projetos urbanísticos com implicações ambientais, sociais 

e económicos a ser desenvolvido no distrito capital de Portugal: a eliminação da 

importante mata de Carcavelos e uma irresponsável investida a uma das mais 

importantes e mais frequentadas praias de Portugal. 

Numa altura em que todos os dias sai uma notícia sobre o desaparecimento de 

praias por erosão (seja pela subida do nível do mar seja pelo aumento das 

tempestades ou da rotação mais para sul das ondulações predominantes), sobre a 

importância de preservar as manchas verdes para combater o aumento de 

poluição, reduzir os efeitos do aumento de temperatura e reduzir a erosão de 

terrenos, a leviandade e irresponsabilidade com que o EIA objeto desta discussão 

pública foi feito é criminosa. Por essa razão, por causa da importância do projeto 

em causa e pela importância de evitar que EIA sejam meros documentos 

burocráticos pervertendo a sua função de preservação e limitação do ambiente, é 

essencial que este EIA seja determinantemente recusado e mesmo que os seus 

autores sejam repreendidos!  

O presente documento assemelha-se mais a um documento de promoção 

publicitária da urbanização do que a um estudo de impactos (o que não é de 

estranhar pois foi encomendado e pago pelos seus promotores e pela Camara 

Municipal de Cascais outra entidade que deveria defender o bem-estar e a 

integridade do território a longo prazo mas que se recusa a faze-lo ou não 

demonstra competência para tal). Nenhum estudo ambiental que afirme que o 

ambiente ficará melhor depois da destruição praticamente TOTAL de uma mancha 

verde, da sua impermeabilização a 50% e da construção de empreendimentos até 8 

andares onde atualmente apenas existem vivendas e quintas históricas pode ser 

tomado em sério. Os erros grosseiros e omissões são tantas que se torna 

impossível neste espaço menciona-las todas. Muitas foram já por vós (Comissão de 

Avaliação) identificadas e mencionadas ao promotor e autores do EIA mas muitos 

outros erros existem. Outros erros são: 

1) Nenhum estudo de porque as praias da linha estão a desaparecer (Mte Estoril, 

Baforeira, Cresmina, etc) e a questão de se o mesmo pode acontecer na última 

praia urbana resistente na linha é feito (o valor económico e social desta praia é 

em muitas ordens de grandeza superior ao da urbanização), 

2) Nenhum estudo do efeito cumulativo das muitas obras de elevado volume que 

estão planeados para o concelho de Cascais (campus da Universidade NOVA, 

Legrand, Bairro das Marianas, novos hotéis…) nomeadamente no tráfego 

automóvel e consequente poluição, visto que, segundo o estudo, “56%  da 
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população empregada residente no concelho de Cascais, se desloca para fora, 

essencialmente para concelhos próximos”. 

3) Não menção da poluição das águas balneares,  

4) A utilização de “pareceres” para a avaliação nos ventos predominantes que 

foram apresentados de duvidosa seriedade científica (feitos em menos de uma 

semana, por uma pessoa não qualificada e usando como fonte programas 

informáticos não licenciados e Wikipedia),  

5) A omissão de que o “parque verde” mencionado no projeto e a ser construído 

não tem a área referida 

6) A influência do desaparecimento de (mais) uma considerável zona verde na 

temperatura, poluição, erosão, impermeabilização dos solos etc 

7) Não utilização de cenários de aumento do nível do mar (15cm nos últimos 100 

anos medidos pelo marégrafo de Cascais) e aumento e rotação mais para sul 

das tempestades, nomeadamente o possível desaparecimento a uma 

velocidade exponencial (quando a ondulação chegue ao paredão e crie um 

efeito de back-wash de elevada capacidade de erosão de areias) do areal da 

Praia de Carcavelos 

8) Não apresentação de soluções alternativas para salvar e reabilitar a Mata de 

Carcavelos para que possam ser feitas avaliações comparativas. O que se 

perde efetivamente e potencialmente com a eliminação desta zona verde única 

e o que se ganha com a urbanização do terreno? 

Por todas estas razões este EIA deve ser chumbado e adicionalmente o projeto 

deve ser suspenso até que uma avaliação imparcial e ética do que está em jogo, e 

dos custos e benefícios das várias alternativas (urbanização total, parcial ou 

recuperação total ou parcial da mata) seja feita. 

 

 

 

Joana Urban Vitorino 

CC 10842359 
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Os objectivos do Loteamento da Quinta dos Ingleses correspondem aos objectivos 

do PPERUCS que lhe deu origem e eu não aprovo o Loteamento, pelos mesmos 

motivos que não aprovo o PPERUCS 

 

Sou contra este projecto porque pretende privar os Carcavelenses em particular e 

os frequentadores deste espaço em geral do seu salutar usufruto. E este espaço 

tem vindo a ser usufruído pela sua sombra e calmia, para passear o cão, para 

correr ou andar de bicicleta, para se apanharem pinhas para a lareira e caruma 

para a horta, para se fazerem piqueniques e estar em contacto com a Natureza. 

 

Sou contra este projecto por não ter em conta os anseios da população e porque 

apesar de não constar nos seus programas eleitorais a actual maioria PSD / CDS 

na figura da no momento presidente da AF de Carcavelos, apesar do voto contra da 

sua assembleia de freguesia, deixou que os interesses partidários falassem mais 

alto e votou este projecto favoravelmente em assembleia municipal, viabilizando-o 

por 1 voto. 

 

Sou contra o PPERUCS porque destrói uma mancha verde importante da nossa 

freguesia e do nosso concelho, num momento em que já é do conhecimento público 

que a destruição da Natureza está a causar alterações climáticas que colocam em 

causa a nossa sobrevivência. 

Porque a destruição deste espaço verde vai diminuir a produção de oxigénio, 

quando por seu lado a construção prevista vai ter como consequência um 

acréscimo de dióxido de carbono, assim como, um agravamento do trânsito, maior 

falta de espaços de estacionamento, sobrecarga do sistema de esgotos, … e 

porque acabando com corredores ecológicos, acabamos com o habitat de plantas e 

animais. 

 

Sou contra o PPERUCS porque vamos retirar um espaço de estacionamento 

gratuito, que permite um acesso generalizado à praia, privatizando este espaço. 

 

Sou contra este projecto porque os únicos estudos de impacto ambiental, foram 

encomendados pela proprietária deste espaço, ou seja que tem claros interesses 
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em que este projecto seja viabilizado, apresentando um claro conflicto de 

interesses. Portanto faltam estudos ambientais INDEPENDENTES! 

 

Sou contra o PPERUCS porque se muda novamente REN (Reserva ecológica 

Natural) e RAN (Reserva Agrícola Nacional) a bel prazer dos interesses imobiliários 

de privados e a bel prazer de interesses angariadores de IMI deste executivo. 

 

Sou contra este projecto porque segundo a experiência dos surfistas a construção à 

beira-mar vai alterar o curso dos ventos que trazem a areia de volta à praia, 

prejudicando-a como já aconteceu noutras praias, como são exemplo as praias “da 

linha” e até da Costa da Caparica. 

 

 

Joana Urban Vitorino 

CC 10842359 
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Participação do FORUM POR CARCAVELOS  

na DISCUSSÃO PÚBLICA do 

ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 

DA QUINTA DOS INGLESES - CARCAVELOS 

Gostaríamos de começar por afirmar que não concordamos com o que consta neste Estudo 

de Impacte Ambiental (EIA), pelas razões seguidamente expostas. 

 

I – CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS 

1. Consideramos em primeiro lugar que a existência de um direito de propriedade sobre 

determinado território, não se pode confundir com o direito de construir sobre o mesmo.1 

2. O receio manifestado pela Câmara Municipal de Cascais (CMC) relativamente ao 

pagamento de uma pressuposta e vultuosa indemnização pedida pelo promotor imobiliário, 

baseada num suposto direito de área de construção datado de 1985/2006, configura um acto 

de manifesta chantagem, exercida sobre a população e sobre os diferentes grupos municipais 

com assento na Assembleia Municipal. 

3. De facto, como é possível que após todos estes anos impenda sobre o município um 

pedido de indemnização deste montante? Só pode ser explicado por uma muito deficiente 

gestão por parte dos sucessivos executivos, onde forçosamente tem que haver responsáveis. 

4. Mas ainda que, por absurdo, se considere que existem eventuais direitos adquiridos, 

pois que sejam ressarcidos por um valor justo por quem de direito, mas que se preserve a 

riqueza que resta num Concelho, cada vez mais descaracterizado e afogado pelo betão. 

5. Aliás, consideramos pertinente perguntar como pretende a firma Alves Ribeiro ou a 

Câmara Municipal de Cascais “indemnizar” a população do Concelho ou mesmo do País, pelos 

danos que vierem a ser causados na Praia de Carcavelos e pele aniquilação de uma reserva 

de biodiversidade?  

6. Certamente há alternativas para a CMC negociar com o promotor, como por exemplo: (i) 

retirar a área para enquadramento de um Parque Urbano de referência com a transferência dos  

                                                           
1 A pronúncia do  FÓRUM  POR  CARCAVELOS  sobre o  designado PPERUCS  em fase  de discussão pública.  Carcavelos,  17 de Fevereiro 2014 
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direitos de construção remanescentes para outro local, tendo como exemplo o que  

sucedeucom o Parque da Cidade no Porto2; (ii) transferir os direitos de construção para outro 

local, com compensação por alteração de localização e considerar toda esta faixa como 

estratégica e estruturante para actividades de lazer e turísticas, associadas ao mar e à 

natureza;  

7. Por outro lado, um EIA deve ser elaborado por entidades independentes, independentes 

particularmente do promotor imobiliário, assegurando uma rigorosa imparcialidade e nunca ser 

feito e  “… pago pelos promotores do projeto o que constitui uma aberração e retira confiança 

nas suas conclusões e na sua idoneidade e portanto na sua capacidade de proteger o território 

e a sua população. Um EIA não pode nunca afirmar que a destruição da mata de Carcavelos 

irá valorizar o espaço com a sua urbanização. Pode valorizar muita coisa mas nunca a 

destruição de uma manta natural e verde poderá ser benéfico para o ambiente3.”  

8. Afirmamos que os procedimentos decorrentes ao longo destes anos são no mínimo 

passíveis de levantar algumas dúvidas, relativamente ao comportamento com que a Câmara 

Municipal de Cascais e a União de Freguesias de Carcavelos e Parede (cuja Presidente de 

Junta na altura votou “como bem lhe aprouve” e não como mandatária da Assembleia de 

Freguesia, como devia) têm conduzido todo o processo, pois, têm votado deliberadamente 

contra os anseios e expectativas que a população de Carcavelos e das zonas vizinhas têm em 

relação àquele espaço. 

 

II – A HIERARQUIA  DOS  INSTRUMENTOS DE  GESTÃO  DO ORDENAMENTO 

DO TERRITÓRIO E A SUBVERSÃO DOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES  

9. Como já referimos, aquando da nossa participação em sede de discussão pública do 

PPERUCS 4, consideramos inaceitável, do ponto de vista do ordenamento do território, que se 

inverta o conceito de sistematização hierárquica harmoniosa e global, permitindo que Planos de 

Pormenor, isolados e hierarquicamente inferiores, com avaliações ambientais desintegradas, a 

determinar o conteúdo de Planos a nível Municipal, Metropolitano e mesmo Nacional. Logo aqui foi 

apresentada evidência de que uma ocupação daquele espaço com as características propostas, 

constituiria uma violação grosseira das orientações emanadas a nível regional e nacional. 5  

                                                           
2 http://www.cm-porto.pt/gen.pl?p=stories&fokey=cmp.stories/161 

3 Manuel Valadas Preto (SOS Quinta dos Ingleses - Salvem a Praia de Carcavelos) 
4 A  pronúncia  do  FÓRUM POR CARCAVELOS  sobre o  designado  PPERUCS em  fase de  discussão  pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro 2014 

5 A  pronúncia  do  FÓRUM POR CARCAVELOS  sobre o  designado  PPERUCS em  fase de  discussão  pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro 
2014 



Rua Fonte da Aldeia, 3 3/11 

2775-575 CARCAVELOS 
914004888 
214575047 
aazevedo49@gmail.com 

 

É esta estratégia imobiliária avulsa de ocupação do solo, que impede o reordenamento 

adequado do território, considerado como um todo, e fomenta a sua 

desqualificação,conduzindo nomeadamente, à devastação ambiental de zonas que deveriam 

ser consideradas de protecção da orla costeira e constituir espaços verdes tampão que 

contivessem as zonas urbanizáveis, proporcionando alguma qualidade de vida às populações. 

10. Neste sentido, entendemos que é fundamental corrigir quanto antes este erro, cometido 

pelo PPERUCS, defendendo ao invés, uma perspectiva de ocupação territorial que se 

enquadre nas orientações emanadas a nível nacional e regional, nomeadamente no Programa 

Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), no Plano Regional de 

Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROTAML), no Plano de 

Ordenamento da Orla Costeira - Cidadela / Forte de S. Julião da Barra (POOC) e no Plano 

Director Municipal (PDM).  

11. Analisemos então mais pormenorizadamente alguns dos pontos de conflito deste 

Loteamento com outros instrumentos legais de ordenamento do território. 

❖ Relativamente ao PNPOT PROGRAMA NACIONAL DA POLÍTICA DE 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, cuja fase de discussão pública foi recentemente encerrada 

e que prevalece sobre todos os demais instrumentos de gestão territorial em vigor (n.º 2 do 

art.º 4.º), define as orientações e opções para a elaboração de novos planos sectoriais e planos 

regionais de ordenamento do território, bem como o quadro estratégico a concretizar pelos 

novos planos municipais e intermunicipais de ordenamento do território (n.º 3 do art.º 4.º), são 

expressamente referidas, para a “Área Metropolitana de Lisboa - Opções para o 

Desenvolvimento do Território”, entre outras, as seguintes opções:… (i) Proteger as zonas 

ribeirinhas e a zona costeira e desenvolver um programa coerente de qualificação que 

valorize o seu potencial como espaços de recreio e de lazer e de suporte a actividades do 

cluster turismo; (ii) Valorizar os recursos paisagísticos e ambientais, com relevo para os 

estuários e os Parques Naturais, e estruturar os espaços de maior aptidão para o 

desenvolvimento das indústrias de ócio e de lazer; (iii) Implementar a Rede Ecológica 

Metropolitana e garantir uma gestão integrada dos corredores ecológicos. 

No entanto, o Parque Urbano referido no Loteamento apresenta o que configura uma 

desconformidade evidente face ao instrumento jurídico de ordenamento de território aplicável, 

pois ao contrário do que é apresentado, deveria ter uma influência supralocal, neste caso, 

claramente municipal e metropolitana.  
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Assim, os maciços florestais ainda existentes vão desaparecer, sendo substituídos pela 

ocupação urbanística, e a estrutura ecológica que deveria existir e ser reforçada, de ligação 

entre corredores ecológicos e destes ao Parque Natural de Sintra-Cascais, fica reduzida aos 

espaços canal, sendo que em certos locais a ligação “verde” entre eles nem sequer existe.  

De facto, todas as supostas “áreas verdes”, consideradas como integrantes desse parque 

urbano ficarão confinadas às árvores que bordejam as ruas e os estacionamentos, aos locais 

onde vão ser implantados alguns equipamentos desportivos e à Ribeira de Sassoeiros que, 

como sabemos tem regime torrencial e recebe a montante descargas clandestinas de esgotos.  

❖ Relativamente ao PROTAML - PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO DA ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA, logo em sede de processo de avaliação 

do PPERUCS6 apresentámos evidências de que uma ocupação do espaço com as 

características aqui propostas, constituía uma violação das orientações emanadas a nível 

regional e nacional. 

O PROTAML é um instrumento estratégico fundamental para um adequado ordenamento do 

território da Área Metropolitana de Lisboa que visa os seguintes objetivos políticos e macro 

estratégicos fundamentais, nomeadamente: (i) “A contenção da expansão da Área 

Metropolitana de Lisboa, sobretudo sobre o litoral e as áreas de maior valor ambiental, bem 

como nas zonas consideradas críticas ou saturadas do ponto de vista urbanístico; (ii) A 

diversificação das centralidades na estruturação urbana, nas duas margens do Tejo, com 

salvaguarda da paisagem e dos valores ambientais ribeirinhos,…; (iii) A salvaguarda da 

estrutura ecológica metropolitana, que integra os valores naturais mais significativos desta área 

e que desempenham uma função ecológica essencial ao funcionamento equilibrado do sistema 

urbano metropolitano; …” 

Neste contexto estas áreas ainda não edificadas, como o PROTALM menciona, “podem e 

devem representar o espaço de concretização de espaços públicos, zonas de lazer e recreio, 

em espaço não edificado, fundamentais para o funcionamento e qualidade do sistema urbano 

no seu conjunto. 

A Estrutura Metropolitana de Proteção e Valorização Ambiental considerada como objetivo 

central no PROTAML materializa-se no esquema do modelo territorial através do 

estabelecimento da Rede Ecológica Metropolitana (REM) e nas opções a considerar no âmbito 

das áreas a estabilizar.” 

                                                           
6 A pronúncia do FÓRUM POR CARCAVELOS sobre o designado PPERUCS em fase de discussão pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro de 
2014. 
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Verificamos no entanto que este loteamento, resultado de uma transposição do PPERUCS, 

apenas evidencia o conflito face ao estabelecido como orientações sectoriais e territoriais para 

o Espaço Metropolitano Poente – Eixo Algés /Cascais. 

E não podemos de modo algum aceitar a justificação apresentada de que “…tratando-se de 

uma operação de loteamento em execução de um plano de pormenor, foi nessa sede que se 

operou a compatibilização legalmente exigida”.7 Como se perpetuar um erro fosse uma 

justificação admissível (ver &). 

No que respeita às áreas e corredores vitais, como é o caso neste espaço, o PROTAML refere 

igualmente que “este conceito decorre de se verificar que nas áreas urbanas consolidadas, não 

estruturadas, fragmentadas e desordenadas do território metropolitano, o espaço livre, não 

edificado, ser já de dimensão e configuração que o remete para espaço residual, ainda que 

nalguns casos com dimensão aparente significativa.”  

É exactamente por ser apenas residual, que se torna cada vez mais e relevante e urgente a 

sua protecção e eventual reclassificação, pois neste momento aquela área constitui o único 

espaço verde na faixa costeira de Lisboa até Cascais. 

De facto, verificamos que nos últimos anos, os corredores ecológicos, já para não falar da 

REN, foram reduzidos assustadoramente, subsistindo hoje, nomeadamente na zona nascente 

do Concelho de Cascais, apenas em pequenas bolsas, que dificilmente se ligam entre si e ao 

Parque Nacional de Sintra Cascais. 

❖ Relativamente ao POOC - PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA - 

CIDADELA / FORTE DE S. JULIÃO DA BARRA, verificamos que este loteamento também 

contraria os pressupostos nele contidos, ao aumentar os impactes na orla costeira e ampliar a 

pressão urbanística em desfavor da utilização do recreio e do lazer, quando as boas práticas 

recomendam a não ocupação ou densificação de áreas de risco ou vulneráveis, mesmo quando 

consideradas urbanas, nomeadamente em mancha contínua ao longo da linha da costa. 

O estacionamento na zona a Norte da marginal, de apoio à Praia de Carcavelos, previsto neste 

loteamento em área do POOC, é feito há largos anos de forma totalmente desordenada, pelo 

que essa zona se encontra profundamente compactada e impermeabilizada.  

Dificilmente poderemos vir a considerar este estacionamento como Espaço Verde, como 

consta no Loteamento, pois, só procedendo a alterações  profundas e  seguramente onerosas, 
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se  poderão  reverter  os  danos  que  ao  longo  dos  anos  foram  causados   pela destruição 

sistemática da sebe junto à Estrada Marginal e de todo o coberto vegetal ali existente e com a 

compactação e impermeabilização já referidas. 

De referir igualmente que não é tido em conta em termos de avaliações, o aumento do nível do 

mar e os valores de poluição inadmissíveis atingidos frequentemente na água da Praia de 

Carcavelos e no areal, que fica com zonas interditas, fruto das descargas de esgotos 

clandestinos ao longo do curso das Ribeiras das Marianas e de Sassoeiros, bem como das águas 

pluviais contaminadas pelo escorrimento superficial de substâncias poluentes da rede viária. 

❖ Relativamente ao PDM - ALTERAÇÃO POR ADAPTAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 

CASCAIS, este Projecto de Loteamento localiza-se na UOPG 10, que se encontra no Sudeste do 

concelho, que confina com o Município de Oeiras e integra dois núcleos urbanos históricos com 

interesse patrimonial, as vilas da Parede e de Carcavelos.  

Neste loteamento “a presença de valores patrimoniais como o Vinho de Carcavelos ou o 

legado cultural da “Companhia do Cabo Submarino”, associados a amplas valências de disfrute 

do mar, e em presença da maior praia do concelho, a Praia de Carcavelos, com forte tradição 

ao nível dos desportos náuticos, evidenciam uma clara vocação para o desenvolvimento de 

turismo de nicho, do qual sairá reforçado o turismo de saúde.” 8 

É inevitável referir que, destes valores patrimoniais, a Praia de Carcavelos perdeu a Bandeira 

Azul, o legado cultural e o património da “Companhia do Cabo Submarino” que foi ao longo dos 

anos vandalizado, vai forçosamente ser destruído por este loteamento e o vinho de Carcavelos, 

também outrora produzido na Quinta dos Ingleses, tem em Carcavelos como paradigma, a 

ruína da Adega da Quinta do Barão, edifício classificado como de interesse público.  

 

 

III – LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES 

12. Este Loteamento bem como os equipamentos previstos para os espaços adjacentes, 

como um Hotel, a NSBE e todas as construções próximas já efectuadas no litoral e no interior a 

Norte da Freguesia de Carcavelos no Concelho de Cascais (mas também logo ali, na Estrada 

da Medrosa, na fronteira com no Concelho de Oeiras, onde a NOVA ACADEMIA DA NATO de 

Comunicações e Sistemas de Informação, com uma edificação  que exibe uma  arquitectura  
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ultrapassada e volumosa, “entaipou” o Monumento a Gomes Freire de Andrade), se irá perder 

de vez a oportunidade de vir a ter um “…Parque Estruturante, em termos de contínuo ecológico 

paralelo à costa, aproveitando sobretudo as potenciais ligações para Leste.9”  

É referenciado deste modo no estudo em discussão, …“Tomando como ponto de partida a 

concepção urbana desenvolvida e estabilizada em sede do PPERUCS, a solução de ocupação 

apresentada no presente Loteamento, e alvo de análise no EIA, assenta na transposição quase 

integral da proposta do PP aprovado e do seu modelo urbano, segundo uma lógica simples em 

que cada parcela dá lugar a um único lote” . 

13. No entanto, este EIA, após a aprovação do PPERUCS (apesar de todas as 

inconformidades denunciadas logo na altura da sua discussão pública em 2014), não procede 

a uma análise integrada dos impactes ambientais, e não inclui sequer simulações para os 

impactos cumulativos que seguramente vão gerar, todos os planos de pormenor e de 

equipamentos, entretanto aprovados e previstos para a zona,. 

14. É neste território que se pretende implantar o Loteamento da Quinta dos Ingleses que 

propõe como intervenções principais:  (i) “A transformação e integração do vale da Ribeira de 

Sassoeiros e da mata de Carcavelos, enquanto pré-existências de grande valor ecológico e 

ambiental, num Parque Urbano de dimensão relevante e estruturador …(ii)...criar um 

empreendimento multifuncional, integrando habitação, comércio, serviços e espaços 

culturais e educativos e espaços verdes de estadia e usufruto. … (iii) A minimização dos 

riscos de cheias associados à ribeira de Sassoeiros, através de obras a realizar 

nomeadamente no aumento de capacidade da passagem hidráulica (PH) existente junto à 

Avenida Marginal e requalificação do leito da ribeira, integrando-o no Parque Urbano e na 

vivência do mesmo.”  

❖ Da implementação do Parque Urbano de dimensão Relevante e Estruturador. 

Verificamos facilmente que o tão propalado parque urbano de dimensão relevante, que, de 

acordo com o Loteamento teria “a função primordial de unificar os diversos espaços 

envolventes, formando um todo coeso de norte a sul, até à orla costeira, de nascente a poente, 

unindo os bairros situados em áreas opostas”, tem afinal uma dimensão bem menor e irá 

limitar-se a ocupar o leito de cheia da Ribeira de Sassoeiros que atravessa a área, bem como a 

sua margem esquerda na faixa com o declive mais acentuado, numa zona que 

inexplicavelmente  foi “desclassificada” em 2014 como REN, RAN, e a bordejar o  espaço canal 

                                                           
9 Parecer Quercus - PP ERU Carcavelos-Sul, Fevereiro de 2014. 
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da 6/7. No entanto, face à realidade em que nos encontramos, torna-se cada vez mais 

premente que se restrinjam as novas áreas a urbanizar, em zonas já sobrecarregadas 

urbanisticamente e que se reforce a reabilitação urbana de áreas degradadas. 

Mas, na opinião da CMC, o pouco, neste caso o único, espaço sobrante que se deveria manter 

como espaço verde de recreio e lazer, tem fatalmente que ser urbanizado, com uma 

abordagem urbanística ultrapassada, contra tudo e contra todos, excepto naturalmente o 

promotor imobiliário. 

❖ Da implementação do Empreendimento Multifuncional e da minimização 

dos Riscos de Cheias associados à Ribeira de Sassoeiros. 

A oferta de 4500 postos de trabalho decorre dos empregos em serviços gerados pela própria 

urbanização e da implantação de um sector terciário, que segundo a CMC irá criar uma nova 

centralidade, abandonando à sua sorte o comércio do centro da Vila de Carcavelos. 

No entanto, verificamos que mais de 60% da área de construção se destina à habitação. São 

perto de 1000 fogos em edificações com uma volumetria completamente dissonante quando 

comparada com as envolventes, e totalmente inaceitável junto ao litoral. 

De realçar que a área de cerca de 51ha que este loteamento pretende urbanizar, se encontra 

situada entre as bacias hidrográficas da Ribeira das Marianas e da Ribeira de Sassoeiros e é 

atravessada por esta última. 

Lembramos ainda que ao longo destas ribeiras estão aprovados ou em vias de aprovação mais 

urbanizações que já impermeabilizaram ou impermeabilizarão a maior parte das respectivas 

bacias hidrográficas, potenciando o risco de inundações no concelho e/ou impedindo a recarga 

dos aquíferos.  

Com o aumento constante da impermeabilização de grande parte das bacias destas ribeiras, e 

com a área do loteamento com mais de 70% do solo impermeabilizado, a regularização apenas 

do troço final da Ribeira de Sassoeiros, com regime torrencial e extremamente poluída, não 

nos parece que seja suficiente para minimizar riscos de cheias associados, como o EIA 

preconiza. 

Acresce que, este Loteamento, vai gerar impactes significativos e muito negativos sobre os 

recursos hídricos subterrâneos, especialmente durante a fase de construção (que se prevê 

durar cerca de 20 anos!), decorrentes  de situações de infiltração e de escorrimento  superficial  
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de substâncias poluentes, resultantes provenientes do normal funcionamento dos veículos e 

maquinaria. No entanto, por via do não tratamento das águas pluviais provenientes da lavagem 

da rede viária e da grande percentagem de impermeabilização do solo existente, os impactes 

continuarão a verificar-se após a fase de construção, à medida que aumentar o tráfego 

rodoviário.  

❖ Da Volumetria, do Nº de Pisos, da Orientação das Edificações 

As edificações que o loteamento apresenta, têm 6 a 8 andares acima da cota de soleira e 3 a 5 

andares abaixo dessa cota, determinando grandes alterações na circulação das águas 

superficiais e subterrâneas.  

Baseado no PPERUCS, que como vimos não está em consonância com os planos territoriais 

hierarquicamente superiores, irá induzir igualmente impactes visuais negativos muito 

significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que se insere, em resultado da 

volumetria proposta, excessiva e desproporcionada, não só face aos elementos patrimoniais da 

Quinta que estão em vias de classificação, mas também por ser completamente dissonante 

relativamente à volumetria e desenvolvimento em altura face às zonas urbanísticas 

envolventes, de uma maneira chocante na Av. Jorge V, que apenas tem vivendas de 2 a 3 

pisos, e junto ao litoral paralelamente à linha de costa. 

A não ser que se queira continuar a repetir o erro sistematicamente cometido pela CMC que já 

a 16 de Fevereiro de 2012 argumentava em Reunião de Concertação com a CCDR-LVT, LNEG 

e IGP, relativa ao PPERUCS: (&)“a Câmara tem que ser coerente e consequente com a forma 

de abordar todo o território, tendo já aprovado outros planos de pormenor próximos do litoral e 

nomeadamente com edifícios paralelos à costa que tiveram a anuência das entidades.” Será 

que esta política da CMC se vai confirmar novamente, apresentando um erro cometido no 

passado como justificação para continuar a cometer erros ad eternum? 

❖ Do Estacionamento 

Não há simulações credíveis e não é justificado, nem no EIA nem na Memória Descritiva e 

Justificativa – Aditamento – do Loteamento da Quinta dos Ingleses em Carcavelos, a redução 

do número de lugares de estacionamento. 

Lembramos que, em caso de concorrência de normas que digam especificamente respeito às 

áreas do POOC Cidadela – Forte de São Julião da Barra, entre si, ou entre estas e as 

restantes normas do presente Regulamento, prevalecem as que contenham uma disciplina 

mais restritiva. 
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❖ Do Tráfego, do Ambiente Sonoro, da Qualidade do Ar 

Como já referimos atrás, os espaços estão praticamente todos preenchidos com urbanizações, 

a maior parte das vezes sobredimensionadas, já aprovadas ou em vias de aprovação, servidas 

por uma rede de transportes públicos deficiente, em consonância com a noção de que a 

utilização do automóvel particular é a única solução para as deslocações diárias, 

consubstanciando erradamente a ideia de que o problema do escoamento de tráfego se 

resolve com o  aumento da dimensão das vias. 

Se hoje o trânsito rodoviário está congestionado a partir de Carcavelos em todas as vias 

principais, auto-estrada e marginal, bem como nas vias de acesso nomeadamente, na 6/7 e 

respectivas rotundas a Norte da Freguesia de Carcavelos, no centro de Carcavelos, de Oeiras, 

de Sassoeiros e de S. Domingos de Rana, é caso para temer a excelência ambiental e a 

qualidade de vida que advirá com a construção deste loteamento combinado com todas as 

edificações já feitas e previstas para a região.  

Por outro lado o ambiente sonoro e a qualidade do ar, directamente dependentes do factor 

tráfego, têm forçosamente que incluir valores tendo em conta os impactes cumulativos dos 

projectos previstos, bem como dos projectos já conhecidos, sob pena de este estudo não 

permitir realmente uma análise preditiva dos impactos, constituindo apenas uma análise 

grosseira que não reflete a situação futura expectável.  

Saliente-se mais uma vez a gravidade da situação, e por isso a necessidade premente de se 

avaliarem, de forma rigorosa e credível, os impactes cumulativos, que este loteamento e todas as 

urbanizações existentes e previstas, irão provocar na zona litoral e nas bacias hidrográficas do 

Concelho. 

 

 

III – CONCLUSÕES RELATIVAMENTE AO ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA 

OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES 

Este EIA não pode ser aprovado e o Loteamento deve ser suspenso, pois: (i) constitui 

uma violação grosseira das opções de planeamento e de estratégia para o território em 

causa, nomeadamente na perspectiva de ocupação determinada pelo PROTAML; (ii) não é 

tido em conta o aumento do nível do mar; (iii) a avaliação de impactes feita, não permite 

avaliar de facto os impactes  cumulativos previstos, sendo apenas uma análise grosseira que 
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não reflete a situação futura expectável; (iv) com este grau de incerteza associado, este EIA 

não permite assegurar que os impactes Induzidos sejam aceitáveis; (vi) induz impactes 

visuais negativos muito significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que 

se insere; (vii) é possível seguramente encontrar soluções alternativas para a ocupação 

daquele espaço, sem que se destrua essa reserva de biodiversidade e sem que se provoque 

qualquer dano na Praia de Carcavelos. 

 

Carcavelos, 30 de Julho de 2018 

 

A Presidente do FORUM POR CARCAVELOS, 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Anamaria Azevedo) 
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impactes visuais negativos muito significativos sobre o enquadramento natural e 

paisagístico em que se insere; (vii) é possível seguramente encontrar soluções 
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Carcavelos, 30 de Julho de 2018 

 

A Presidente do FORUM POR CARCAVELOS, 

 

 

(Anamaria Azevedo) 





  

  

 









 

 

 



 





1/2 
 
Venho por este meio apresentar, como residente de Carcavelos e utilizador da praia e da 
área envolvente em questão, a minha grave preocupação tanto com a qualidade como a 
imparcialidade do EIA apresentado. Embora os motivos para preocupação para todos os 
existentes e futuros moradores da zona são muitos, refiro aqui alguns que considero mais 
graves e que demostram falhas e problemas na execução do EIA: 
– De acordo com o documento, a população irá aumentar em cerca de 2.348 moradores, 
4.251 trabalhadores (directos e Indirectos) e 5.000 alunos e professores = 11.599. 
No entanto nota-se que não está prevista nenhuma alteração/melhoria das redes viárias que 
já estão de si saturadas tanto a horas de ponta como aos fim de semana, nem dos 
transportes públicos, nem à rede sanitária que todos sabemos não ter capacidade 
especialmente em dias de chuva e que muitas vezes desagua águas sujas na própria Praia de 
Carcavelos. 
Cerca de 50% do terreno será impermeabilizado, ou seja, o caudal das ribeiras aumentará 
com as chuvas pois a capacidade de absorção do terreno diminuirá mas mesmo assim não 
foi previsto nenhuma obra de melhoria das mesmas. Reitero que para uma rede de 
transportes (pública e privada por rodovia) já muito saturada, o EIA não menciona nenhuma 
melhoria ou alargamento de serviço para absorver estes números de novos habitantes.  
 
2/2 
– O documento não se pronuncia sobre as alterações climáticas, sobre a subida do nível do 
mar, o aumento das tempestades e "galgamentos" das ondas e correspondente erosão da 
areia da praia. Não é feita nenhuma análise à influência que a edificação (que terá até oito 
andares conforme indicado no documento!) e impermeabilização do terreno terão no 
aumento da erosão conforme é claramente visível que ocorreu noutras praias da linha com o 
desaparecimento das praias entre o Monte Estoril e o Tamariz ou a Bafureira em São Pedro 
depois da construção desenfreada. Um EIA de nossos dias que não considere os fenómenos 
de alteração climática é simplesmente inaceitável nestes tempos. 
– Os autores do estudo e proponentes do projeto contam descaradamente com um futuro 
glorioso para o turismo de surf em Carcavelos, sem terem apresentado nenhuns dados 
científicos e convincentes de que estas construções não irão alterar padrões de vento e por 
consequente de ondulação na praia, e sem terem considerado que em tempos em que 
turistas e viajantes buscam cada vez mais o sossego e a convivência com a natureza quando 
viajam, seguramente não vai haver grande interesse entre pessoas habituadas a redes de 
transporte público decentes e uma qualidade de ar boa nos seus países de origem em visitar 
uma praia já completamente sobrecarregada nos meses de verão e rodeada de 
engarrafamentos e poluição, tanto atmosférico como sonoro... 
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No âmbito da discussão pública Estudo de Impacte Ambiental da Operação de

Loteamento da Quinta Dos Ingleses – Carcavelos, o Executivo da Comissão Con-

celhia de Cascais do PCP considera:

A posse ou direito de propriedade não equivale ao direito de nele concretizar qualquer

intervenção. Assim, a utilização do solo deve incorporar ou conformar-se ao quadro de

desenvolvimento do território estabelecido nos programas nacional e regional, traduzi-

do no âmbito local.

Como estabelecido no Decreto-Lei n.º 80/2015, “Um modelo coerente de ordenamen-

to do território deve assegurar a coesão territorial e a correta classificação do solo, in-

vertendo-se a tendência, predominante nas últimas décadas, de transformação excessiva

e arbitrária do solo rural em solo urbano. Com efeito, pretende-se contrariar a especula-

ção urbanística, o crescimento excessivo dos perímetros urbanos e o aumento incon-

trolado dos preços do imobiliário, designadamente através da alteração do estatuto jurí-

dico do solo.“ Assim, o suposto receio manifestado pela Câmara Municipal de Cascais

(CMC) relativamente ao pagamento de uma vultuosa indemnização pedida pelo promo-

tor  imobiliário,  baseada  num  suposto  direito  de  área  de  construção  datado  de

1985/2006, configura um acto de manifesta chantagem, que contraria o espírito da lei

que regula o modelo de ordenamento e gestão do território.

Não é pois aceitável que o ordenamento do território, destinado a disciplinar a ocupa-

ção do solo, visando o desenvolvimento e o bem-estar de toda a população, se encon-

tre refém de pretensões singulares, privilegiando alguns com prejuízo de muitos. Tal si-

tuação e condicionante, só podem ser explicadas, por uma deficiente gestão por parte

dos sucessivos executivos, onde forçosamente tem que haver responsáveis.

E se em tempo recuado se tomaram opções “erradas”, permanecer e perpetuar o erro é

ainda mais grave.

Haverá alternativas para que a CMC negociando com o promotor naquilo que lhe for

por dever atribuído, permita que a zona envolvente à praia de Carcavelos assuma um

carácter estratégico e estruturante para o exercício de actividades de lazer e turísticas,
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associadas ao mar e à natureza.

Centrando agora a análise no EIA em apreço, destaca-se que um estudo desta natureza

“não pode” afirmar que a destruição da mata de Carcavelos irá valorizar o espaço com

a sua urbanização. Pode valorizar muita coisa mas nunca a destruição de uma mata na-

tural e verde poderá proteger o território e a sua população e ser benéfico para o ambi -

ente.

O projecto de loteamento da Quinta dos Ingleses é referenciado como, …“Tomando

como ponto de partida a concepção urbana desenvolvida e estabilizada em sede do

PPERUCS, a solução de ocupação apresentada no presente Loteamento, e alvo de aná-

lise no EIA, assenta na transposição quase integral da proposta do PP aprovado e do

seu modelo urbano, segundo uma lógica simples em que cada parcela dá lugar a um

único lote”.

Porém, é mesmo o próprio processo de aprovação do PPERUCS que levanta dúvidas

relativamente ao comportamento d a Câmara Municipal de Cascais e da União de Fre-

guesias de Carcavelos e Parede que deliberadamente tomaram posição contra os ansei-

os e expectativas que a população de Carcavelos e das zonas vizinhas têm em relação

àquele espaço. Daí que se afirme que, maior que o “erro” é nele persistir.

É inaceitável, do ponto de vista do ordenamento do território, que se inverta o concei-

to de sistematização hierárquica harmoniosa e global, permitindo que Planos de

Pormenor, isolados e hierarquicamente inferiores, com avaliações ambientais desinte-

gradas, venham a determinar o conteúdo de Planos a nível Municipal, Metropolitano e

mesmo Nacional.

E neste contexto torna-se evidente que uma ocupação deste espaço com as característi -

cas propostas, constitui uma violação grosseira das orientações emanadas a nível regio-

nal e nacional, no âmbito do ordenamento do território.

Retornando ao EIA destaca-se que este não responde cabalmente a um aspecto de im-

portância capital no caso em apreço - a análise integrada dos impactes ambientais cu-

mulativos com outros projectos existentes ou previstos para a envolvente. Numa área

em que múltiplos projectos  estruturantes,  de grande envergadura,  se encontram em
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execução ou previstos, não serem simulados os impactos cumulativos que serão gera-

dos por todos os planos de pormenor e de equipamentos, entretanto aprovados e pre-

vistos para a zona pode considerar-se um erro grosseiro, que as entidades responsáveis

pela aprovação ou rejeição do Projecto terão forçosamente que ter em consideração.

É neste território que se pretende implantar o Loteamento da Quinta dos Ingleses

que propõe como intervenções principais:  (i) “A transformação e integração do vale

da Ribeira de Sassoeiros e da mata de Carcavelos, enquanto pré-existências de grande

valor ecológico e ambiental, num Parque Urbano de dimensão relevante e estrutu-

rador …(ii)...criar um empreendimento multifuncional, integrando habitação, co-

mércio, serviços e espaços culturais e educativos e espaços verdes de estadia e usufru-

to. … (iii)  A minimização dos riscos de cheias associados à ribeira de Sassoei-

ros, através de obras a realizar nomeadamente no aumento de capacidade da passagem

hidráulica (PH) existente junto à Avenida Marginal e requalificação do leito da ribeira,

integrando-o no Parque Urbano e na vivência do mesmo.” 

Quanto ao  Parque Urbano de dimensão relevante e estruturador que, de acordo

com o Loteamento, teria “a função primordial de unificar os diversos espaços envol-

ventes, formando um todo coeso de norte a sul, até à orla costeira, de nascente a poen-

te, unindo os bairros situados em áreas opostas”, tem afinal uma dimensão restrita limi-

tando-se a ocupar o leito de cheia da ribeira que atravessa a área, numa zona que sem

razão justificada foi “desclassificada” como REN, RAN, bem como a margem esquerda

com declive acentuado e a bordejar o espaço canal da EN 6/7.

No que ao empreendimento multifuncional diz respeito, apresenta-se que este pro-

jecto induzirá a oferta de 4500 postos de trabalho decorrente dos empregos em servi-

ços gerados pela própria urbanização e da implantação de um sector terciário, que se-

gundo a CMC irá criar uma nova centralidade, abandonando à sua sorte o comércio do

centro da Vila de Carcavelos. Porém, verificando-se que mais de 60% da área de cons-

trução se destina à habitação (cerca de 1000 fogos em edificações), subsiste a dúvida so-

bre o real efeito sobre o emprego que este Projecto poderia dinamizar.

E a que acresce que o mesmo empreendimento apresenta uma volumetria completa-

mente dissonante quando comparada com as envolventes, e totalmente inaceitável jun-

to ao litoral.



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Organização do Concelho de Cascais
Av D Pedro I, 197 – 1º A – Frente-Esquerdo 2750-001 Cascais
Tel. 214866991 - E-mail: pcp.cascais@gmail.com

No que concerne à minimização dos riscos de cheias associados à ribeira de Sassoeiros,

destaca-se que a área de cerca de 51 ha que este loteamento pretende urbanizar, se situa

entre as bacias hidrográficas da Ribeira das Marianas e da Ribeira de Sassoeiros sendo a

área atravessada por esta última.

Neste contexto, tendo presente que ao longo destas ribeiras estão aprovados ou em vias de

aprovação mais urbanizações que já impermeabilizaram ou impermeabilizarão a maior parte

das respectivas bacias hidrográficas, potenciando o risco de inundações no concelho e/ou

impedindo a recarga dos aquíferos.

O aumento constante da impermeabilização de grande parte das bacias destas ribeiras, e

com a área do loteamento com mais de 70% do solo impermeabilizado, a regularização

apenas do troço final da Ribeira de Sassoeiros, com regime torrencial e extremamente

poluída, dificilmente será suficiente para minimizar riscos de cheias associados, como

pretende o EIA concluir.

Ao aspecto quantitativo dos impactes sobre os recursos hídricos, adiciona-se ainda o

risco dos impactes qualitativos sobre os mesmos recursos hídricos. Com um projecto

desta envergadura, que envolverá múltiplos equipamentos, veículos e maquinaria para a

sua construção, ver-se-á aumentado de forma acentuada o risco de contaminação dos

recursos hídricos por hidrocarbonetos e outros contaminantes, que forçosamente, devi-

do à sua drenagem natural serão descarregados na praia de Carcavelos, dando origem a

fenómenos de poluição, prejudicando os seus visitantes e operadores turísticos.

No âmbito do conflito entre o Projecto em avaliação e os demais instrumentos legais

de ordenamento do território, importa realçar os aspectos relacionados com o PN-

POT, o PROTAML e o POOC - Cidadela/Forte de S. Julião da Barra, reforçando que é

esta estratégia imobiliária avulsa de ocupação do solo, de que o Projecto em análise é ex-

emplo,  que impede o reordenamento adequado do território,  considerado como um

todo, e fomenta a sua desqualificação, conduzindo nomeadamente, à devastação ambi-

ental de zonas que deveriam ser consideradas de protecção da orla costeira e constituir

espaços verdes tampão que contivessem as zonas urbanizáveis, proporcionando alguma

qualidade de vida às populações.

No PROGRAMA NACIONAL DA POLÍTICA DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO (Lei

n.º 56/2007, de 04 de Setembro), que prevalece sobre todos os demais instrumentos de
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gestão territorial em vigor (n.º 2 do art.º 4.º), e define as orientações e opções para a ela-

boração de novos planos sectoriais  e planos regionais  de ordenamento do território,

bem como o quadro estratégico a concretizar pelos novos planos municipais e intermu-

nicipais de ordenamento do território (n.º 3  do art.º 4.º),  são expressamente referidas,

para a “Área Metropolitana de Lisboa - Opções para o Desenvolvimento do Terri-

tório”, entre outras, as seguintes opções:… (i) Proteger as zonas ribeirinhas e a zona

costeira e desenvolver um programa coerente de qualificação que valorize o seu poten-

cial como espaços de recreio e de lazer e de suporte a actividades do cluster turismo; (ii)

Valorizar os recursos paisagísticos e ambientais, com relevo para os estuários e os

Parques Naturais, e estruturar os espaços de maior aptidão para o desenvolvimento das

indústrias de ócio e de lazer;  (iii) Implementar a Rede Ecológica Metropolitana e

garantir uma gestão integrada dos corredores ecológicos.

No entanto, o  Parque Urbano referido no Loteamento apresenta o que configura

uma desconformidade evidente face ao instrumento jurídico de ordenamento de terri-

tório aplicável, pois ao contrário do que é apresentado, deveria ter uma influência su-

pralocal, neste caso, claramente municipal e metropolitana. 

Assim, os maciços florestais ainda existentes vão desaparecer, sendo substituídos pela

ocupação urbanística, e a estrutura ecológica de ligação entre corredores ecológicos e

destes ao Parque Natural de Sintra-Cascais que deveria existir e ser reforçada, fica redu-

zida aos espaços canal, sendo que em certos locais a ligação “verde” entre eles nem se-

quer existe. De facto, todas as supostas “áreas verdes”, consideradas como integrantes

desse parque urbano ficarão confinadas às árvores que bordejam as ruas e os estaciona-

mentos, aos locais onde vão ser implantados alguns equipamentos desportivos e à Ri-

beira de Sassoeiros.

Relativamente  ao  PROTAML  (PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO

TERRITÓRIO DA ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA) importa realçar que se trata de

um instrumento estratégico fundamental para um adequado ordenamento do território

da Área Metropolitana de Lisboa que visa os seguintes objectivos políticos e macro-

estratégicos fundamentais, nomeadamente: (i) “A contenção da expansão da Área Me-

tropolitana de Lisboa, sobretudo sobre o litoral e as áreas de maior valor ambiental, bem

como nas zonas consideradas críticas ou saturadas do ponto de vista urbanístico; (ii) A



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Organização do Concelho de Cascais
Av D Pedro I, 197 – 1º A – Frente-Esquerdo 2750-001 Cascais
Tel. 214866991 - E-mail: pcp.cascais@gmail.com

diversificação das centralidades na estruturação urbana, nas duas margens do Tejo, com

salvaguarda da paisagem e dos valores ambientais ribeirinhos,…; (iii) A salvaguarda da

estrutura ecológica metropolitana, que integra os valores naturais mais significativos des-

ta área e que desempenham uma função ecológica essencial ao funcionamento equilibra-

do do sistema urbano metropolitano;

Assim, as áreas ainda não edificadas, como o PROTALM menciona, “podem e devem

representar o espaço de concretização de espaços públicos, zonas de lazer e recreio, em

espaço não edificado, fundamentais para o funcionamento e qualidade do sistema urba-

no no seu conjunto.”, reforçando-se que para as áreas e corredores vitais, como é o caso

deste espaço, o PROTAML estabelece que “este conceito decorre de se verificar que nas

áreas urbanas consolidadas, não estruturadas, fragmentadas e desordenadas do território

metropolitano, o espaço livre, não edificado, ser já de dimensão e configuração que o re-

mete para espaço residual, ainda que nalguns casos com dimensão aparente significati -

va.”

Neste contexto, o Projecto em avaliação resultado de uma transposição do PPERUCS,

apenas evidencia o conflito face ao estabelecido como orientações sectoriais e territoriais

para o  Espaço Metropolitano Poente – Eixo Algés /Cascais, uma vez que por se

tratar de um espaço residual à escala regional e municipal, se torna cada vez mais rele -

vante e urgente a sua protecção e eventual reclassificação, pois neste momento aquela

área constitui o único espaço verde na faixa costeira de Lisboa até Cascais.

Quanto ao POOC - PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA - CIDADELA /

FORTE DE S. JULIÃO DA BARRA, verifica-se que o projecto contraria os pressupostos

nele contidos, ao aumentar os impactes na orla costeira e ampliar a pressão urbanística

em desfavor da utilização do recreio e do lazer, quando as boas práticas recomendam a

não ocupação ou densificação de áreas de risco ou vulneráveis, mesmo quando conside-

radas urbanas, nomeadamente em mancha contínua ao longo da linha da costa.

Centrando  agora  a  análise  nas  características  específicas  do  projeto proposto

importa destacar:

No que concerne à Volumetria, ao nº de Pisos, à orientação das edificações, é de

referir  que  este  loteamento,  baseado no  PPERUCS,  em desacordo  com os  planos

territoriais  hierarquicamente  superiores,  irá  induzir  impactes visuais  negativos  muito



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Organização do Concelho de Cascais
Av D Pedro I, 197 – 1º A – Frente-Esquerdo 2750-001 Cascais
Tel. 214866991 - E-mail: pcp.cascais@gmail.com

significativos  sobre  o  enquadramento  natural  e  paisagístico  em  que  se  insere,  em

resultado  da  volumetria  proposta,  excessiva  e  desproporcionada,  não  só  face  aos

elementos patrimoniais da Quinta que estão em vias de classificação, mas também por

ser completamente dissonante relativamente à volumetria e desenvolvimento em altura

face às zonas urbanísticas envolventes, de uma maneira chocante na Av. Jorge V, que

apenas tem vivendas de 2 a 3 pisos, e paralelamente à linha de costa junto ao litoral.

No que concerne ao estacionamento não são apresentadas simulações credíveis e não

é justificado, nem no EIA nem na Memória Descritiva e Justificativa – Aditamento – do

Loteamento da Quinta dos Ingleses em Carcavelos de Maio de 2018, a redução proposta

do número de lugares de estacionamento. A este respeito relembra-se que em caso de

concorrência  de  normas  que  digam  especificamente  respeito  às  áreas  do  POOC

Cidadela – Forte de São Julião da Barra, entre si, ou entre estas e as restantes normas do

presente Regulamento, prevalecem as que contenham uma disciplina mais restritiva.

No que concerne ao tráfego, ambiente sonoro e qualidade do ar, foi já referido que

em toda a envolvente ao projecto os espaços estão praticamente todos preenchidos com

urbanizações, a maior parte das vezes sobredimensionadas, já aprovadas ou em vias de

aprovação, servidas por uma rede de transportes públicos deficiente, em consonância

com a noção de que a utilização do automóvel particular  é a única solução para as

deslocações  diárias,  consubstanciando  erradamente  a  ideia  de  que  o  problema  do

escoamento de tráfego se resolve com o aumento da dimensão das vias.

Tal aspecto realça o efeito dos impactes cumulativos que este loteamento e todas as

urbanizações existentes e previstas, irão provocar na zona. Se hoje o trânsito rodoviário

está congestionado a partir  de Carcavelos em todas as vias  principais  auto-estrada e

marginal, e nas vias de acesso nomeadamente, na 6/7 e respectivas rotundas a Norte da

Freguesia  de  Carcavelos,  no centro  de Carcavelos,  de  Oeiras,  de  Sassoeiros  e  de  S.

Domingos de Rana, é caso para temer a “excelência ambiental e a qualidade de vida”

que advirá com a construção deste loteamento combinado com todas as edificações já

feitas e previstas para a região.

Por outro lado, o ambiente sonoro e a qualidade do ar, directamente dependentes do

factor tráfego, têm forçosamente que se basear em valores de tráfego com os projectos

previstos, bem como os impactes cumulativos com os projectos já conhecidos, sob pena
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de este estudo não permitir avaliar os reais impactes a prever, constituindo apenas uma

análise grosseira que não reflete a situação futura expectável.

CONCLUSÕES

Este Projecto de Loteamento não pode ser aprovado pois: (i) constitui uma violação

grosseira  das  opções  de  planeamento  e  de  estratégia  para  o  território  em  causa,

nomeadamente a perspectiva de ocupação determinada no PROTAML; (ii) induz impactes

visuais negativos muito significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que

se  insere;  (iii) a  avaliação  de  impactes  feita,  não permite  avaliar  de  facto  os  impactes

cumulativos previstos, é apenas uma análise grosseira que não reflecte a situação futura

expectável;  (iv)  com este  grau de incerteza  associado o EIA apresentado,  não permite

assegurar que os impactes induzidos sejam aceitáveis.

É fundamental corrigir o quanto antes o “erro” cometido pela aprovação do PPERUCS,

defendendo antes uma perspectiva de ocupação territorial que se conforme às orientações

emanadas a nível nacional e regional, nomeadamente no Programa Nacional da Política de

Ordenamento do Território (PNPOT), no Plano Regional de Ordenamento do Território

da  Área  Metropolitana  de  Lisboa  (PROTAML),  no  Plano  de  Ordenamento  da  Orla

Costeira - Cidadela / Forte de S. Julião da Barra (POOC) e no Plano Director Municipal

(PDM).

Face à realidade presente torna-se cada vez mais premente que se restrinjam as novas áreas

a urbanizar em zonas já sobrecarregadas urbanisticamente e de se reforce a reabilitação

urbana de áreas degradadas.

Assim, o pouco e neste caso o único espaço sobrante que se deveria manter como espaço

verde de recreio e lazer tem, na opinião da CMC, fatalmente que ser urbanizado, com uma

abordagem urbanística ultrapassada, contra tudo e contra todos, excepto naturalmente o

promotor do Projecto.

Cascais, 30 de Julho de 2018
O Executivo da Comissão Concelhia de Cascais do PCP
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Participação do FORUM POR CARCAVELOS  

na DISCUSSÃO PÚBLICA do 

ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 

DA QUINTA DOS INGLESES - CARCAVELOS 

Gostaríamos de começar por afirmar que não concordamos com o que consta neste Estudo 

de Impacte Ambiental (EIA), pelas razões seguidamente expostas. 

 

I – CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS 

1. Consideramos em primeiro lugar que a existência de um direito de propriedade sobre 

determinado território, não se pode confundir com o direito de construir sobre o mesmo.1 

2. O receio manifestado pela Câmara Municipal de Cascais (CMC) relativamente ao 

pagamento de uma pressuposta e vultuosa indemnização pedida pelo promotor imobiliário, 

baseada num suposto direito de área de construção datado de 1985/2006, configura um acto 

de manifesta chantagem, exercida sobre a população e sobre os diferentes grupos municipais 

com assento na Assembleia Municipal. 

3. De facto, como é possível que após todos estes anos impenda sobre o município um 

pedido de indemnização deste montante? Só pode ser explicado por uma muito deficiente 

gestão por parte dos sucessivos executivos, onde forçosamente tem que haver responsáveis. 

4. Mas ainda que, por absurdo, se considere que existem eventuais direitos adquiridos, 

pois que sejam ressarcidos por um valor justo por quem de direito, mas que se preserve a 

riqueza que resta num Concelho, cada vez mais descaracterizado e afogado pelo betão. 

5. Aliás, consideramos pertinente perguntar como pretende a firma Alves Ribeiro ou a 

Câmara Municipal de Cascais “indemnizar” a população do Concelho ou mesmo do País, pelos 

danos que vierem a ser causados na Praia de Carcavelos e pele aniquilação de uma reserva 

de biodiversidade?  

6. Certamente há alternativas para a CMC negociar com o promotor, como por exemplo: (i) 

retirar a área para enquadramento de um Parque Urbano de referência com a transferência dos  

                                                           
1 A pronúncia do  FÓRUM  POR  CARCAVELOS  sobre o  designado PPERUCS  em fase  de discussão pública.  Carcavelos,  17 de Fevereiro 2014 
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direitos de construção remanescentes para outro local, tendo como exemplo o que  

sucedeucom o Parque da Cidade no Porto2; (ii) transferir os direitos de construção para outro 

local, com compensação por alteração de localização e considerar toda esta faixa como 

estratégica e estruturante para actividades de lazer e turísticas, associadas ao mar e à 

natureza;  

7. Por outro lado, um EIA deve ser elaborado por entidades independentes, independentes 

particularmente do promotor imobiliário, assegurando uma rigorosa imparcialidade e nunca ser 

feito e  “… pago pelos promotores do projeto o que constitui uma aberração e retira confiança 

nas suas conclusões e na sua idoneidade e portanto na sua capacidade de proteger o território 

e a sua população. Um EIA não pode nunca afirmar que a destruição da mata de Carcavelos 

irá valorizar o espaço com a sua urbanização. Pode valorizar muita coisa mas nunca a 

destruição de uma manta natural e verde poderá ser benéfico para o ambiente3.”  

8. Afirmamos que os procedimentos decorrentes ao longo destes anos são no mínimo 

passíveis de levantar algumas dúvidas, relativamente ao comportamento com que a Câmara 

Municipal de Cascais e a União de Freguesias de Carcavelos e Parede (cuja Presidente de 

Junta na altura votou “como bem lhe aprouve” e não como mandatária da Assembleia de 

Freguesia, como devia) têm conduzido todo o processo, pois, têm votado deliberadamente 

contra os anseios e expectativas que a população de Carcavelos e das zonas vizinhas têm em 

relação àquele espaço. 

 

II – A HIERARQUIA  DOS  INSTRUMENTOS DE  GESTÃO  DO ORDENAMENTO 

DO TERRITÓRIO E A SUBVERSÃO DOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES  

9. Como já referimos, aquando da nossa participação em sede de discussão pública do 

PPERUCS 4, consideramos inaceitável, do ponto de vista do ordenamento do território, que se 

inverta o conceito de sistematização hierárquica harmoniosa e global, permitindo que Planos de 

Pormenor, isolados e hierarquicamente inferiores, com avaliações ambientais desintegradas, a 

determinar o conteúdo de Planos a nível Municipal, Metropolitano e mesmo Nacional. Logo aqui foi 

apresentada evidência de que uma ocupação daquele espaço com as características propostas, 

constituiria uma violação grosseira das orientações emanadas a nível regional e nacional. 5  

                                                           
2 http://www.cm-porto.pt/gen.pl?p=stories&fokey=cmp.stories/161 

3 Manuel Valadas Preto (SOS Quinta dos Ingleses - Salvem a Praia de Carcavelos) 
4 A  pronúncia  do  FÓRUM POR CARCAVELOS  sobre o  designado  PPERUCS em  fase de  discussão  pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro 2014 

5 A  pronúncia  do  FÓRUM POR CARCAVELOS  sobre o  designado  PPERUCS em  fase de  discussão  pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro 
2014 
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É esta estratégia imobiliária avulsa de ocupação do solo, que impede o reordenamento 

adequado do território, considerado como um todo, e fomenta a sua 

desqualificação,conduzindo nomeadamente, à devastação ambiental de zonas que deveriam 

ser consideradas de protecção da orla costeira e constituir espaços verdes tampão que 

contivessem as zonas urbanizáveis, proporcionando alguma qualidade de vida às populações. 

10. Neste sentido, entendemos que é fundamental corrigir quanto antes este erro, cometido 

pelo PPERUCS, defendendo ao invés, uma perspectiva de ocupação territorial que se 

enquadre nas orientações emanadas a nível nacional e regional, nomeadamente no Programa 

Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), no Plano Regional de 

Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROTAML), no Plano de 

Ordenamento da Orla Costeira - Cidadela / Forte de S. Julião da Barra (POOC) e no Plano 

Director Municipal (PDM).  

11. Analisemos então mais pormenorizadamente alguns dos pontos de conflito deste 

Loteamento com outros instrumentos legais de ordenamento do território. 

❖ Relativamente ao PNPOT PROGRAMA NACIONAL DA POLÍTICA DE 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, cuja fase de discussão pública foi recentemente encerrada 

e que prevalece sobre todos os demais instrumentos de gestão territorial em vigor (n.º 2 do 

art.º 4.º), define as orientações e opções para a elaboração de novos planos sectoriais e planos 

regionais de ordenamento do território, bem como o quadro estratégico a concretizar pelos 

novos planos municipais e intermunicipais de ordenamento do território (n.º 3 do art.º 4.º), são 

expressamente referidas, para a “Área Metropolitana de Lisboa - Opções para o 

Desenvolvimento do Território”, entre outras, as seguintes opções:… (i) Proteger as zonas 

ribeirinhas e a zona costeira e desenvolver um programa coerente de qualificação que 

valorize o seu potencial como espaços de recreio e de lazer e de suporte a actividades do 

cluster turismo; (ii) Valorizar os recursos paisagísticos e ambientais, com relevo para os 

estuários e os Parques Naturais, e estruturar os espaços de maior aptidão para o 

desenvolvimento das indústrias de ócio e de lazer; (iii) Implementar a Rede Ecológica 

Metropolitana e garantir uma gestão integrada dos corredores ecológicos. 

No entanto, o Parque Urbano referido no Loteamento apresenta o que configura uma 

desconformidade evidente face ao instrumento jurídico de ordenamento de território aplicável, 

pois ao contrário do que é apresentado, deveria ter uma influência supralocal, neste caso, 

claramente municipal e metropolitana.  
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Assim, os maciços florestais ainda existentes vão desaparecer, sendo substituídos pela 

ocupação urbanística, e a estrutura ecológica que deveria existir e ser reforçada, de ligação 

entre corredores ecológicos e destes ao Parque Natural de Sintra-Cascais, fica reduzida aos 

espaços canal, sendo que em certos locais a ligação “verde” entre eles nem sequer existe.  

De facto, todas as supostas “áreas verdes”, consideradas como integrantes desse parque 

urbano ficarão confinadas às árvores que bordejam as ruas e os estacionamentos, aos locais 

onde vão ser implantados alguns equipamentos desportivos e à Ribeira de Sassoeiros que, 

como sabemos tem regime torrencial e recebe a montante descargas clandestinas de esgotos.  

❖ Relativamente ao PROTAML - PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO DA ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA, logo em sede de processo de avaliação 

do PPERUCS6 apresentámos evidências de que uma ocupação do espaço com as 

características aqui propostas, constituía uma violação das orientações emanadas a nível 

regional e nacional. 

O PROTAML é um instrumento estratégico fundamental para um adequado ordenamento do 

território da Área Metropolitana de Lisboa que visa os seguintes objetivos políticos e macro 

estratégicos fundamentais, nomeadamente: (i) “A contenção da expansão da Área 

Metropolitana de Lisboa, sobretudo sobre o litoral e as áreas de maior valor ambiental, bem 

como nas zonas consideradas críticas ou saturadas do ponto de vista urbanístico; (ii) A 

diversificação das centralidades na estruturação urbana, nas duas margens do Tejo, com 

salvaguarda da paisagem e dos valores ambientais ribeirinhos,…; (iii) A salvaguarda da 

estrutura ecológica metropolitana, que integra os valores naturais mais significativos desta área 

e que desempenham uma função ecológica essencial ao funcionamento equilibrado do sistema 

urbano metropolitano; …” 

Neste contexto estas áreas ainda não edificadas, como o PROTALM menciona, “podem e 

devem representar o espaço de concretização de espaços públicos, zonas de lazer e recreio, 

em espaço não edificado, fundamentais para o funcionamento e qualidade do sistema urbano 

no seu conjunto. 

A Estrutura Metropolitana de Proteção e Valorização Ambiental considerada como objetivo 

central no PROTAML materializa-se no esquema do modelo territorial através do 

estabelecimento da Rede Ecológica Metropolitana (REM) e nas opções a considerar no âmbito 

das áreas a estabilizar.” 

                                                           
6 A pronúncia do FÓRUM POR CARCAVELOS sobre o designado PPERUCS em fase de discussão pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro de 
2014. 
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Verificamos no entanto que este loteamento, resultado de uma transposição do PPERUCS, 

apenas evidencia o conflito face ao estabelecido como orientações sectoriais e territoriais para 

o Espaço Metropolitano Poente – Eixo Algés /Cascais. 

E não podemos de modo algum aceitar a justificação apresentada de que “…tratando-se de 

uma operação de loteamento em execução de um plano de pormenor, foi nessa sede que se 

operou a compatibilização legalmente exigida”.7 Como se perpetuar um erro fosse uma 

justificação admissível (ver &). 

No que respeita às áreas e corredores vitais, como é o caso neste espaço, o PROTAML refere 

igualmente que “este conceito decorre de se verificar que nas áreas urbanas consolidadas, não 

estruturadas, fragmentadas e desordenadas do território metropolitano, o espaço livre, não 

edificado, ser já de dimensão e configuração que o remete para espaço residual, ainda que 

nalguns casos com dimensão aparente significativa.”  

É exactamente por ser apenas residual, que se torna cada vez mais e relevante e urgente a 

sua protecção e eventual reclassificação, pois neste momento aquela área constitui o único 

espaço verde na faixa costeira de Lisboa até Cascais. 

De facto, verificamos que nos últimos anos, os corredores ecológicos, já para não falar da 

REN, foram reduzidos assustadoramente, subsistindo hoje, nomeadamente na zona nascente 

do Concelho de Cascais, apenas em pequenas bolsas, que dificilmente se ligam entre si e ao 

Parque Nacional de Sintra Cascais. 

❖ Relativamente ao POOC - PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA - 

CIDADELA / FORTE DE S. JULIÃO DA BARRA, verificamos que este loteamento também 

contraria os pressupostos nele contidos, ao aumentar os impactes na orla costeira e ampliar a 

pressão urbanística em desfavor da utilização do recreio e do lazer, quando as boas práticas 

recomendam a não ocupação ou densificação de áreas de risco ou vulneráveis, mesmo quando 

consideradas urbanas, nomeadamente em mancha contínua ao longo da linha da costa. 

O estacionamento na zona a Norte da marginal, de apoio à Praia de Carcavelos, previsto neste 

loteamento em área do POOC, é feito há largos anos de forma totalmente desordenada, pelo 

que essa zona se encontra profundamente compactada e impermeabilizada.  

Dificilmente poderemos vir a considerar este estacionamento como Espaço Verde, como 

consta no Loteamento, pois, só procedendo a alterações  profundas e  seguramente onerosas, 

 

                                                           
7 EIA Loteamento da Quinta dos Ingleses - Carcavelos Biodesign. 2016. Adenda 
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se  poderão  reverter  os  danos  que  ao  longo  dos  anos  foram  causados   pela destruição 

sistemática da sebe junto à Estrada Marginal e de todo o coberto vegetal ali existente e com a 

compactação e impermeabilização já referidas. 

De referir igualmente que não é tido em conta em termos de avaliações, o aumento do nível do 

mar e os valores de poluição inadmissíveis atingidos frequentemente na água da Praia de 

Carcavelos e no areal, que fica com zonas interditas, fruto das descargas de esgotos 

clandestinos ao longo do curso das Ribeiras das Marianas e de Sassoeiros, bem como das águas 

pluviais contaminadas pelo escorrimento superficial de substâncias poluentes da rede viária. 

❖ Relativamente ao PDM - ALTERAÇÃO POR ADAPTAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 

CASCAIS, este Projecto de Loteamento localiza-se na UOPG 10, que se encontra no Sudeste do 

concelho, que confina com o Município de Oeiras e integra dois núcleos urbanos históricos com 

interesse patrimonial, as vilas da Parede e de Carcavelos.  

Neste loteamento “a presença de valores patrimoniais como o Vinho de Carcavelos ou o 

legado cultural da “Companhia do Cabo Submarino”, associados a amplas valências de disfrute 

do mar, e em presença da maior praia do concelho, a Praia de Carcavelos, com forte tradição 

ao nível dos desportos náuticos, evidenciam uma clara vocação para o desenvolvimento de 

turismo de nicho, do qual sairá reforçado o turismo de saúde.” 8 

É inevitável referir que, destes valores patrimoniais, a Praia de Carcavelos perdeu a Bandeira 

Azul, o legado cultural e o património da “Companhia do Cabo Submarino” que foi ao longo dos 

anos vandalizado, vai forçosamente ser destruído por este loteamento e o vinho de Carcavelos, 

também outrora produzido na Quinta dos Ingleses, tem em Carcavelos como paradigma, a 

ruína da Adega da Quinta do Barão, edifício classificado como de interesse público.  

 

 

III – LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES 

12. Este Loteamento bem como os equipamentos previstos para os espaços adjacentes, 

como um Hotel, a NSBE e todas as construções próximas já efectuadas no litoral e no interior a 

Norte da Freguesia de Carcavelos no Concelho de Cascais (mas também logo ali, na Estrada 

da Medrosa, na fronteira com no Concelho de Oeiras, onde a NOVA ACADEMIA DA NATO de 

Comunicações e Sistemas de Informação, com uma edificação  que exibe uma  arquitectura  

                                                           
8 EIA Loteamento da Quinta dos Ingleses - Carcavelos Biodesign. 2016. Adenda 
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ultrapassada e volumosa, “entaipou” o Monumento a Gomes Freire de Andrade), se irá perder 

de vez a oportunidade de vir a ter um “…Parque Estruturante, em termos de contínuo ecológico 

paralelo à costa, aproveitando sobretudo as potenciais ligações para Leste.9”  

É referenciado deste modo no estudo em discussão, …“Tomando como ponto de partida a 

concepção urbana desenvolvida e estabilizada em sede do PPERUCS, a solução de ocupação 

apresentada no presente Loteamento, e alvo de análise no EIA, assenta na transposição quase 

integral da proposta do PP aprovado e do seu modelo urbano, segundo uma lógica simples em 

que cada parcela dá lugar a um único lote” . 

13. No entanto, este EIA, após a aprovação do PPERUCS (apesar de todas as 

inconformidades denunciadas logo na altura da sua discussão pública em 2014), não procede 

a uma análise integrada dos impactes ambientais, e não inclui sequer simulações para os 

impactos cumulativos que seguramente vão gerar, todos os planos de pormenor e de 

equipamentos, entretanto aprovados e previstos para a zona,. 

14. É neste território que se pretende implantar o Loteamento da Quinta dos Ingleses que 

propõe como intervenções principais:  (i) “A transformação e integração do vale da Ribeira de 

Sassoeiros e da mata de Carcavelos, enquanto pré-existências de grande valor ecológico e 

ambiental, num Parque Urbano de dimensão relevante e estruturador …(ii)...criar um 

empreendimento multifuncional, integrando habitação, comércio, serviços e espaços 

culturais e educativos e espaços verdes de estadia e usufruto. … (iii) A minimização dos 

riscos de cheias associados à ribeira de Sassoeiros, através de obras a realizar 

nomeadamente no aumento de capacidade da passagem hidráulica (PH) existente junto à 

Avenida Marginal e requalificação do leito da ribeira, integrando-o no Parque Urbano e na 

vivência do mesmo.”  

❖ Da implementação do Parque Urbano de dimensão Relevante e Estruturador. 

Verificamos facilmente que o tão propalado parque urbano de dimensão relevante, que, de 

acordo com o Loteamento teria “a função primordial de unificar os diversos espaços 

envolventes, formando um todo coeso de norte a sul, até à orla costeira, de nascente a poente, 

unindo os bairros situados em áreas opostas”, tem afinal uma dimensão bem menor e irá 

limitar-se a ocupar o leito de cheia da Ribeira de Sassoeiros que atravessa a área, bem como a 

sua margem esquerda na faixa com o declive mais acentuado, numa zona que 

inexplicavelmente  foi “desclassificada” em 2014 como REN, RAN, e a bordejar o  espaço canal 

                                                           
9 Parecer Quercus - PP ERU Carcavelos-Sul, Fevereiro de 2014. 
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da 6/7. No entanto, face à realidade em que nos encontramos, torna-se cada vez mais 

premente que se restrinjam as novas áreas a urbanizar, em zonas já sobrecarregadas 

urbanisticamente e que se reforce a reabilitação urbana de áreas degradadas. 

Mas, na opinião da CMC, o pouco, neste caso o único, espaço sobrante que se deveria manter 

como espaço verde de recreio e lazer, tem fatalmente que ser urbanizado, com uma 

abordagem urbanística ultrapassada, contra tudo e contra todos, excepto naturalmente o 

promotor imobiliário. 

❖ Da implementação do Empreendimento Multifuncional e da minimização 

dos Riscos de Cheias associados à Ribeira de Sassoeiros. 

A oferta de 4500 postos de trabalho decorre dos empregos em serviços gerados pela própria 

urbanização e da implantação de um sector terciário, que segundo a CMC irá criar uma nova 

centralidade, abandonando à sua sorte o comércio do centro da Vila de Carcavelos. 

No entanto, verificamos que mais de 60% da área de construção se destina à habitação. São 

perto de 1000 fogos em edificações com uma volumetria completamente dissonante quando 

comparada com as envolventes, e totalmente inaceitável junto ao litoral. 

De realçar que a área de cerca de 51ha que este loteamento pretende urbanizar, se encontra 

situada entre as bacias hidrográficas da Ribeira das Marianas e da Ribeira de Sassoeiros e é 

atravessada por esta última. 

Lembramos ainda que ao longo destas ribeiras estão aprovados ou em vias de aprovação mais 

urbanizações que já impermeabilizaram ou impermeabilizarão a maior parte das respectivas 

bacias hidrográficas, potenciando o risco de inundações no concelho e/ou impedindo a recarga 

dos aquíferos.  

Com o aumento constante da impermeabilização de grande parte das bacias destas ribeiras, e 

com a área do loteamento com mais de 70% do solo impermeabilizado, a regularização apenas 

do troço final da Ribeira de Sassoeiros, com regime torrencial e extremamente poluída, não 

nos parece que seja suficiente para minimizar riscos de cheias associados, como o EIA 

preconiza. 

Acresce que, este Loteamento, vai gerar impactes significativos e muito negativos sobre os 

recursos hídricos subterrâneos, especialmente durante a fase de construção (que se prevê 

durar cerca de 20 anos!), decorrentes  de situações de infiltração e de escorrimento  superficial  
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de substâncias poluentes, resultantes provenientes do normal funcionamento dos veículos e 

maquinaria. No entanto, por via do não tratamento das águas pluviais provenientes da lavagem 

da rede viária e da grande percentagem de impermeabilização do solo existente, os impactes 

continuarão a verificar-se após a fase de construção, à medida que aumentar o tráfego 

rodoviário.  

❖ Da Volumetria, do Nº de Pisos, da Orientação das Edificações 

As edificações que o loteamento apresenta, têm 6 a 8 andares acima da cota de soleira e 3 a 5 

andares abaixo dessa cota, determinando grandes alterações na circulação das águas 

superficiais e subterrâneas.  

Baseado no PPERUCS, que como vimos não está em consonância com os planos territoriais 

hierarquicamente superiores, irá induzir igualmente impactes visuais negativos muito 

significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que se insere, em resultado da 

volumetria proposta, excessiva e desproporcionada, não só face aos elementos patrimoniais da 

Quinta que estão em vias de classificação, mas também por ser completamente dissonante 

relativamente à volumetria e desenvolvimento em altura face às zonas urbanísticas 

envolventes, de uma maneira chocante na Av. Jorge V, que apenas tem vivendas de 2 a 3 

pisos, e junto ao litoral paralelamente à linha de costa. 

A não ser que se queira continuar a repetir o erro sistematicamente cometido pela CMC que já 

a 16 de Fevereiro de 2012 argumentava em Reunião de Concertação com a CCDR-LVT, LNEG 

e IGP, relativa ao PPERUCS: (&)“a Câmara tem que ser coerente e consequente com a forma 

de abordar todo o território, tendo já aprovado outros planos de pormenor próximos do litoral e 

nomeadamente com edifícios paralelos à costa que tiveram a anuência das entidades.” Será 

que esta política da CMC se vai confirmar novamente, apresentando um erro cometido no 

passado como justificação para continuar a cometer erros ad eternum? 

❖ Do Estacionamento 

Não há simulações credíveis e não é justificado, nem no EIA nem na Memória Descritiva e 

Justificativa – Aditamento – do Loteamento da Quinta dos Ingleses em Carcavelos, a redução 

do número de lugares de estacionamento. 

Lembramos que, em caso de concorrência de normas que digam especificamente respeito às 

áreas do POOC Cidadela – Forte de São Julião da Barra, entre si, ou entre estas e as 

restantes normas do presente Regulamento, prevalecem as que contenham uma disciplina 

mais restritiva. 
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❖ Do Tráfego, do Ambiente Sonoro, da Qualidade do Ar 

Como já referimos atrás, os espaços estão praticamente todos preenchidos com urbanizações, 

a maior parte das vezes sobredimensionadas, já aprovadas ou em vias de aprovação, servidas 

por uma rede de transportes públicos deficiente, em consonância com a noção de que a 

utilização do automóvel particular é a única solução para as deslocações diárias, 

consubstanciando erradamente a ideia de que o problema do escoamento de tráfego se 

resolve com o  aumento da dimensão das vias. 

Se hoje o trânsito rodoviário está congestionado a partir de Carcavelos em todas as vias 

principais, auto-estrada e marginal, bem como nas vias de acesso nomeadamente, na 6/7 e 

respectivas rotundas a Norte da Freguesia de Carcavelos, no centro de Carcavelos, de Oeiras, 

de Sassoeiros e de S. Domingos de Rana, é caso para temer a excelência ambiental e a 

qualidade de vida que advirá com a construção deste loteamento combinado com todas as 

edificações já feitas e previstas para a região.  

Por outro lado o ambiente sonoro e a qualidade do ar, directamente dependentes do factor 

tráfego, têm forçosamente que incluir valores tendo em conta os impactes cumulativos dos 

projectos previstos, bem como dos projectos já conhecidos, sob pena de este estudo não 

permitir realmente uma análise preditiva dos impactos, constituindo apenas uma análise 

grosseira que não reflete a situação futura expectável.  

Saliente-se mais uma vez a gravidade da situação, e por isso a necessidade premente de se 

avaliarem, de forma rigorosa e credível, os impactes cumulativos, que este loteamento e todas as 

urbanizações existentes e previstas, irão provocar na zona litoral e nas bacias hidrográficas do 

Concelho. 

 

 

III – CONCLUSÕES RELATIVAMENTE AO ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA 

OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES 

Este EIA não pode ser aprovado e o Loteamento deve ser suspenso, pois: (i) constitui 

uma violação grosseira das opções de planeamento e de estratégia para o território em 

causa, nomeadamente na perspectiva de ocupação determinada pelo PROTAML; (ii) não é 

tido em conta o aumento do nível do mar; (iii) a avaliação de impactes feita, não permite 

avaliar de facto os impactes  cumulativos previstos, sendo apenas uma análise grosseira que 
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não reflete a situação futura expectável; (iv) com este grau de incerteza associado, este EIA 

não permite assegurar que os impactes Induzidos sejam aceitáveis; (vi) induz impactes 

visuais negativos muito significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que 

se insere; (vii) é possível seguramente encontrar soluções alternativas para a ocupação 

daquele espaço, sem que se destrua essa reserva de biodiversidade e sem que se provoque 

qualquer dano na Praia de Carcavelos. 

 

Carcavelos, 30 de Julho de 2018 

 

A Presidente do FORUM POR CARCAVELOS, 
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Operação de Loteamento – Quinta dos Ingleses  

Avaliação de Impacto Ambiental – comentários 

 

O Estudo de Impacto Ambiental para a Quinta dos Ingleses tem diversas falhas a apontar, mas além das 
falhas do referido estudo estou também contra o projeto em si, por constituir um atentado à freguesia 
de Carcavelos. São assim de salientar: 

Atualmente existem em Carcavelos 23.296 moradores (fonte: wikipedia) de acordo com EIA este 
loteamento tem um aumento previsto de 2.348 habitantes, o que constitui um aumento de 10%. Mas 
podemos à partida pôr em causa que em 939 fogos apenas habitem 2.348 pessoas. E o hotel com 308 
camas? Não acresce ao número de habitantes? 

Onde está o respetivo reforço de infraestruturas? As vias de comunicação, por estrada estão já hoje 
saturadas e os transportes públicos, onde está o reforço necessário? Sobre o transporte ferroviário, na 
linha de Cascais apenas temos ouvido falar sobre desinvestimento e supressão de comboios devido à 
falta de composições. 1 2 

A Câmara de Cascais (CMC) propõe como solução uma linha bus a substituir o comboio, mais uma vez 
como é típico da CMC sem qualquer estudo de viabilidade ou impacto ambiental.3 Soluções ad-hoc sem 
nunca se ver o problema global. 

De acordo com o EIA, a população irá aumentar em cerca de 2.348 moradores, e irá haver 4.251 
trabalhadores (directos e Indirectos). Mas nas questões do tráfego o EIA indica no quadro 6.2 do Resumo 
Não técnico (em 2034) 533 saídas de manhã (imagina-se veículos pois a tabela não indica as unidades) e 
1616 entradas à tarde.  

E a nova SBE que espera ter 6.000 alunos (…mas o objetivo é crescer para os 6 mil ao longo dos próximos 
10 anos… )4, e falta contabilizar funcionários, fornecedores, professores, o EIA indica no quadro 6.3 do 
Resumo Não técnico (em 2034) terá 561 entradas de manhã!!! Que tipo de previsões são estas?  

O Resumo Não Técnico identifica no capítulo 7.16 que “A proximidade e a relação com Lisboa, enquanto 
importante centro económico e de serviços, geram um número significativo de fluxos populacionais no 
concelho. Em 2011 Cascais ocupa a 6ª posição na Grande Lisboa em entradas de população para 
trabalhar/estudar (24401 pessoas) e em saídas (50528 pessoas – 56% da população empregada residente 
em Cascais que se desloca para fora, essencialmente para concelhos próximos).” 

Se 56% da população atual do Concelho se desloca actualmente como é que o mesmo Estudo indica na 
sua previsão de tráfego um tão baixo número de saídas de manhã (apenas 23% de veículos em relação 
aos habitantes indicados para o novo loteamento), sem considerar que os trabalhadores, fornecedores 
etc. também constituem entradas e consequentemente saídas. 

Ainda em relação a outras infraestruturas, como o abastecimento de água apenas é referida a ligação à 
rede pública, este aumento de população é possível com as redes de abastecimento existente, a rede 
suporta um aumento de 10% se pensarmos no loteamento da Quinta dos Ingleses, sem referir as 
restantes construções como a nova SBE.  

A construção em causa retirará a qualidade de vida aos moradores actuais, a mobilidade dos moradores 
do concelho e destruirá o último espaço verde entre Cascais e Lisboa tal como irá fazer com que a praia 
de Carcavelos corra o sério risco de desaparecer. 

No que se refere ao caudal das ribeiras e considerando que cerca de 50% do terreno será 
impermeabilizado, ou seja, o caudal aumentará com as chuvas pois a capacidade de absorção do terreno 
diminuirá. É indicada a drenagem de aguas pluviais através do coletor paralelo à ribeira de Sassoeiros, 
de modo a evitar a descarga na praia, no entanto não é referida qualquer alteração à capacidade do 
coletor, que à partida não prevê tal aumento de caudal, não sendo indicada qualquer obra de melhoria 
das mesmas." 

 

Relativamente ao Ruído é indicado no capítulo 7.9 do Resumo Não Técnico, que “… o ambiente sonoro 
se apresenta algo perturbado junto de alguns recetores sensíveis. Trata-se, contudo, de situações pré-
existentes, e não relacionadas com o Empreendimento em estudo. No EIA são apresentadas medidas de 
proteção acústica que se traduzirão numa melhoria do ambiente sonoro da área envolvente ao Projeto.” 

Quanto às falhas deste estudo, é de salientar a ausência de referências Às alterações climáticas e a sua 
consideração nos diversos aspectos em estudo, dada a localização em zona costeira deveriam ter sido 

                                                           
1 http://www.tvi24.iol.pt/sociedade/videos/fectrans-acusa-cp-de-desinvestimento-na-linha-de-cascais 
 
2 https://www.publico.pt/2014/12/20/local/noticia/para-os-utentes-relatorio-sobre-descarrilamento-confirma-degradacao-da-linha-
de-cascais-1680099 
3 https://www.publico.pt/2014/12/20/local/noticia/para-os-utentes-relatorio-sobre-descarrilamento-confirma-degradacao-da-linha-
de-cascais-1680099 
4 http://visao.sapo.pt/atualidade/entrevistas-visao/2018-07-22-Um-dos-grandes-beneficios-desta-revolucao-tecnologica-e-que-
podemos-escolher-onde-trabalhar-desde-que-haja-um-bom-wi-fi- 



considerados os seus efeitos. Da “ESTRATÉGIA SETORIAL DE ADAPTAÇÃO AOS IMPACTOS DAS ALTERAÇÕES 
CLIMÁTICAS RELACIONADOS COM OS RECURSOS HÍDRICOS”5 deixo este extrato, com elementos que 
deveriam ter sido considerados no presente estudo:  

“As consequências mais importantes das alterações climáticas no litoral de Portugal continental são a 
subida do nível médio do mar e a modificação do regime de agitação marítima, da sobrelevação 
meteorológica, da temperatura e da precipitação. Estas modificações geram impactos na faixa costeira 
ao nível do balanço sedimentar e podem traduzir-se pelo estabelecimento ou variação da intensidade 
da erosão, bem como pela modificação da frequência e intensidade de inundações costeiras e ainda 
alterações na qualidade da água de estuários, lagunas e aquíferos costeiros. As zonas menos vulneráveis 
serão os trechos com arribas e promontórios rochosos resistentes e estáveis; as mais vulneráveis, 
coincidem com arribas talhadas em materiais brandos, zonas húmidas e ainda sistemas de barreira e 
praia-duna deficitários de sedimento. Cabe aqui uma referência ao esperado aumento da temperatura 
e insolação, que torna plausível uma distribuição mais alargada da ocupação das praias, antecipada 
para antes do verão e prolongada para o princípio do outono.” 

 
É ainda de salientar que a construção dos equipamento sociais apenas será efetuada na 3 etapa do 
projeto, ou seja após sobrecarga dos atualmente existentes e alguns têm uma previsão ainda incerta, 
por exemplo o  equipamento educativo previsto “ Escola Básica do 1º ciclo com Jardim de Infância 
(EB1+JI) – ou outro fim de interesse público”, pela redação do resumo Não Técnico os equipamentos 
públicos educativos não são uma certeza. 

 

Inês Almeida 

                                                           
5
 

https://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/AlteracoesClimaticas/Adaptacao/ENAAC/RelatDetalhados
/Relt_Setor_ENAAC_Recursos_Hidricos.pdf 
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Participação do FORUM POR CARCAVELOS  

na DISCUSSÃO PÚBLICA do 

ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 

DA QUINTA DOS INGLESES - CARCAVELOS 

Gostaríamos de começar por afirmar que não concordamos com o que consta neste Estudo 

de Impacte Ambiental (EIA), pelas razões seguidamente expostas. 

 

I – CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS 

1. Consideramos em primeiro lugar que a existência de um direito de propriedade sobre 

determinado território, não se pode confundir com o direito de construir sobre o mesmo.1 

2. O receio manifestado pela Câmara Municipal de Cascais (CMC) relativamente ao 

pagamento de uma pressuposta e vultuosa indemnização pedida pelo promotor imobiliário, 

baseada num suposto direito de área de construção datado de 1985/2006, configura um acto 

de manifesta chantagem, exercida sobre a população e sobre os diferentes grupos municipais 

com assento na Assembleia Municipal. 

3. De facto, como é possível que após todos estes anos impenda sobre o município um 

pedido de indemnização deste montante? Só pode ser explicado por uma muito deficiente 

gestão por parte dos sucessivos executivos, onde forçosamente tem que haver responsáveis. 

4. Mas ainda que, por absurdo, se considere que existem eventuais direitos adquiridos, 

pois que sejam ressarcidos por um valor justo por quem de direito, mas que se preserve a 

riqueza que resta num Concelho, cada vez mais descaracterizado e afogado pelo betão. 

5. Aliás, consideramos pertinente perguntar como pretende a firma Alves Ribeiro ou a 

Câmara Municipal de Cascais “indemnizar” a população do Concelho ou mesmo do País, pelos 

danos que vierem a ser causados na Praia de Carcavelos e pele aniquilação de uma reserva 

de biodiversidade?  

6. Certamente há alternativas para a CMC negociar com o promotor, como por exemplo: (i) 

retirar a área para enquadramento de um Parque Urbano de referência com a transferência dos  

                                                           
1 A pronúncia do  FÓRUM  POR  CARCAVELOS  sobre o  designado PPERUCS  em fase  de discussão pública.  Carcavelos,  17 de Fevereiro 2014 
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direitos de construção remanescentes para outro local, tendo como exemplo o que  

sucedeucom o Parque da Cidade no Porto2; (ii) transferir os direitos de construção para outro 

local, com compensação por alteração de localização e considerar toda esta faixa como 

estratégica e estruturante para actividades de lazer e turísticas, associadas ao mar e à 

natureza;  

7. Por outro lado, um EIA deve ser elaborado por entidades independentes, independentes 

particularmente do promotor imobiliário, assegurando uma rigorosa imparcialidade e nunca ser 

feito e  “… pago pelos promotores do projeto o que constitui uma aberração e retira confiança 

nas suas conclusões e na sua idoneidade e portanto na sua capacidade de proteger o território 

e a sua população. Um EIA não pode nunca afirmar que a destruição da mata de Carcavelos 

irá valorizar o espaço com a sua urbanização. Pode valorizar muita coisa mas nunca a 

destruição de uma manta natural e verde poderá ser benéfico para o ambiente3.”  

8. Afirmamos que os procedimentos decorrentes ao longo destes anos são no mínimo 

passíveis de levantar algumas dúvidas, relativamente ao comportamento com que a Câmara 

Municipal de Cascais e a União de Freguesias de Carcavelos e Parede (cuja Presidente de 

Junta na altura votou “como bem lhe aprouve” e não como mandatária da Assembleia de 

Freguesia, como devia) têm conduzido todo o processo, pois, têm votado deliberadamente 

contra os anseios e expectativas que a população de Carcavelos e das zonas vizinhas têm em 

relação àquele espaço. 

 

II – A HIERARQUIA  DOS  INSTRUMENTOS DE  GESTÃO  DO ORDENAMENTO 

DO TERRITÓRIO E A SUBVERSÃO DOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES  

9. Como já referimos, aquando da nossa participação em sede de discussão pública do 

PPERUCS 4, consideramos inaceitável, do ponto de vista do ordenamento do território, que se 

inverta o conceito de sistematização hierárquica harmoniosa e global, permitindo que Planos de 

Pormenor, isolados e hierarquicamente inferiores, com avaliações ambientais desintegradas, a 

determinar o conteúdo de Planos a nível Municipal, Metropolitano e mesmo Nacional. Logo aqui foi 

apresentada evidência de que uma ocupação daquele espaço com as características propostas, 

constituiria uma violação grosseira das orientações emanadas a nível regional e nacional. 5  

                                                           
2 http://www.cm-porto.pt/gen.pl?p=stories&fokey=cmp.stories/161 

3 Manuel Valadas Preto (SOS Quinta dos Ingleses - Salvem a Praia de Carcavelos) 
4 A  pronúncia  do  FÓRUM POR CARCAVELOS  sobre o  designado  PPERUCS em  fase de  discussão  pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro 2014 

5 A  pronúncia  do  FÓRUM POR CARCAVELOS  sobre o  designado  PPERUCS em  fase de  discussão  pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro 
2014 



Rua Fonte da Aldeia, 3 3/11 

2775-575 CARCAVELOS 
914004888 
214575047 
aazevedo49@gmail.com 

 

É esta estratégia imobiliária avulsa de ocupação do solo, que impede o reordenamento 

adequado do território, considerado como um todo, e fomenta a sua 

desqualificação,conduzindo nomeadamente, à devastação ambiental de zonas que deveriam 

ser consideradas de protecção da orla costeira e constituir espaços verdes tampão que 

contivessem as zonas urbanizáveis, proporcionando alguma qualidade de vida às populações. 

10. Neste sentido, entendemos que é fundamental corrigir quanto antes este erro, cometido 

pelo PPERUCS, defendendo ao invés, uma perspectiva de ocupação territorial que se 

enquadre nas orientações emanadas a nível nacional e regional, nomeadamente no Programa 

Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), no Plano Regional de 

Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROTAML), no Plano de 

Ordenamento da Orla Costeira - Cidadela / Forte de S. Julião da Barra (POOC) e no Plano 

Director Municipal (PDM).  

11. Analisemos então mais pormenorizadamente alguns dos pontos de conflito deste 

Loteamento com outros instrumentos legais de ordenamento do território. 

❖ Relativamente ao PNPOT PROGRAMA NACIONAL DA POLÍTICA DE 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, cuja fase de discussão pública foi recentemente encerrada 

e que prevalece sobre todos os demais instrumentos de gestão territorial em vigor (n.º 2 do 

art.º 4.º), define as orientações e opções para a elaboração de novos planos sectoriais e planos 

regionais de ordenamento do território, bem como o quadro estratégico a concretizar pelos 

novos planos municipais e intermunicipais de ordenamento do território (n.º 3 do art.º 4.º), são 

expressamente referidas, para a “Área Metropolitana de Lisboa - Opções para o 

Desenvolvimento do Território”, entre outras, as seguintes opções:… (i) Proteger as zonas 

ribeirinhas e a zona costeira e desenvolver um programa coerente de qualificação que 

valorize o seu potencial como espaços de recreio e de lazer e de suporte a actividades do 

cluster turismo; (ii) Valorizar os recursos paisagísticos e ambientais, com relevo para os 

estuários e os Parques Naturais, e estruturar os espaços de maior aptidão para o 

desenvolvimento das indústrias de ócio e de lazer; (iii) Implementar a Rede Ecológica 

Metropolitana e garantir uma gestão integrada dos corredores ecológicos. 

No entanto, o Parque Urbano referido no Loteamento apresenta o que configura uma 

desconformidade evidente face ao instrumento jurídico de ordenamento de território aplicável, 

pois ao contrário do que é apresentado, deveria ter uma influência supralocal, neste caso, 

claramente municipal e metropolitana.  
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Assim, os maciços florestais ainda existentes vão desaparecer, sendo substituídos pela 

ocupação urbanística, e a estrutura ecológica que deveria existir e ser reforçada, de ligação 

entre corredores ecológicos e destes ao Parque Natural de Sintra-Cascais, fica reduzida aos 

espaços canal, sendo que em certos locais a ligação “verde” entre eles nem sequer existe.  

De facto, todas as supostas “áreas verdes”, consideradas como integrantes desse parque 

urbano ficarão confinadas às árvores que bordejam as ruas e os estacionamentos, aos locais 

onde vão ser implantados alguns equipamentos desportivos e à Ribeira de Sassoeiros que, 

como sabemos tem regime torrencial e recebe a montante descargas clandestinas de esgotos.  

❖ Relativamente ao PROTAML - PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO DA ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA, logo em sede de processo de avaliação 

do PPERUCS6 apresentámos evidências de que uma ocupação do espaço com as 

características aqui propostas, constituía uma violação das orientações emanadas a nível 

regional e nacional. 

O PROTAML é um instrumento estratégico fundamental para um adequado ordenamento do 

território da Área Metropolitana de Lisboa que visa os seguintes objetivos políticos e macro 

estratégicos fundamentais, nomeadamente: (i) “A contenção da expansão da Área 

Metropolitana de Lisboa, sobretudo sobre o litoral e as áreas de maior valor ambiental, bem 

como nas zonas consideradas críticas ou saturadas do ponto de vista urbanístico; (ii) A 

diversificação das centralidades na estruturação urbana, nas duas margens do Tejo, com 

salvaguarda da paisagem e dos valores ambientais ribeirinhos,…; (iii) A salvaguarda da 

estrutura ecológica metropolitana, que integra os valores naturais mais significativos desta área 

e que desempenham uma função ecológica essencial ao funcionamento equilibrado do sistema 

urbano metropolitano; …” 

Neste contexto estas áreas ainda não edificadas, como o PROTALM menciona, “podem e 

devem representar o espaço de concretização de espaços públicos, zonas de lazer e recreio, 

em espaço não edificado, fundamentais para o funcionamento e qualidade do sistema urbano 

no seu conjunto. 

A Estrutura Metropolitana de Proteção e Valorização Ambiental considerada como objetivo 

central no PROTAML materializa-se no esquema do modelo territorial através do 

estabelecimento da Rede Ecológica Metropolitana (REM) e nas opções a considerar no âmbito 

das áreas a estabilizar.” 

                                                           
6 A pronúncia do FÓRUM POR CARCAVELOS sobre o designado PPERUCS em fase de discussão pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro de 
2014. 
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Verificamos no entanto que este loteamento, resultado de uma transposição do PPERUCS, 

apenas evidencia o conflito face ao estabelecido como orientações sectoriais e territoriais para 

o Espaço Metropolitano Poente – Eixo Algés /Cascais. 

E não podemos de modo algum aceitar a justificação apresentada de que “…tratando-se de 

uma operação de loteamento em execução de um plano de pormenor, foi nessa sede que se 

operou a compatibilização legalmente exigida”.7 Como se perpetuar um erro fosse uma 

justificação admissível (ver &). 

No que respeita às áreas e corredores vitais, como é o caso neste espaço, o PROTAML refere 

igualmente que “este conceito decorre de se verificar que nas áreas urbanas consolidadas, não 

estruturadas, fragmentadas e desordenadas do território metropolitano, o espaço livre, não 

edificado, ser já de dimensão e configuração que o remete para espaço residual, ainda que 

nalguns casos com dimensão aparente significativa.”  

É exactamente por ser apenas residual, que se torna cada vez mais e relevante e urgente a 

sua protecção e eventual reclassificação, pois neste momento aquela área constitui o único 

espaço verde na faixa costeira de Lisboa até Cascais. 

De facto, verificamos que nos últimos anos, os corredores ecológicos, já para não falar da 

REN, foram reduzidos assustadoramente, subsistindo hoje, nomeadamente na zona nascente 

do Concelho de Cascais, apenas em pequenas bolsas, que dificilmente se ligam entre si e ao 

Parque Nacional de Sintra Cascais. 

❖ Relativamente ao POOC - PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA - 

CIDADELA / FORTE DE S. JULIÃO DA BARRA, verificamos que este loteamento também 

contraria os pressupostos nele contidos, ao aumentar os impactes na orla costeira e ampliar a 

pressão urbanística em desfavor da utilização do recreio e do lazer, quando as boas práticas 

recomendam a não ocupação ou densificação de áreas de risco ou vulneráveis, mesmo quando 

consideradas urbanas, nomeadamente em mancha contínua ao longo da linha da costa. 

O estacionamento na zona a Norte da marginal, de apoio à Praia de Carcavelos, previsto neste 

loteamento em área do POOC, é feito há largos anos de forma totalmente desordenada, pelo 

que essa zona se encontra profundamente compactada e impermeabilizada.  

Dificilmente poderemos vir a considerar este estacionamento como Espaço Verde, como 

consta no Loteamento, pois, só procedendo a alterações  profundas e  seguramente onerosas, 

 

                                                           
7 EIA Loteamento da Quinta dos Ingleses - Carcavelos Biodesign. 2016. Adenda 
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se  poderão  reverter  os  danos  que  ao  longo  dos  anos  foram  causados   pela destruição 

sistemática da sebe junto à Estrada Marginal e de todo o coberto vegetal ali existente e com a 

compactação e impermeabilização já referidas. 

De referir igualmente que não é tido em conta em termos de avaliações, o aumento do nível do 

mar e os valores de poluição inadmissíveis atingidos frequentemente na água da Praia de 

Carcavelos e no areal, que fica com zonas interditas, fruto das descargas de esgotos 

clandestinos ao longo do curso das Ribeiras das Marianas e de Sassoeiros, bem como das águas 

pluviais contaminadas pelo escorrimento superficial de substâncias poluentes da rede viária. 

❖ Relativamente ao PDM - ALTERAÇÃO POR ADAPTAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 

CASCAIS, este Projecto de Loteamento localiza-se na UOPG 10, que se encontra no Sudeste do 

concelho, que confina com o Município de Oeiras e integra dois núcleos urbanos históricos com 

interesse patrimonial, as vilas da Parede e de Carcavelos.  

Neste loteamento “a presença de valores patrimoniais como o Vinho de Carcavelos ou o 

legado cultural da “Companhia do Cabo Submarino”, associados a amplas valências de disfrute 

do mar, e em presença da maior praia do concelho, a Praia de Carcavelos, com forte tradição 

ao nível dos desportos náuticos, evidenciam uma clara vocação para o desenvolvimento de 

turismo de nicho, do qual sairá reforçado o turismo de saúde.” 8 

É inevitável referir que, destes valores patrimoniais, a Praia de Carcavelos perdeu a Bandeira 

Azul, o legado cultural e o património da “Companhia do Cabo Submarino” que foi ao longo dos 

anos vandalizado, vai forçosamente ser destruído por este loteamento e o vinho de Carcavelos, 

também outrora produzido na Quinta dos Ingleses, tem em Carcavelos como paradigma, a 

ruína da Adega da Quinta do Barão, edifício classificado como de interesse público.  

 

 

III – LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES 

12. Este Loteamento bem como os equipamentos previstos para os espaços adjacentes, 

como um Hotel, a NSBE e todas as construções próximas já efectuadas no litoral e no interior a 

Norte da Freguesia de Carcavelos no Concelho de Cascais (mas também logo ali, na Estrada 

da Medrosa, na fronteira com no Concelho de Oeiras, onde a NOVA ACADEMIA DA NATO de 

Comunicações e Sistemas de Informação, com uma edificação  que exibe uma  arquitectura  

                                                           
8 EIA Loteamento da Quinta dos Ingleses - Carcavelos Biodesign. 2016. Adenda 
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ultrapassada e volumosa, “entaipou” o Monumento a Gomes Freire de Andrade), se irá perder 

de vez a oportunidade de vir a ter um “…Parque Estruturante, em termos de contínuo ecológico 

paralelo à costa, aproveitando sobretudo as potenciais ligações para Leste.9”  

É referenciado deste modo no estudo em discussão, …“Tomando como ponto de partida a 

concepção urbana desenvolvida e estabilizada em sede do PPERUCS, a solução de ocupação 

apresentada no presente Loteamento, e alvo de análise no EIA, assenta na transposição quase 

integral da proposta do PP aprovado e do seu modelo urbano, segundo uma lógica simples em 

que cada parcela dá lugar a um único lote” . 

13. No entanto, este EIA, após a aprovação do PPERUCS (apesar de todas as 

inconformidades denunciadas logo na altura da sua discussão pública em 2014), não procede 

a uma análise integrada dos impactes ambientais, e não inclui sequer simulações para os 

impactos cumulativos que seguramente vão gerar, todos os planos de pormenor e de 

equipamentos, entretanto aprovados e previstos para a zona,. 

14. É neste território que se pretende implantar o Loteamento da Quinta dos Ingleses que 

propõe como intervenções principais:  (i) “A transformação e integração do vale da Ribeira de 

Sassoeiros e da mata de Carcavelos, enquanto pré-existências de grande valor ecológico e 

ambiental, num Parque Urbano de dimensão relevante e estruturador …(ii)...criar um 

empreendimento multifuncional, integrando habitação, comércio, serviços e espaços 

culturais e educativos e espaços verdes de estadia e usufruto. … (iii) A minimização dos 

riscos de cheias associados à ribeira de Sassoeiros, através de obras a realizar 

nomeadamente no aumento de capacidade da passagem hidráulica (PH) existente junto à 

Avenida Marginal e requalificação do leito da ribeira, integrando-o no Parque Urbano e na 

vivência do mesmo.”  

❖ Da implementação do Parque Urbano de dimensão Relevante e Estruturador. 

Verificamos facilmente que o tão propalado parque urbano de dimensão relevante, que, de 

acordo com o Loteamento teria “a função primordial de unificar os diversos espaços 

envolventes, formando um todo coeso de norte a sul, até à orla costeira, de nascente a poente, 

unindo os bairros situados em áreas opostas”, tem afinal uma dimensão bem menor e irá 

limitar-se a ocupar o leito de cheia da Ribeira de Sassoeiros que atravessa a área, bem como a 

sua margem esquerda na faixa com o declive mais acentuado, numa zona que 

inexplicavelmente  foi “desclassificada” em 2014 como REN, RAN, e a bordejar o  espaço canal 

                                                           
9 Parecer Quercus - PP ERU Carcavelos-Sul, Fevereiro de 2014. 
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da 6/7. No entanto, face à realidade em que nos encontramos, torna-se cada vez mais 

premente que se restrinjam as novas áreas a urbanizar, em zonas já sobrecarregadas 

urbanisticamente e que se reforce a reabilitação urbana de áreas degradadas. 

Mas, na opinião da CMC, o pouco, neste caso o único, espaço sobrante que se deveria manter 

como espaço verde de recreio e lazer, tem fatalmente que ser urbanizado, com uma 

abordagem urbanística ultrapassada, contra tudo e contra todos, excepto naturalmente o 

promotor imobiliário. 

❖ Da implementação do Empreendimento Multifuncional e da minimização 

dos Riscos de Cheias associados à Ribeira de Sassoeiros. 

A oferta de 4500 postos de trabalho decorre dos empregos em serviços gerados pela própria 

urbanização e da implantação de um sector terciário, que segundo a CMC irá criar uma nova 

centralidade, abandonando à sua sorte o comércio do centro da Vila de Carcavelos. 

No entanto, verificamos que mais de 60% da área de construção se destina à habitação. São 

perto de 1000 fogos em edificações com uma volumetria completamente dissonante quando 

comparada com as envolventes, e totalmente inaceitável junto ao litoral. 

De realçar que a área de cerca de 51ha que este loteamento pretende urbanizar, se encontra 

situada entre as bacias hidrográficas da Ribeira das Marianas e da Ribeira de Sassoeiros e é 

atravessada por esta última. 

Lembramos ainda que ao longo destas ribeiras estão aprovados ou em vias de aprovação mais 

urbanizações que já impermeabilizaram ou impermeabilizarão a maior parte das respectivas 

bacias hidrográficas, potenciando o risco de inundações no concelho e/ou impedindo a recarga 

dos aquíferos.  

Com o aumento constante da impermeabilização de grande parte das bacias destas ribeiras, e 

com a área do loteamento com mais de 70% do solo impermeabilizado, a regularização apenas 

do troço final da Ribeira de Sassoeiros, com regime torrencial e extremamente poluída, não 

nos parece que seja suficiente para minimizar riscos de cheias associados, como o EIA 

preconiza. 

Acresce que, este Loteamento, vai gerar impactes significativos e muito negativos sobre os 

recursos hídricos subterrâneos, especialmente durante a fase de construção (que se prevê 

durar cerca de 20 anos!), decorrentes  de situações de infiltração e de escorrimento  superficial  
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de substâncias poluentes, resultantes provenientes do normal funcionamento dos veículos e 

maquinaria. No entanto, por via do não tratamento das águas pluviais provenientes da lavagem 

da rede viária e da grande percentagem de impermeabilização do solo existente, os impactes 

continuarão a verificar-se após a fase de construção, à medida que aumentar o tráfego 

rodoviário.  

❖ Da Volumetria, do Nº de Pisos, da Orientação das Edificações 

As edificações que o loteamento apresenta, têm 6 a 8 andares acima da cota de soleira e 3 a 5 

andares abaixo dessa cota, determinando grandes alterações na circulação das águas 

superficiais e subterrâneas.  

Baseado no PPERUCS, que como vimos não está em consonância com os planos territoriais 

hierarquicamente superiores, irá induzir igualmente impactes visuais negativos muito 

significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que se insere, em resultado da 

volumetria proposta, excessiva e desproporcionada, não só face aos elementos patrimoniais da 

Quinta que estão em vias de classificação, mas também por ser completamente dissonante 

relativamente à volumetria e desenvolvimento em altura face às zonas urbanísticas 

envolventes, de uma maneira chocante na Av. Jorge V, que apenas tem vivendas de 2 a 3 

pisos, e junto ao litoral paralelamente à linha de costa. 

A não ser que se queira continuar a repetir o erro sistematicamente cometido pela CMC que já 

a 16 de Fevereiro de 2012 argumentava em Reunião de Concertação com a CCDR-LVT, LNEG 

e IGP, relativa ao PPERUCS: (&)“a Câmara tem que ser coerente e consequente com a forma 

de abordar todo o território, tendo já aprovado outros planos de pormenor próximos do litoral e 

nomeadamente com edifícios paralelos à costa que tiveram a anuência das entidades.” Será 

que esta política da CMC se vai confirmar novamente, apresentando um erro cometido no 

passado como justificação para continuar a cometer erros ad eternum? 

❖ Do Estacionamento 

Não há simulações credíveis e não é justificado, nem no EIA nem na Memória Descritiva e 

Justificativa – Aditamento – do Loteamento da Quinta dos Ingleses em Carcavelos, a redução 

do número de lugares de estacionamento. 

Lembramos que, em caso de concorrência de normas que digam especificamente respeito às 

áreas do POOC Cidadela – Forte de São Julião da Barra, entre si, ou entre estas e as 

restantes normas do presente Regulamento, prevalecem as que contenham uma disciplina 

mais restritiva. 
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❖ Do Tráfego, do Ambiente Sonoro, da Qualidade do Ar 

Como já referimos atrás, os espaços estão praticamente todos preenchidos com urbanizações, 

a maior parte das vezes sobredimensionadas, já aprovadas ou em vias de aprovação, servidas 

por uma rede de transportes públicos deficiente, em consonância com a noção de que a 

utilização do automóvel particular é a única solução para as deslocações diárias, 

consubstanciando erradamente a ideia de que o problema do escoamento de tráfego se 

resolve com o  aumento da dimensão das vias. 

Se hoje o trânsito rodoviário está congestionado a partir de Carcavelos em todas as vias 

principais, auto-estrada e marginal, bem como nas vias de acesso nomeadamente, na 6/7 e 

respectivas rotundas a Norte da Freguesia de Carcavelos, no centro de Carcavelos, de Oeiras, 

de Sassoeiros e de S. Domingos de Rana, é caso para temer a excelência ambiental e a 

qualidade de vida que advirá com a construção deste loteamento combinado com todas as 

edificações já feitas e previstas para a região.  

Por outro lado o ambiente sonoro e a qualidade do ar, directamente dependentes do factor 

tráfego, têm forçosamente que incluir valores tendo em conta os impactes cumulativos dos 

projectos previstos, bem como dos projectos já conhecidos, sob pena de este estudo não 

permitir realmente uma análise preditiva dos impactos, constituindo apenas uma análise 

grosseira que não reflete a situação futura expectável.  

Saliente-se mais uma vez a gravidade da situação, e por isso a necessidade premente de se 

avaliarem, de forma rigorosa e credível, os impactes cumulativos, que este loteamento e todas as 

urbanizações existentes e previstas, irão provocar na zona litoral e nas bacias hidrográficas do 

Concelho. 

 

 

III – CONCLUSÕES RELATIVAMENTE AO ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA 

OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES 

Este EIA não pode ser aprovado e o Loteamento deve ser suspenso, pois: (i) constitui 

uma violação grosseira das opções de planeamento e de estratégia para o território em 

causa, nomeadamente na perspectiva de ocupação determinada pelo PROTAML; (ii) não é 

tido em conta o aumento do nível do mar; (iii) a avaliação de impactes feita, não permite 

avaliar de facto os impactes  cumulativos previstos, sendo apenas uma análise grosseira que 
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não reflete a situação futura expectável; (iv) com este grau de incerteza associado, este EIA 

não permite assegurar que os impactes Induzidos sejam aceitáveis; (vi) induz impactes 

visuais negativos muito significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que 

se insere; (vii) é possível seguramente encontrar soluções alternativas para a ocupação 

daquele espaço, sem que se destrua essa reserva de biodiversidade e sem que se provoque 

qualquer dano na Praia de Carcavelos. 

 

Carcavelos, 30 de Julho de 2018 

 

A Presidente do FORUM POR CARCAVELOS, 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Anamaria Azevedo) 
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Participação do FORUM POR CARCAVELOS  

na DISCUSSÃO PÚBLICA do 

ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 

DA QUINTA DOS INGLESES - CARCAVELOS 

Gostaríamos de começar por afirmar que não concordamos com o que consta neste Estudo 

de Impacte Ambiental (EIA), pelas razões seguidamente expostas. 

 

I – CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS 

1. Consideramos em primeiro lugar que a existência de um direito de propriedade sobre 

determinado território, não se pode confundir com o direito de construir sobre o mesmo.1 

2. O receio manifestado pela Câmara Municipal de Cascais (CMC) relativamente ao 

pagamento de uma pressuposta e vultuosa indemnização pedida pelo promotor imobiliário, 

baseada num suposto direito de área de construção datado de 1985/2006, configura um acto 

de manifesta chantagem, exercida sobre a população e sobre os diferentes grupos municipais 

com assento na Assembleia Municipal. 

3. De facto, como é possível que após todos estes anos impenda sobre o município um 

pedido de indemnização deste montante? Só pode ser explicado por uma muito deficiente 

gestão por parte dos sucessivos executivos, onde forçosamente tem que haver responsáveis. 

4. Mas ainda que, por absurdo, se considere que existem eventuais direitos adquiridos, 

pois que sejam ressarcidos por um valor justo por quem de direito, mas que se preserve a 

riqueza que resta num Concelho, cada vez mais descaracterizado e afogado pelo betão. 

5. Aliás, consideramos pertinente perguntar como pretende a firma Alves Ribeiro ou a 

Câmara Municipal de Cascais “indemnizar” a população do Concelho ou mesmo do País, pelos 

danos que vierem a ser causados na Praia de Carcavelos e pele aniquilação de uma reserva 

de biodiversidade?  

6. Certamente há alternativas para a CMC negociar com o promotor, como por exemplo: (i) 

retirar a área para enquadramento de um Parque Urbano de referência com a transferência dos  

                                                           
1 A pronúncia do  FÓRUM  POR  CARCAVELOS  sobre o  designado PPERUCS  em fase  de discussão pública.  Carcavelos,  17 de Fevereiro 2014 
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direitos de construção remanescentes para outro local, tendo como exemplo o que  

sucedeucom o Parque da Cidade no Porto2; (ii) transferir os direitos de construção para outro 

local, com compensação por alteração de localização e considerar toda esta faixa como 

estratégica e estruturante para actividades de lazer e turísticas, associadas ao mar e à 

natureza;  

7. Por outro lado, um EIA deve ser elaborado por entidades independentes, independentes 

particularmente do promotor imobiliário, assegurando uma rigorosa imparcialidade e nunca ser 

feito e  “… pago pelos promotores do projeto o que constitui uma aberração e retira confiança 

nas suas conclusões e na sua idoneidade e portanto na sua capacidade de proteger o território 

e a sua população. Um EIA não pode nunca afirmar que a destruição da mata de Carcavelos 

irá valorizar o espaço com a sua urbanização. Pode valorizar muita coisa mas nunca a 

destruição de uma manta natural e verde poderá ser benéfico para o ambiente3.”  

8. Afirmamos que os procedimentos decorrentes ao longo destes anos são no mínimo 

passíveis de levantar algumas dúvidas, relativamente ao comportamento com que a Câmara 

Municipal de Cascais e a União de Freguesias de Carcavelos e Parede (cuja Presidente de 

Junta na altura votou “como bem lhe aprouve” e não como mandatária da Assembleia de 

Freguesia, como devia) têm conduzido todo o processo, pois, têm votado deliberadamente 

contra os anseios e expectativas que a população de Carcavelos e das zonas vizinhas têm em 

relação àquele espaço. 

 

II – A HIERARQUIA  DOS  INSTRUMENTOS DE  GESTÃO  DO ORDENAMENTO 

DO TERRITÓRIO E A SUBVERSÃO DOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES  

9. Como já referimos, aquando da nossa participação em sede de discussão pública do 

PPERUCS 4, consideramos inaceitável, do ponto de vista do ordenamento do território, que se 

inverta o conceito de sistematização hierárquica harmoniosa e global, permitindo que Planos de 

Pormenor, isolados e hierarquicamente inferiores, com avaliações ambientais desintegradas, a 

determinar o conteúdo de Planos a nível Municipal, Metropolitano e mesmo Nacional. Logo aqui foi 

apresentada evidência de que uma ocupação daquele espaço com as características propostas, 

constituiria uma violação grosseira das orientações emanadas a nível regional e nacional. 5  

                                                           
2 http://www.cm-porto.pt/gen.pl?p=stories&fokey=cmp.stories/161 

3 Manuel Valadas Preto (SOS Quinta dos Ingleses - Salvem a Praia de Carcavelos) 
4 A  pronúncia  do  FÓRUM POR CARCAVELOS  sobre o  designado  PPERUCS em  fase de  discussão  pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro 2014 

5 A  pronúncia  do  FÓRUM POR CARCAVELOS  sobre o  designado  PPERUCS em  fase de  discussão  pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro 
2014 
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É esta estratégia imobiliária avulsa de ocupação do solo, que impede o reordenamento 

adequado do território, considerado como um todo, e fomenta a sua 

desqualificação,conduzindo nomeadamente, à devastação ambiental de zonas que deveriam 

ser consideradas de protecção da orla costeira e constituir espaços verdes tampão que 

contivessem as zonas urbanizáveis, proporcionando alguma qualidade de vida às populações. 

10. Neste sentido, entendemos que é fundamental corrigir quanto antes este erro, cometido 

pelo PPERUCS, defendendo ao invés, uma perspectiva de ocupação territorial que se 

enquadre nas orientações emanadas a nível nacional e regional, nomeadamente no Programa 

Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), no Plano Regional de 

Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROTAML), no Plano de 

Ordenamento da Orla Costeira - Cidadela / Forte de S. Julião da Barra (POOC) e no Plano 

Director Municipal (PDM).  

11. Analisemos então mais pormenorizadamente alguns dos pontos de conflito deste 

Loteamento com outros instrumentos legais de ordenamento do território. 

❖ Relativamente ao PNPOT PROGRAMA NACIONAL DA POLÍTICA DE 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, cuja fase de discussão pública foi recentemente encerrada 

e que prevalece sobre todos os demais instrumentos de gestão territorial em vigor (n.º 2 do 

art.º 4.º), define as orientações e opções para a elaboração de novos planos sectoriais e planos 

regionais de ordenamento do território, bem como o quadro estratégico a concretizar pelos 

novos planos municipais e intermunicipais de ordenamento do território (n.º 3 do art.º 4.º), são 

expressamente referidas, para a “Área Metropolitana de Lisboa - Opções para o 

Desenvolvimento do Território”, entre outras, as seguintes opções:… (i) Proteger as zonas 

ribeirinhas e a zona costeira e desenvolver um programa coerente de qualificação que 

valorize o seu potencial como espaços de recreio e de lazer e de suporte a actividades do 

cluster turismo; (ii) Valorizar os recursos paisagísticos e ambientais, com relevo para os 

estuários e os Parques Naturais, e estruturar os espaços de maior aptidão para o 

desenvolvimento das indústrias de ócio e de lazer; (iii) Implementar a Rede Ecológica 

Metropolitana e garantir uma gestão integrada dos corredores ecológicos. 

No entanto, o Parque Urbano referido no Loteamento apresenta o que configura uma 

desconformidade evidente face ao instrumento jurídico de ordenamento de território aplicável, 

pois ao contrário do que é apresentado, deveria ter uma influência supralocal, neste caso, 

claramente municipal e metropolitana.  
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Assim, os maciços florestais ainda existentes vão desaparecer, sendo substituídos pela 

ocupação urbanística, e a estrutura ecológica que deveria existir e ser reforçada, de ligação 

entre corredores ecológicos e destes ao Parque Natural de Sintra-Cascais, fica reduzida aos 

espaços canal, sendo que em certos locais a ligação “verde” entre eles nem sequer existe.  

De facto, todas as supostas “áreas verdes”, consideradas como integrantes desse parque 

urbano ficarão confinadas às árvores que bordejam as ruas e os estacionamentos, aos locais 

onde vão ser implantados alguns equipamentos desportivos e à Ribeira de Sassoeiros que, 

como sabemos tem regime torrencial e recebe a montante descargas clandestinas de esgotos.  

❖ Relativamente ao PROTAML - PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO DA ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA, logo em sede de processo de avaliação 

do PPERUCS6 apresentámos evidências de que uma ocupação do espaço com as 

características aqui propostas, constituía uma violação das orientações emanadas a nível 

regional e nacional. 

O PROTAML é um instrumento estratégico fundamental para um adequado ordenamento do 

território da Área Metropolitana de Lisboa que visa os seguintes objetivos políticos e macro 

estratégicos fundamentais, nomeadamente: (i) “A contenção da expansão da Área 

Metropolitana de Lisboa, sobretudo sobre o litoral e as áreas de maior valor ambiental, bem 

como nas zonas consideradas críticas ou saturadas do ponto de vista urbanístico; (ii) A 

diversificação das centralidades na estruturação urbana, nas duas margens do Tejo, com 

salvaguarda da paisagem e dos valores ambientais ribeirinhos,…; (iii) A salvaguarda da 

estrutura ecológica metropolitana, que integra os valores naturais mais significativos desta área 

e que desempenham uma função ecológica essencial ao funcionamento equilibrado do sistema 

urbano metropolitano; …” 

Neste contexto estas áreas ainda não edificadas, como o PROTALM menciona, “podem e 

devem representar o espaço de concretização de espaços públicos, zonas de lazer e recreio, 

em espaço não edificado, fundamentais para o funcionamento e qualidade do sistema urbano 

no seu conjunto. 

A Estrutura Metropolitana de Proteção e Valorização Ambiental considerada como objetivo 

central no PROTAML materializa-se no esquema do modelo territorial através do 

estabelecimento da Rede Ecológica Metropolitana (REM) e nas opções a considerar no âmbito 

das áreas a estabilizar.” 

                                                           
6 A pronúncia do FÓRUM POR CARCAVELOS sobre o designado PPERUCS em fase de discussão pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro de 
2014. 
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Verificamos no entanto que este loteamento, resultado de uma transposição do PPERUCS, 

apenas evidencia o conflito face ao estabelecido como orientações sectoriais e territoriais para 

o Espaço Metropolitano Poente – Eixo Algés /Cascais. 

E não podemos de modo algum aceitar a justificação apresentada de que “…tratando-se de 

uma operação de loteamento em execução de um plano de pormenor, foi nessa sede que se 

operou a compatibilização legalmente exigida”.7 Como se perpetuar um erro fosse uma 

justificação admissível (ver &). 

No que respeita às áreas e corredores vitais, como é o caso neste espaço, o PROTAML refere 

igualmente que “este conceito decorre de se verificar que nas áreas urbanas consolidadas, não 

estruturadas, fragmentadas e desordenadas do território metropolitano, o espaço livre, não 

edificado, ser já de dimensão e configuração que o remete para espaço residual, ainda que 

nalguns casos com dimensão aparente significativa.”  

É exactamente por ser apenas residual, que se torna cada vez mais e relevante e urgente a 

sua protecção e eventual reclassificação, pois neste momento aquela área constitui o único 

espaço verde na faixa costeira de Lisboa até Cascais. 

De facto, verificamos que nos últimos anos, os corredores ecológicos, já para não falar da 

REN, foram reduzidos assustadoramente, subsistindo hoje, nomeadamente na zona nascente 

do Concelho de Cascais, apenas em pequenas bolsas, que dificilmente se ligam entre si e ao 

Parque Nacional de Sintra Cascais. 

❖ Relativamente ao POOC - PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA - 

CIDADELA / FORTE DE S. JULIÃO DA BARRA, verificamos que este loteamento também 

contraria os pressupostos nele contidos, ao aumentar os impactes na orla costeira e ampliar a 

pressão urbanística em desfavor da utilização do recreio e do lazer, quando as boas práticas 

recomendam a não ocupação ou densificação de áreas de risco ou vulneráveis, mesmo quando 

consideradas urbanas, nomeadamente em mancha contínua ao longo da linha da costa. 

O estacionamento na zona a Norte da marginal, de apoio à Praia de Carcavelos, previsto neste 

loteamento em área do POOC, é feito há largos anos de forma totalmente desordenada, pelo 

que essa zona se encontra profundamente compactada e impermeabilizada.  

Dificilmente poderemos vir a considerar este estacionamento como Espaço Verde, como 

consta no Loteamento, pois, só procedendo a alterações  profundas e  seguramente onerosas, 

 

                                                           
7 EIA Loteamento da Quinta dos Ingleses - Carcavelos Biodesign. 2016. Adenda 
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se  poderão  reverter  os  danos  que  ao  longo  dos  anos  foram  causados   pela destruição 

sistemática da sebe junto à Estrada Marginal e de todo o coberto vegetal ali existente e com a 

compactação e impermeabilização já referidas. 

De referir igualmente que não é tido em conta em termos de avaliações, o aumento do nível do 

mar e os valores de poluição inadmissíveis atingidos frequentemente na água da Praia de 

Carcavelos e no areal, que fica com zonas interditas, fruto das descargas de esgotos 

clandestinos ao longo do curso das Ribeiras das Marianas e de Sassoeiros, bem como das águas 

pluviais contaminadas pelo escorrimento superficial de substâncias poluentes da rede viária. 

❖ Relativamente ao PDM - ALTERAÇÃO POR ADAPTAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 

CASCAIS, este Projecto de Loteamento localiza-se na UOPG 10, que se encontra no Sudeste do 

concelho, que confina com o Município de Oeiras e integra dois núcleos urbanos históricos com 

interesse patrimonial, as vilas da Parede e de Carcavelos.  

Neste loteamento “a presença de valores patrimoniais como o Vinho de Carcavelos ou o 

legado cultural da “Companhia do Cabo Submarino”, associados a amplas valências de disfrute 

do mar, e em presença da maior praia do concelho, a Praia de Carcavelos, com forte tradição 

ao nível dos desportos náuticos, evidenciam uma clara vocação para o desenvolvimento de 

turismo de nicho, do qual sairá reforçado o turismo de saúde.” 8 

É inevitável referir que, destes valores patrimoniais, a Praia de Carcavelos perdeu a Bandeira 

Azul, o legado cultural e o património da “Companhia do Cabo Submarino” que foi ao longo dos 

anos vandalizado, vai forçosamente ser destruído por este loteamento e o vinho de Carcavelos, 

também outrora produzido na Quinta dos Ingleses, tem em Carcavelos como paradigma, a 

ruína da Adega da Quinta do Barão, edifício classificado como de interesse público.  

 

 

III – LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES 

12. Este Loteamento bem como os equipamentos previstos para os espaços adjacentes, 

como um Hotel, a NSBE e todas as construções próximas já efectuadas no litoral e no interior a 

Norte da Freguesia de Carcavelos no Concelho de Cascais (mas também logo ali, na Estrada 

da Medrosa, na fronteira com no Concelho de Oeiras, onde a NOVA ACADEMIA DA NATO de 

Comunicações e Sistemas de Informação, com uma edificação  que exibe uma  arquitectura  

                                                           
8 EIA Loteamento da Quinta dos Ingleses - Carcavelos Biodesign. 2016. Adenda 
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ultrapassada e volumosa, “entaipou” o Monumento a Gomes Freire de Andrade), se irá perder 

de vez a oportunidade de vir a ter um “…Parque Estruturante, em termos de contínuo ecológico 

paralelo à costa, aproveitando sobretudo as potenciais ligações para Leste.9”  

É referenciado deste modo no estudo em discussão, …“Tomando como ponto de partida a 

concepção urbana desenvolvida e estabilizada em sede do PPERUCS, a solução de ocupação 

apresentada no presente Loteamento, e alvo de análise no EIA, assenta na transposição quase 

integral da proposta do PP aprovado e do seu modelo urbano, segundo uma lógica simples em 

que cada parcela dá lugar a um único lote” . 

13. No entanto, este EIA, após a aprovação do PPERUCS (apesar de todas as 

inconformidades denunciadas logo na altura da sua discussão pública em 2014), não procede 

a uma análise integrada dos impactes ambientais, e não inclui sequer simulações para os 

impactos cumulativos que seguramente vão gerar, todos os planos de pormenor e de 

equipamentos, entretanto aprovados e previstos para a zona,. 

14. É neste território que se pretende implantar o Loteamento da Quinta dos Ingleses que 

propõe como intervenções principais:  (i) “A transformação e integração do vale da Ribeira de 

Sassoeiros e da mata de Carcavelos, enquanto pré-existências de grande valor ecológico e 

ambiental, num Parque Urbano de dimensão relevante e estruturador …(ii)...criar um 

empreendimento multifuncional, integrando habitação, comércio, serviços e espaços 

culturais e educativos e espaços verdes de estadia e usufruto. … (iii) A minimização dos 

riscos de cheias associados à ribeira de Sassoeiros, através de obras a realizar 

nomeadamente no aumento de capacidade da passagem hidráulica (PH) existente junto à 

Avenida Marginal e requalificação do leito da ribeira, integrando-o no Parque Urbano e na 

vivência do mesmo.”  

❖ Da implementação do Parque Urbano de dimensão Relevante e Estruturador. 

Verificamos facilmente que o tão propalado parque urbano de dimensão relevante, que, de 

acordo com o Loteamento teria “a função primordial de unificar os diversos espaços 

envolventes, formando um todo coeso de norte a sul, até à orla costeira, de nascente a poente, 

unindo os bairros situados em áreas opostas”, tem afinal uma dimensão bem menor e irá 

limitar-se a ocupar o leito de cheia da Ribeira de Sassoeiros que atravessa a área, bem como a 

sua margem esquerda na faixa com o declive mais acentuado, numa zona que 

inexplicavelmente  foi “desclassificada” em 2014 como REN, RAN, e a bordejar o  espaço canal 

                                                           
9 Parecer Quercus - PP ERU Carcavelos-Sul, Fevereiro de 2014. 
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da 6/7. No entanto, face à realidade em que nos encontramos, torna-se cada vez mais 

premente que se restrinjam as novas áreas a urbanizar, em zonas já sobrecarregadas 

urbanisticamente e que se reforce a reabilitação urbana de áreas degradadas. 

Mas, na opinião da CMC, o pouco, neste caso o único, espaço sobrante que se deveria manter 

como espaço verde de recreio e lazer, tem fatalmente que ser urbanizado, com uma 

abordagem urbanística ultrapassada, contra tudo e contra todos, excepto naturalmente o 

promotor imobiliário. 

❖ Da implementação do Empreendimento Multifuncional e da minimização 

dos Riscos de Cheias associados à Ribeira de Sassoeiros. 

A oferta de 4500 postos de trabalho decorre dos empregos em serviços gerados pela própria 

urbanização e da implantação de um sector terciário, que segundo a CMC irá criar uma nova 

centralidade, abandonando à sua sorte o comércio do centro da Vila de Carcavelos. 

No entanto, verificamos que mais de 60% da área de construção se destina à habitação. São 

perto de 1000 fogos em edificações com uma volumetria completamente dissonante quando 

comparada com as envolventes, e totalmente inaceitável junto ao litoral. 

De realçar que a área de cerca de 51ha que este loteamento pretende urbanizar, se encontra 

situada entre as bacias hidrográficas da Ribeira das Marianas e da Ribeira de Sassoeiros e é 

atravessada por esta última. 

Lembramos ainda que ao longo destas ribeiras estão aprovados ou em vias de aprovação mais 

urbanizações que já impermeabilizaram ou impermeabilizarão a maior parte das respectivas 

bacias hidrográficas, potenciando o risco de inundações no concelho e/ou impedindo a recarga 

dos aquíferos.  

Com o aumento constante da impermeabilização de grande parte das bacias destas ribeiras, e 

com a área do loteamento com mais de 70% do solo impermeabilizado, a regularização apenas 

do troço final da Ribeira de Sassoeiros, com regime torrencial e extremamente poluída, não 

nos parece que seja suficiente para minimizar riscos de cheias associados, como o EIA 

preconiza. 

Acresce que, este Loteamento, vai gerar impactes significativos e muito negativos sobre os 

recursos hídricos subterrâneos, especialmente durante a fase de construção (que se prevê 

durar cerca de 20 anos!), decorrentes  de situações de infiltração e de escorrimento  superficial  
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de substâncias poluentes, resultantes provenientes do normal funcionamento dos veículos e 

maquinaria. No entanto, por via do não tratamento das águas pluviais provenientes da lavagem 

da rede viária e da grande percentagem de impermeabilização do solo existente, os impactes 

continuarão a verificar-se após a fase de construção, à medida que aumentar o tráfego 

rodoviário.  

❖ Da Volumetria, do Nº de Pisos, da Orientação das Edificações 

As edificações que o loteamento apresenta, têm 6 a 8 andares acima da cota de soleira e 3 a 5 

andares abaixo dessa cota, determinando grandes alterações na circulação das águas 

superficiais e subterrâneas.  

Baseado no PPERUCS, que como vimos não está em consonância com os planos territoriais 

hierarquicamente superiores, irá induzir igualmente impactes visuais negativos muito 

significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que se insere, em resultado da 

volumetria proposta, excessiva e desproporcionada, não só face aos elementos patrimoniais da 

Quinta que estão em vias de classificação, mas também por ser completamente dissonante 

relativamente à volumetria e desenvolvimento em altura face às zonas urbanísticas 

envolventes, de uma maneira chocante na Av. Jorge V, que apenas tem vivendas de 2 a 3 

pisos, e junto ao litoral paralelamente à linha de costa. 

A não ser que se queira continuar a repetir o erro sistematicamente cometido pela CMC que já 

a 16 de Fevereiro de 2012 argumentava em Reunião de Concertação com a CCDR-LVT, LNEG 

e IGP, relativa ao PPERUCS: (&)“a Câmara tem que ser coerente e consequente com a forma 

de abordar todo o território, tendo já aprovado outros planos de pormenor próximos do litoral e 

nomeadamente com edifícios paralelos à costa que tiveram a anuência das entidades.” Será 

que esta política da CMC se vai confirmar novamente, apresentando um erro cometido no 

passado como justificação para continuar a cometer erros ad eternum? 

❖ Do Estacionamento 

Não há simulações credíveis e não é justificado, nem no EIA nem na Memória Descritiva e 

Justificativa – Aditamento – do Loteamento da Quinta dos Ingleses em Carcavelos, a redução 

do número de lugares de estacionamento. 

Lembramos que, em caso de concorrência de normas que digam especificamente respeito às 

áreas do POOC Cidadela – Forte de São Julião da Barra, entre si, ou entre estas e as 

restantes normas do presente Regulamento, prevalecem as que contenham uma disciplina 

mais restritiva. 
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❖ Do Tráfego, do Ambiente Sonoro, da Qualidade do Ar 

Como já referimos atrás, os espaços estão praticamente todos preenchidos com urbanizações, 

a maior parte das vezes sobredimensionadas, já aprovadas ou em vias de aprovação, servidas 

por uma rede de transportes públicos deficiente, em consonância com a noção de que a 

utilização do automóvel particular é a única solução para as deslocações diárias, 

consubstanciando erradamente a ideia de que o problema do escoamento de tráfego se 

resolve com o  aumento da dimensão das vias. 

Se hoje o trânsito rodoviário está congestionado a partir de Carcavelos em todas as vias 

principais, auto-estrada e marginal, bem como nas vias de acesso nomeadamente, na 6/7 e 

respectivas rotundas a Norte da Freguesia de Carcavelos, no centro de Carcavelos, de Oeiras, 

de Sassoeiros e de S. Domingos de Rana, é caso para temer a excelência ambiental e a 

qualidade de vida que advirá com a construção deste loteamento combinado com todas as 

edificações já feitas e previstas para a região.  

Por outro lado o ambiente sonoro e a qualidade do ar, directamente dependentes do factor 

tráfego, têm forçosamente que incluir valores tendo em conta os impactes cumulativos dos 

projectos previstos, bem como dos projectos já conhecidos, sob pena de este estudo não 

permitir realmente uma análise preditiva dos impactos, constituindo apenas uma análise 

grosseira que não reflete a situação futura expectável.  

Saliente-se mais uma vez a gravidade da situação, e por isso a necessidade premente de se 

avaliarem, de forma rigorosa e credível, os impactes cumulativos, que este loteamento e todas as 

urbanizações existentes e previstas, irão provocar na zona litoral e nas bacias hidrográficas do 

Concelho. 

 

 

III – CONCLUSÕES RELATIVAMENTE AO ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA 

OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES 

Este EIA não pode ser aprovado e o Loteamento deve ser suspenso, pois: (i) constitui 

uma violação grosseira das opções de planeamento e de estratégia para o território em 

causa, nomeadamente na perspectiva de ocupação determinada pelo PROTAML; (ii) não é 

tido em conta o aumento do nível do mar; (iii) a avaliação de impactes feita, não permite 

avaliar de facto os impactes  cumulativos previstos, sendo apenas uma análise grosseira que 
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não reflete a situação futura expectável; (iv) com este grau de incerteza associado, este EIA 

não permite assegurar que os impactes Induzidos sejam aceitáveis; (vi) induz impactes 

visuais negativos muito significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que 

se insere; (vii) é possível seguramente encontrar soluções alternativas para a ocupação 

daquele espaço, sem que se destrua essa reserva de biodiversidade e sem que se provoque 

qualquer dano na Praia de Carcavelos. 

 

Carcavelos, 30 de Julho de 2018 

 

A Presidente do FORUM POR CARCAVELOS, 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Anamaria Azevedo) 
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Participação do FORUM POR CARCAVELOS  

na DISCUSSÃO PÚBLICA do 

ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 

DA QUINTA DOS INGLESES - CARCAVELOS 

Gostaríamos de começar por afirmar que não concordamos com o que consta neste Estudo 

de Impacte Ambiental (EIA), pelas razões seguidamente expostas. 

 

I – CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS 

1. Consideramos em primeiro lugar que a existência de um direito de propriedade sobre 

determinado território, não se pode confundir com o direito de construir sobre o mesmo.1 

2. O receio manifestado pela Câmara Municipal de Cascais (CMC) relativamente ao 

pagamento de uma pressuposta e vultuosa indemnização pedida pelo promotor imobiliário, 

baseada num suposto direito de área de construção datado de 1985/2006, configura um acto 

de manifesta chantagem, exercida sobre a população e sobre os diferentes grupos municipais 

com assento na Assembleia Municipal. 

3. De facto, como é possível que após todos estes anos impenda sobre o município um 

pedido de indemnização deste montante? Só pode ser explicado por uma muito deficiente 

gestão por parte dos sucessivos executivos, onde forçosamente tem que haver responsáveis. 

4. Mas ainda que, por absurdo, se considere que existem eventuais direitos adquiridos, 

pois que sejam ressarcidos por um valor justo por quem de direito, mas que se preserve a 

riqueza que resta num Concelho, cada vez mais descaracterizado e afogado pelo betão. 

5. Aliás, consideramos pertinente perguntar como pretende a firma Alves Ribeiro ou a 

Câmara Municipal de Cascais “indemnizar” a população do Concelho ou mesmo do País, pelos 

danos que vierem a ser causados na Praia de Carcavelos e pele aniquilação de uma reserva 

de biodiversidade?  

6. Certamente há alternativas para a CMC negociar com o promotor, como por exemplo: (i) 

retirar a área para enquadramento de um Parque Urbano de referência com a transferência dos  

                                                           
1 A pronúncia do  FÓRUM  POR  CARCAVELOS  sobre o  designado PPERUCS  em fase  de discussão pública.  Carcavelos,  17 de Fevereiro 2014 
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direitos de construção remanescentes para outro local, tendo como exemplo o que  

sucedeucom o Parque da Cidade no Porto2; (ii) transferir os direitos de construção para outro 

local, com compensação por alteração de localização e considerar toda esta faixa como 

estratégica e estruturante para actividades de lazer e turísticas, associadas ao mar e à 

natureza;  

7. Por outro lado, um EIA deve ser elaborado por entidades independentes, independentes 

particularmente do promotor imobiliário, assegurando uma rigorosa imparcialidade e nunca ser 

feito e  “… pago pelos promotores do projeto o que constitui uma aberração e retira confiança 

nas suas conclusões e na sua idoneidade e portanto na sua capacidade de proteger o território 

e a sua população. Um EIA não pode nunca afirmar que a destruição da mata de Carcavelos 

irá valorizar o espaço com a sua urbanização. Pode valorizar muita coisa mas nunca a 

destruição de uma manta natural e verde poderá ser benéfico para o ambiente3.”  

8. Afirmamos que os procedimentos decorrentes ao longo destes anos são no mínimo 

passíveis de levantar algumas dúvidas, relativamente ao comportamento com que a Câmara 

Municipal de Cascais e a União de Freguesias de Carcavelos e Parede (cuja Presidente de 

Junta na altura votou “como bem lhe aprouve” e não como mandatária da Assembleia de 

Freguesia, como devia) têm conduzido todo o processo, pois, têm votado deliberadamente 

contra os anseios e expectativas que a população de Carcavelos e das zonas vizinhas têm em 

relação àquele espaço. 

 

II – A HIERARQUIA  DOS  INSTRUMENTOS DE  GESTÃO  DO ORDENAMENTO 

DO TERRITÓRIO E A SUBVERSÃO DOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES  

9. Como já referimos, aquando da nossa participação em sede de discussão pública do 

PPERUCS 4, consideramos inaceitável, do ponto de vista do ordenamento do território, que se 

inverta o conceito de sistematização hierárquica harmoniosa e global, permitindo que Planos de 

Pormenor, isolados e hierarquicamente inferiores, com avaliações ambientais desintegradas, a 

determinar o conteúdo de Planos a nível Municipal, Metropolitano e mesmo Nacional. Logo aqui foi 

apresentada evidência de que uma ocupação daquele espaço com as características propostas, 

constituiria uma violação grosseira das orientações emanadas a nível regional e nacional. 5  

                                                           
2 http://www.cm-porto.pt/gen.pl?p=stories&fokey=cmp.stories/161 

3 Manuel Valadas Preto (SOS Quinta dos Ingleses - Salvem a Praia de Carcavelos) 
4 A  pronúncia  do  FÓRUM POR CARCAVELOS  sobre o  designado  PPERUCS em  fase de  discussão  pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro 2014 

5 A  pronúncia  do  FÓRUM POR CARCAVELOS  sobre o  designado  PPERUCS em  fase de  discussão  pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro 
2014 
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É esta estratégia imobiliária avulsa de ocupação do solo, que impede o reordenamento 

adequado do território, considerado como um todo, e fomenta a sua 

desqualificação,conduzindo nomeadamente, à devastação ambiental de zonas que deveriam 

ser consideradas de protecção da orla costeira e constituir espaços verdes tampão que 

contivessem as zonas urbanizáveis, proporcionando alguma qualidade de vida às populações. 

10. Neste sentido, entendemos que é fundamental corrigir quanto antes este erro, cometido 

pelo PPERUCS, defendendo ao invés, uma perspectiva de ocupação territorial que se 

enquadre nas orientações emanadas a nível nacional e regional, nomeadamente no Programa 

Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), no Plano Regional de 

Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROTAML), no Plano de 

Ordenamento da Orla Costeira - Cidadela / Forte de S. Julião da Barra (POOC) e no Plano 

Director Municipal (PDM).  

11. Analisemos então mais pormenorizadamente alguns dos pontos de conflito deste 

Loteamento com outros instrumentos legais de ordenamento do território. 

❖ Relativamente ao PNPOT PROGRAMA NACIONAL DA POLÍTICA DE 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, cuja fase de discussão pública foi recentemente encerrada 

e que prevalece sobre todos os demais instrumentos de gestão territorial em vigor (n.º 2 do 

art.º 4.º), define as orientações e opções para a elaboração de novos planos sectoriais e planos 

regionais de ordenamento do território, bem como o quadro estratégico a concretizar pelos 

novos planos municipais e intermunicipais de ordenamento do território (n.º 3 do art.º 4.º), são 

expressamente referidas, para a “Área Metropolitana de Lisboa - Opções para o 

Desenvolvimento do Território”, entre outras, as seguintes opções:… (i) Proteger as zonas 

ribeirinhas e a zona costeira e desenvolver um programa coerente de qualificação que 

valorize o seu potencial como espaços de recreio e de lazer e de suporte a actividades do 

cluster turismo; (ii) Valorizar os recursos paisagísticos e ambientais, com relevo para os 

estuários e os Parques Naturais, e estruturar os espaços de maior aptidão para o 

desenvolvimento das indústrias de ócio e de lazer; (iii) Implementar a Rede Ecológica 

Metropolitana e garantir uma gestão integrada dos corredores ecológicos. 

No entanto, o Parque Urbano referido no Loteamento apresenta o que configura uma 

desconformidade evidente face ao instrumento jurídico de ordenamento de território aplicável, 

pois ao contrário do que é apresentado, deveria ter uma influência supralocal, neste caso, 

claramente municipal e metropolitana.  
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Assim, os maciços florestais ainda existentes vão desaparecer, sendo substituídos pela 

ocupação urbanística, e a estrutura ecológica que deveria existir e ser reforçada, de ligação 

entre corredores ecológicos e destes ao Parque Natural de Sintra-Cascais, fica reduzida aos 

espaços canal, sendo que em certos locais a ligação “verde” entre eles nem sequer existe.  

De facto, todas as supostas “áreas verdes”, consideradas como integrantes desse parque 

urbano ficarão confinadas às árvores que bordejam as ruas e os estacionamentos, aos locais 

onde vão ser implantados alguns equipamentos desportivos e à Ribeira de Sassoeiros que, 

como sabemos tem regime torrencial e recebe a montante descargas clandestinas de esgotos.  

❖ Relativamente ao PROTAML - PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO DA ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA, logo em sede de processo de avaliação 

do PPERUCS6 apresentámos evidências de que uma ocupação do espaço com as 

características aqui propostas, constituía uma violação das orientações emanadas a nível 

regional e nacional. 

O PROTAML é um instrumento estratégico fundamental para um adequado ordenamento do 

território da Área Metropolitana de Lisboa que visa os seguintes objetivos políticos e macro 

estratégicos fundamentais, nomeadamente: (i) “A contenção da expansão da Área 

Metropolitana de Lisboa, sobretudo sobre o litoral e as áreas de maior valor ambiental, bem 

como nas zonas consideradas críticas ou saturadas do ponto de vista urbanístico; (ii) A 

diversificação das centralidades na estruturação urbana, nas duas margens do Tejo, com 

salvaguarda da paisagem e dos valores ambientais ribeirinhos,…; (iii) A salvaguarda da 

estrutura ecológica metropolitana, que integra os valores naturais mais significativos desta área 

e que desempenham uma função ecológica essencial ao funcionamento equilibrado do sistema 

urbano metropolitano; …” 

Neste contexto estas áreas ainda não edificadas, como o PROTALM menciona, “podem e 

devem representar o espaço de concretização de espaços públicos, zonas de lazer e recreio, 

em espaço não edificado, fundamentais para o funcionamento e qualidade do sistema urbano 

no seu conjunto. 

A Estrutura Metropolitana de Proteção e Valorização Ambiental considerada como objetivo 

central no PROTAML materializa-se no esquema do modelo territorial através do 

estabelecimento da Rede Ecológica Metropolitana (REM) e nas opções a considerar no âmbito 

das áreas a estabilizar.” 

                                                           
6 A pronúncia do FÓRUM POR CARCAVELOS sobre o designado PPERUCS em fase de discussão pública. Carcavelos, 17 de Fevereiro de 
2014. 
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Verificamos no entanto que este loteamento, resultado de uma transposição do PPERUCS, 

apenas evidencia o conflito face ao estabelecido como orientações sectoriais e territoriais para 

o Espaço Metropolitano Poente – Eixo Algés /Cascais. 

E não podemos de modo algum aceitar a justificação apresentada de que “…tratando-se de 

uma operação de loteamento em execução de um plano de pormenor, foi nessa sede que se 

operou a compatibilização legalmente exigida”.7 Como se perpetuar um erro fosse uma 

justificação admissível (ver &). 

No que respeita às áreas e corredores vitais, como é o caso neste espaço, o PROTAML refere 

igualmente que “este conceito decorre de se verificar que nas áreas urbanas consolidadas, não 

estruturadas, fragmentadas e desordenadas do território metropolitano, o espaço livre, não 

edificado, ser já de dimensão e configuração que o remete para espaço residual, ainda que 

nalguns casos com dimensão aparente significativa.”  

É exactamente por ser apenas residual, que se torna cada vez mais e relevante e urgente a 

sua protecção e eventual reclassificação, pois neste momento aquela área constitui o único 

espaço verde na faixa costeira de Lisboa até Cascais. 

De facto, verificamos que nos últimos anos, os corredores ecológicos, já para não falar da 

REN, foram reduzidos assustadoramente, subsistindo hoje, nomeadamente na zona nascente 

do Concelho de Cascais, apenas em pequenas bolsas, que dificilmente se ligam entre si e ao 

Parque Nacional de Sintra Cascais. 

❖ Relativamente ao POOC - PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA - 

CIDADELA / FORTE DE S. JULIÃO DA BARRA, verificamos que este loteamento também 

contraria os pressupostos nele contidos, ao aumentar os impactes na orla costeira e ampliar a 

pressão urbanística em desfavor da utilização do recreio e do lazer, quando as boas práticas 

recomendam a não ocupação ou densificação de áreas de risco ou vulneráveis, mesmo quando 

consideradas urbanas, nomeadamente em mancha contínua ao longo da linha da costa. 

O estacionamento na zona a Norte da marginal, de apoio à Praia de Carcavelos, previsto neste 

loteamento em área do POOC, é feito há largos anos de forma totalmente desordenada, pelo 

que essa zona se encontra profundamente compactada e impermeabilizada.  

Dificilmente poderemos vir a considerar este estacionamento como Espaço Verde, como 

consta no Loteamento, pois, só procedendo a alterações  profundas e  seguramente onerosas, 
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se  poderão  reverter  os  danos  que  ao  longo  dos  anos  foram  causados   pela destruição 

sistemática da sebe junto à Estrada Marginal e de todo o coberto vegetal ali existente e com a 

compactação e impermeabilização já referidas. 

De referir igualmente que não é tido em conta em termos de avaliações, o aumento do nível do 

mar e os valores de poluição inadmissíveis atingidos frequentemente na água da Praia de 

Carcavelos e no areal, que fica com zonas interditas, fruto das descargas de esgotos 

clandestinos ao longo do curso das Ribeiras das Marianas e de Sassoeiros, bem como das águas 

pluviais contaminadas pelo escorrimento superficial de substâncias poluentes da rede viária. 

❖ Relativamente ao PDM - ALTERAÇÃO POR ADAPTAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 

CASCAIS, este Projecto de Loteamento localiza-se na UOPG 10, que se encontra no Sudeste do 

concelho, que confina com o Município de Oeiras e integra dois núcleos urbanos históricos com 

interesse patrimonial, as vilas da Parede e de Carcavelos.  

Neste loteamento “a presença de valores patrimoniais como o Vinho de Carcavelos ou o 

legado cultural da “Companhia do Cabo Submarino”, associados a amplas valências de disfrute 

do mar, e em presença da maior praia do concelho, a Praia de Carcavelos, com forte tradição 

ao nível dos desportos náuticos, evidenciam uma clara vocação para o desenvolvimento de 

turismo de nicho, do qual sairá reforçado o turismo de saúde.” 8 

É inevitável referir que, destes valores patrimoniais, a Praia de Carcavelos perdeu a Bandeira 

Azul, o legado cultural e o património da “Companhia do Cabo Submarino” que foi ao longo dos 

anos vandalizado, vai forçosamente ser destruído por este loteamento e o vinho de Carcavelos, 

também outrora produzido na Quinta dos Ingleses, tem em Carcavelos como paradigma, a 

ruína da Adega da Quinta do Barão, edifício classificado como de interesse público.  

 

 

III – LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES 

12. Este Loteamento bem como os equipamentos previstos para os espaços adjacentes, 

como um Hotel, a NSBE e todas as construções próximas já efectuadas no litoral e no interior a 

Norte da Freguesia de Carcavelos no Concelho de Cascais (mas também logo ali, na Estrada 

da Medrosa, na fronteira com no Concelho de Oeiras, onde a NOVA ACADEMIA DA NATO de 

Comunicações e Sistemas de Informação, com uma edificação  que exibe uma  arquitectura  
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ultrapassada e volumosa, “entaipou” o Monumento a Gomes Freire de Andrade), se irá perder 

de vez a oportunidade de vir a ter um “…Parque Estruturante, em termos de contínuo ecológico 

paralelo à costa, aproveitando sobretudo as potenciais ligações para Leste.9”  

É referenciado deste modo no estudo em discussão, …“Tomando como ponto de partida a 

concepção urbana desenvolvida e estabilizada em sede do PPERUCS, a solução de ocupação 

apresentada no presente Loteamento, e alvo de análise no EIA, assenta na transposição quase 

integral da proposta do PP aprovado e do seu modelo urbano, segundo uma lógica simples em 

que cada parcela dá lugar a um único lote” . 

13. No entanto, este EIA, após a aprovação do PPERUCS (apesar de todas as 

inconformidades denunciadas logo na altura da sua discussão pública em 2014), não procede 

a uma análise integrada dos impactes ambientais, e não inclui sequer simulações para os 

impactos cumulativos que seguramente vão gerar, todos os planos de pormenor e de 

equipamentos, entretanto aprovados e previstos para a zona,. 

14. É neste território que se pretende implantar o Loteamento da Quinta dos Ingleses que 

propõe como intervenções principais:  (i) “A transformação e integração do vale da Ribeira de 

Sassoeiros e da mata de Carcavelos, enquanto pré-existências de grande valor ecológico e 

ambiental, num Parque Urbano de dimensão relevante e estruturador …(ii)...criar um 

empreendimento multifuncional, integrando habitação, comércio, serviços e espaços 

culturais e educativos e espaços verdes de estadia e usufruto. … (iii) A minimização dos 

riscos de cheias associados à ribeira de Sassoeiros, através de obras a realizar 

nomeadamente no aumento de capacidade da passagem hidráulica (PH) existente junto à 

Avenida Marginal e requalificação do leito da ribeira, integrando-o no Parque Urbano e na 

vivência do mesmo.”  

❖ Da implementação do Parque Urbano de dimensão Relevante e Estruturador. 

Verificamos facilmente que o tão propalado parque urbano de dimensão relevante, que, de 

acordo com o Loteamento teria “a função primordial de unificar os diversos espaços 

envolventes, formando um todo coeso de norte a sul, até à orla costeira, de nascente a poente, 

unindo os bairros situados em áreas opostas”, tem afinal uma dimensão bem menor e irá 

limitar-se a ocupar o leito de cheia da Ribeira de Sassoeiros que atravessa a área, bem como a 

sua margem esquerda na faixa com o declive mais acentuado, numa zona que 

inexplicavelmente  foi “desclassificada” em 2014 como REN, RAN, e a bordejar o  espaço canal 

                                                           
9 Parecer Quercus - PP ERU Carcavelos-Sul, Fevereiro de 2014. 
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da 6/7. No entanto, face à realidade em que nos encontramos, torna-se cada vez mais 

premente que se restrinjam as novas áreas a urbanizar, em zonas já sobrecarregadas 

urbanisticamente e que se reforce a reabilitação urbana de áreas degradadas. 

Mas, na opinião da CMC, o pouco, neste caso o único, espaço sobrante que se deveria manter 

como espaço verde de recreio e lazer, tem fatalmente que ser urbanizado, com uma 

abordagem urbanística ultrapassada, contra tudo e contra todos, excepto naturalmente o 

promotor imobiliário. 

❖ Da implementação do Empreendimento Multifuncional e da minimização 

dos Riscos de Cheias associados à Ribeira de Sassoeiros. 

A oferta de 4500 postos de trabalho decorre dos empregos em serviços gerados pela própria 

urbanização e da implantação de um sector terciário, que segundo a CMC irá criar uma nova 

centralidade, abandonando à sua sorte o comércio do centro da Vila de Carcavelos. 

No entanto, verificamos que mais de 60% da área de construção se destina à habitação. São 

perto de 1000 fogos em edificações com uma volumetria completamente dissonante quando 

comparada com as envolventes, e totalmente inaceitável junto ao litoral. 

De realçar que a área de cerca de 51ha que este loteamento pretende urbanizar, se encontra 

situada entre as bacias hidrográficas da Ribeira das Marianas e da Ribeira de Sassoeiros e é 

atravessada por esta última. 

Lembramos ainda que ao longo destas ribeiras estão aprovados ou em vias de aprovação mais 

urbanizações que já impermeabilizaram ou impermeabilizarão a maior parte das respectivas 

bacias hidrográficas, potenciando o risco de inundações no concelho e/ou impedindo a recarga 

dos aquíferos.  

Com o aumento constante da impermeabilização de grande parte das bacias destas ribeiras, e 

com a área do loteamento com mais de 70% do solo impermeabilizado, a regularização apenas 

do troço final da Ribeira de Sassoeiros, com regime torrencial e extremamente poluída, não 

nos parece que seja suficiente para minimizar riscos de cheias associados, como o EIA 

preconiza. 

Acresce que, este Loteamento, vai gerar impactes significativos e muito negativos sobre os 

recursos hídricos subterrâneos, especialmente durante a fase de construção (que se prevê 

durar cerca de 20 anos!), decorrentes  de situações de infiltração e de escorrimento  superficial  
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de substâncias poluentes, resultantes provenientes do normal funcionamento dos veículos e 

maquinaria. No entanto, por via do não tratamento das águas pluviais provenientes da lavagem 

da rede viária e da grande percentagem de impermeabilização do solo existente, os impactes 

continuarão a verificar-se após a fase de construção, à medida que aumentar o tráfego 

rodoviário.  

❖ Da Volumetria, do Nº de Pisos, da Orientação das Edificações 

As edificações que o loteamento apresenta, têm 6 a 8 andares acima da cota de soleira e 3 a 5 

andares abaixo dessa cota, determinando grandes alterações na circulação das águas 

superficiais e subterrâneas.  

Baseado no PPERUCS, que como vimos não está em consonância com os planos territoriais 

hierarquicamente superiores, irá induzir igualmente impactes visuais negativos muito 

significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que se insere, em resultado da 

volumetria proposta, excessiva e desproporcionada, não só face aos elementos patrimoniais da 

Quinta que estão em vias de classificação, mas também por ser completamente dissonante 

relativamente à volumetria e desenvolvimento em altura face às zonas urbanísticas 

envolventes, de uma maneira chocante na Av. Jorge V, que apenas tem vivendas de 2 a 3 

pisos, e junto ao litoral paralelamente à linha de costa. 

A não ser que se queira continuar a repetir o erro sistematicamente cometido pela CMC que já 

a 16 de Fevereiro de 2012 argumentava em Reunião de Concertação com a CCDR-LVT, LNEG 

e IGP, relativa ao PPERUCS: (&)“a Câmara tem que ser coerente e consequente com a forma 

de abordar todo o território, tendo já aprovado outros planos de pormenor próximos do litoral e 

nomeadamente com edifícios paralelos à costa que tiveram a anuência das entidades.” Será 

que esta política da CMC se vai confirmar novamente, apresentando um erro cometido no 

passado como justificação para continuar a cometer erros ad eternum? 

❖ Do Estacionamento 

Não há simulações credíveis e não é justificado, nem no EIA nem na Memória Descritiva e 

Justificativa – Aditamento – do Loteamento da Quinta dos Ingleses em Carcavelos, a redução 

do número de lugares de estacionamento. 

Lembramos que, em caso de concorrência de normas que digam especificamente respeito às 

áreas do POOC Cidadela – Forte de São Julião da Barra, entre si, ou entre estas e as 

restantes normas do presente Regulamento, prevalecem as que contenham uma disciplina 

mais restritiva. 
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❖ Do Tráfego, do Ambiente Sonoro, da Qualidade do Ar 

Como já referimos atrás, os espaços estão praticamente todos preenchidos com urbanizações, 

a maior parte das vezes sobredimensionadas, já aprovadas ou em vias de aprovação, servidas 

por uma rede de transportes públicos deficiente, em consonância com a noção de que a 

utilização do automóvel particular é a única solução para as deslocações diárias, 

consubstanciando erradamente a ideia de que o problema do escoamento de tráfego se 

resolve com o  aumento da dimensão das vias. 

Se hoje o trânsito rodoviário está congestionado a partir de Carcavelos em todas as vias 

principais, auto-estrada e marginal, bem como nas vias de acesso nomeadamente, na 6/7 e 

respectivas rotundas a Norte da Freguesia de Carcavelos, no centro de Carcavelos, de Oeiras, 

de Sassoeiros e de S. Domingos de Rana, é caso para temer a excelência ambiental e a 

qualidade de vida que advirá com a construção deste loteamento combinado com todas as 

edificações já feitas e previstas para a região.  

Por outro lado o ambiente sonoro e a qualidade do ar, directamente dependentes do factor 

tráfego, têm forçosamente que incluir valores tendo em conta os impactes cumulativos dos 

projectos previstos, bem como dos projectos já conhecidos, sob pena de este estudo não 

permitir realmente uma análise preditiva dos impactos, constituindo apenas uma análise 

grosseira que não reflete a situação futura expectável.  

Saliente-se mais uma vez a gravidade da situação, e por isso a necessidade premente de se 

avaliarem, de forma rigorosa e credível, os impactes cumulativos, que este loteamento e todas as 

urbanizações existentes e previstas, irão provocar na zona litoral e nas bacias hidrográficas do 

Concelho. 

 

 

III – CONCLUSÕES RELATIVAMENTE AO ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA 

OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO DA QUINTA DOS INGLESES 

Este EIA não pode ser aprovado e o Loteamento deve ser suspenso, pois: (i) constitui 

uma violação grosseira das opções de planeamento e de estratégia para o território em 

causa, nomeadamente na perspectiva de ocupação determinada pelo PROTAML; (ii) não é 

tido em conta o aumento do nível do mar; (iii) a avaliação de impactes feita, não permite 

avaliar de facto os impactes  cumulativos previstos, sendo apenas uma análise grosseira que 
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não reflete a situação futura expectável; (iv) com este grau de incerteza associado, este EIA 

não permite assegurar que os impactes Induzidos sejam aceitáveis; (vi) induz impactes 

visuais negativos muito significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico em que 

se insere; (vii) é possível seguramente encontrar soluções alternativas para a ocupação 

daquele espaço, sem que se destrua essa reserva de biodiversidade e sem que se provoque 

qualquer dano na Praia de Carcavelos. 

 

Carcavelos, 30 de Julho de 2018 

 

A Presidente do FORUM POR CARCAVELOS, 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Anamaria Azevedo) 

não reflete a situação futura expectável; (iv) com este grau de incerteza associado, este 

EIA não permite assegurar que os impactes Induzidos sejam aceitáveis;  (vi) induz 

impactes visuais negativos muito significativos sobre o enquadramento natural e 

paisagístico em que se insere; (vii) é possível seguramente encontrar soluções 

alternativas para a ocupação daquele espaço, sem que se destrua essa reserva de 

biodiversidade e sem que se provoque qualquer dano na Praia de Carcavelos. 

 

Carcavelos, 30 de Julho de 2018 

 

A Presidente do FORUM POR CARCAVELOS, 

 

 

(Anamaria Azevedo) 







  

  

 

 

 

 



 





Comentário sobre a Operação de Loteamento - Quinta dos Ingleses 

 

A construção dos 906 fogos prevista para a Quinta dos Ingleses, durante 20 anos terá um impacto 

muito negativo na população atualmente residente, na praia de Carcavelos (que irá desaparecer, à 

semelhança do que aconteceu com a praia do Monte Estoril e não só…) e também para os que nos 

visitam (Alfacinhas e outros não residentes/turistas). Este projeto vai arrasar o pinhal e a 

biodiversidade existente. 

Desde há alguns anos a esta parte a pressão urbanística e humana em Carcavelos tem sido grande. 

Existem engarrafamentos quer de manhã quer ao final do dia para se aceder ao centro de 

Carcavelos e aos bairros circundantes. 

Atualmente as infraestruturas rodoviárias, ferroviárias, saneamento,… não têm capacidade para os 

residentes. Questiono como será com mais pelo menos 3000 que vão trabalhar e estudar na Nova 

SBE bem como os cerca de 7 a 8000 novos residentes/ trabalhadores previstos neste projeto de 

loteamento. 

Num momento em que todos os pareceres a nível mundial são no sentido de não edificar junto à 

costa uma vez que isso provoca a erosão e o desaparecimento das praias, tendo-se verificado isso 

mesmo ao longo da costa Oeiras/Cascais, como permitem a elaboração deste projeto? Não 

pensam no futuro dos nossos descendentes?, o que lhes vamos deixar?  

Sou moradora em Carcavelos há cerca de 40 anos. Ao longo deste tempo vi a Costa do Estoril a 

transformar-se negativamente com toda esta pressão urbanística. Nos últimos anos também 

tenho assistido ao abandono do centro de Carcavelos e o presente projeto visa isso mesmo, a 

existência de um “novo centro” na Quinta dos Ingleses. 

O que vai acontecer ao comércio local?, Sim, porque este não é o único projeto para Carcavelos, 

também temos o espaço da Legrand…. 

De acordo com o referido no EIA, “Em 2011 a densidade populacional do concelho é bastante 

elevada, com 2.128 hab/km2, substancialmente superior à média da região de Lisboa (946 

hab/km2). Carcavelos é a freguesia com a menor área territorial do concelho – 4.51 Km2 (4.5%) e 

com a maior densidade populacional (5176,7 hab/km2 em 2011).”.  

O EIA assume que atualmente esta zona está sob uma pressão urbanística elevada, superior, 

nomeadamente, à existente em Lisboa, no entanto, o aumento desta pressão urbanística 

resultante deste projeto, de acordo com os autores, não tem impactos negativos de grande 

monta! Facto é que o estudo não evidencia os efeitos do edificado no projeto e menos ainda em 

situação cumulativa. Refere ainda que “O Projeto implanta-se numa localização de proximidade 

relativamente à praia de Carcavelos e linha de costa, o que lhe confere uma sensibilidade 

acrescida. Da análise efetuada concluiu-se que a concretização do Projeto não induzirá quaisquer 

impactes negativos sobre a dinâmica costeira. Concluiu-se, igualmente, que as construções 

planeadas para a área de intervenção não alteram o sentido do escoamento do vento ao nível do 

mar, não havendo alteração da intensidade, nem vão alterar a formação e circulação natural das 

brisas marítimo/continentais. A concretização do Loteamento da Quinta dos Ingleses não terá, 



assim, quaisquer efeitos negativos sobre o regime de ondulação na praia de Carcavelos e, 

consequentemente, não implicará quaisquer impactes sobre a prática de surf nesta zona.”. Qual a 

fundamentação destas afirmações? 

Quais os efeitos da erosão provocada pela implantação do projeto?, uma vez mais o EIA não é 

esclarecedor.  

Quais os efeitos da impermeabilização dos solos que atualmente já se fazem sentir em 

Carcavelos?, do enterramento de ribeiras como já existe, que em leito de cheia provoca 

inundações na cave do edificado há mais de 50 anos?, o que não acontecia anteriormente. 

Em suma estou de acordo com o parecer do Forum por Carcavelos: este EIA não pode ser 

aprovado e o Loteamento deve ser suspenso, pois: (i) constitui uma violação grosseira das opções 

de planeamento e de estratégia para o território em causa, nomeadamente na perspectiva de 

ocupação determinada pelo PROTAML; (ii) não é tido em conta o aumento do nível da água do 

mar; (iii) a avaliação de impactes feita, não permite avaliar de facto os impactes cumulativos 

previstos, sendo apenas uma análise grosseira que não reflete a situação futura expectável; (iv) 

com este grau de incerteza associado, este EIA não permite assegurar que os impactes Induzidos 

sejam aceitáveis; (v) induz impactes visuais negativos muito significativos sobre o enquadramento 

natural e paisagístico em que se insere; (vi) é possível seguramente encontrar soluções 

alternativas para a ocupação daquele espaço, sem que se destrua essa reserva de biodiversidade e 

sem que se provoque qualquer dano na Praia de Carcavelos. 

 

 





  

  

 








 

 

 



 





  

  

 









 

 

 



 





 

 

Participação do SOS Quinta dos Ingleses - Salvem a praia de Carcavelos 

na discussão pública do Estudo de Impacte Ambiental da Operação de 

Loteamento da Quinta dos Ingleses, Carcavelos, Cascais, Lisboa, Portugal. 

 
Estamos completamente contra este projecto e discordamos deste Estudo de Impacte 
Ambiental (EIA). 
 
Os principais motivos de discordância prendem-se com as manifestas parcialidade, 
incompletude e deficiências do estudo que, além do mais, não apresenta nenhuma alternativa 
ao corrente projeto, ou seja, não faz nem uma avaliação rigorosa dos impactos nem uma 
avaliação de custos e benefícios a projetos alternativos (mais amigas do ambiente e da 
sociedade). Logo, não pode ser aceite como “estudo”. Ora, a preservação do ambiente e da 
qualidade de vida das populações impõem não apenas uma avaliação rigorosa dos impactos 
mas também que seja dado outro uso aos 54 hectares da área conhecida como "Quinta dos 
Ingleses", sem que se destrua essa reserva de biodiversidade e sem que se provoque qualquer 
dano na Praia de Carcavelos. 
 
 
Com efeito, detectámos falhas gravíssimas neste EIA (quenenhuma Câmara Municipal séria, 
transparente e idónea permitiria fosse aceite como“estudo”)das quais destacamos: 
 
 
I) MOBILIDADE - O EIA não faz nenhum estudo cumulativo e acrescenta que neste 

momento esta é "satisfatória", quando já se demora mais de uma hora para percorrer 
menos de 20 kms até à capital e é sabido que o trânsito pára por completo nas saídas 
do concelho (portagens e rotundas de Carcavelos). Alguém consegue imaginar como 
será durante os 20 anos de construção e depois com mais de 11000 pessoas a circular 
diariamente nesta área? E o impacto acrescido de todas as outras construções 
previstas quer na Freguesia de Carcavelos e Parede, quer em todo o Concelho? - NÃO 
HÁ QUALQUER ESTUDO SOBRE O ASSUNTO. 
 
Acresce que o aumento da circulação automóvel não pode ser diminuída por 
transportes públicos já que, além de saturados, não há forma de aumentar as vias de 
circulação dos mesmos.  

 
II) CAUDAL DA RIBEIRA - Cerca de 50% do terreno será impermeabilizado, ou seja, o 

caudal das ribeiras aumentará com as chuvas pois a capacidade de absorção do 
terreno diminuirá. Mais: apesar disso, não foi previsto nenhuma obra de melhoria das 
mesmas. 
 
Quem, realmente, conhece e/ou estuda este território sabe que será impossível um 
bom impacte ambiental depois desta construção e sabe que a região já está saturada 
e sem soluções à vista para a população existente, quanto mais com o acréscimo 
substancial da população. 

 
III) (DES)CONHECIMENTO DOS ANALISTAS SOBRE A REGIÃO - afirmarem  que "A 

estratégia (ambiental) vem sendo seguida com muito sucesso na costa do Estoril, 
desde há cerca de duas décadas e, actualmente a qualidade das águas balneares na 
região é normalmente excelente o que, associado aos outros requisitos de qualidade 
das águas balneares, TEM PERMITIDO A ATRIBUIÇÃO DA "BANDEIRA AZUL"” prova 
que os analistas apenas escreveram propaganda para o cliente pagador. Sem mais 



 

 

comentários pelo simples e pequeno/grande pormenor que Cascais não tem uma 
única ... Bandeira azul! 
 
Recorde-se que Cascais foi recentemente considerada a segunda cidade mais 
poluída do País por um estudo da Organização Mundial de Saúde. A concentração 
de mais c. 11.000 pessoas nesta área só agravará a questão ambiental. 

 
IV) ESTUDOS AMBIENTAIS CUMULATIVOS - Não existem. O que por si só é uma falha 

gravíssima neste “estudo”. Porém, ao afirmarem "Tanto quanto foi possível perceber, 
o projecto da Nova SBE não foi alvo de qualquer estudo de impacte ambiental ou de 
outro estudo de índole ambiental, nem se encontra publicamente disponível qualquer 
elemento descritivo do Projecto. Não existem, assim, dados concretos sobre o número 
de pessoas que poderão vir a frequentar este espaço de ensino.", prova-se que o 
“estudo” não avaliou devidamente os impactos ambientais. 

 
V) PRAIA DE CARCAVELOS - O documento não se pronuncia sobre as alterações 

climáticas, sobre a subida do nível do mar, o aumento das tempestades e sobre o 
galgar das ondas e correspondente erosão da areia da praia. Não é feita nenhuma 
análise à influência que a edificação (que terá até 8 andares conforme indicado no 
documento. OITO!) e a impermeabilização do terreno terão no aumento da erosão, 
conforme é claramente visível noutras praias da linha, com o desaparecimento das 
praias entre o Monte Estoril e o Tamariz, ou a Bafureira, em São Pedro, depois da 
construção desenfreada. 

 
VI) EFEITOS SOCIAIS – Este estudo não analisa os impactos da concentração da 

população e comércio junto ao mar ou o aumentodas diferenças sociais do concelho 
decorrente da edificação de infraestruturas destinadas apenas a quem tenha grande 
poder de compra, enquanto, simultaneamente, se impede ou dificulta o acesso da 
população em geral à praia e à zona verde. 
 

VII) EFEITOS CULTURAIS E AMBIENTAIS NEFASTOS – Este “estudo” esquece a 
necessidade de se criarem zonas verdes para apoiar e potencializar os outros projetos 
(como a NOVA SBE, o polo de saúde) e a perda do carácter da zona (Forte; a 
destruição das infraestruturas históricas relativas aos cabos submarinos; St Julian’s e a 
sua Quinta; as casas de pisos baixos que caracterizam Parede e Carcavelos, etc.), indo 
frontalmente contra-corrente em relação ao resto do mundo desenvolvido que 
descentraliza e usa zonas junto ao mar para usufruto da população e atrair turismo no 
geral (que depois se vai alojar noutras zonas, menos a beira mar). 
 

VIII) ESTACIONAMENTO, QUALIDADE DO AR, BIODIVERSIDADE E AMBIENTE SONORO – 
Falta uma análise aprofundada e garantias de soluções quanto a estas matérias que 
não se encontram devidamente avaliadas nem no projecto nem no EIA. 

 
Por estes motivos,ESTAMOS CONTRA estes projectos e o EIA. 
 
SOS Quinta dos Ingleseses - Salvem a praia de Carcavelos 

 





  

  

 











 

 

 



 





Discordo totalmente do EIA porquanto o mesmo se revela incompleto, parcial e pouco 

rigoroso nas análises que faz, designadamente porquanto: (i) não avalia corretamente os 

impactos em termos de mobilidade que a construção do projeto, da NOVA SBE e das 

demais edificações previstas para a área terão; (ii) não avalia cientificamente os impactos 

sobre as ondas, a areia da praia e os ventos; (iii) não avalia o impacto na 

destruição/alteração da biodiversidade; (iv) desvaloriza totalmente o impacto do projeto 

sobre a área verde existente e necessária às populações do concelho e dos concelhos 

limítrofes; (v) não avalia as limitações ao uso da praia para as populações do concelho e da 

área metropolitana de Lisboa; (vi) não avalia corretamente o impacto da 

impermeabilização do solo a nível das ribeiras e zonas adjacentes; (vii) não tem em conta 

os impactos sobre as infraestruturas de saneamento; (viii) traduz uma avaliação 

objetivamente errada e totalmente subjetiva sobre a política ambiental do concelho; (ix) 

avalia erradamente o impacto de edifícios de oito andares sobre o meio-ambiente, 

designadamente sobre a praia e os ventos; (x) traduz uma visão totalmente subjetiva 

sobre os usos da área e as alterações propostas para a mesma; (xi) não analisa soluções 

alternativas ao projeto com impactos menores em termos ambientais, sociais e 

paisagísticos; (xii) não avalia objetiva e cabalmente os impactos a nível de tráfego 

rodoviário que o aumento diário e permanente de, no mínimo, 7.000 viaturas terá na 

circulação e na qualidade de vida e do ar das populações; (xiii) não tem em conta o risco 

sísmico e de inundação de forma adequada; (xiv) engloba como área verde áreas que terão 

usos conjugados ou alternativos; (xv) não tem em conta os impactos sociais e no comércio 

local da Freguesia que advirão do projeto; (xvi) não analisa o impacto do projeto 

conjugado com a impossibilidade física de criação de vias rodoviárias e ferroviárias de 

escoamento de tráfego e na dificuldade de acesso a infraestruturas de saúde; (xvii) 

despreza por completo o impacto na alteração do caráter das freguesias; (xviii) não tem 

em conta os efeitos verificados (e científicos) de desaparecimento de praias de areia 

noutras zonas do concelho que a construção/impermeabilização de terrenos vizinhos 

acarretou; (xix) baseia-se em apreciações totalmente subjetivas sobre o estado atual da 

área da Quinta dos Ingleses e sobre a política ambiental seguida no concelho; (xx) revela 

uma parcialidade gritante que lhe retira toda a credibilidade enquanto estudo de impacto 

ambiental independente. Por estes motivos, discordo totalmente do mesmo, não podendo 

ser aprovado (nem o EIA, nem o projeto).      
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Ana Cristina 
Figueiredo 

 

Alameda Conde de Oeiras,93  

2780-135 Oeiras 

 

ana.cristina@uacs.pt 

31/07/2018 

Participação na discussão pública do Estudo de Impacte Ambiental da 

Operação de Loteamento da Quinta dos Ingleses, Carcavelos - Cascais 

Manifesto a minha firme oposição a este projecto, bem como ao Estudo de 

Impacte Ambiental (EIA) ora em discussão pública, pelos motivos explanados 

pelo movimento SOS Quinta dos Ingleses - Salvem a praia de Carcavelos, cujo 

teor subscrevo no essencial. 

Os principais motivos de discordância prendem-se com: 

I) MOBILIDADE - O EIA não faz nenhum estudo cumulativo e acrescenta que 

neste momento esta é "satisfatória", quando a realidade diária já demonstra 

á evidência o contrário. 

De facto, toda a zona de implantação deste Loteamento, bem como os 

equipamentos previstos para os espaços adjacentes, como um Hotel, a NSBE 

e todas as urbanizações, a maior parte das vezes sobredimensionadas, já 

aprovadas ou em vias de aprovação no litoral e no interior a Norte da 

Freguesia de Carcavelos no Concelho de Cascais, são servidas por uma rede 

de transportes públicos deficiente, em consonância com a noção de que a 

utilização do automóvel particular é a única solução para as deslocações 

diárias, consubstanciando erradamente a ideia de que o problema do 

escoamento de tráfego se resolve com o aumento da dimensão das vias.  
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Se já hoje o trânsito rodoviário está congestionado a partir de Carcavelos em 

todas as vias principais, auto-estrada e marginal, bem como nas vias de 

acesso nomeadamente, na 6/7 e respectivas rotundas a Norte da Freguesia 

de Carcavelos, no centro de Carcavelos, de Oeiras, de Sassoeiros e de S. 

Domingos de Rana, imagine-se o que advirá com a construção deste 

loteamento combinado com todas as edificações já feitas e previstas para a 

região.   

Daí a necessidade premente de se avaliarem, de forma rigorosa e credível, 

os impactes cumulativos, que este loteamento e todas as urbanizações 

existentes e previstas, irão provocar na zona litoral e nas bacias hidrográficas 

do Concelho, bem como no ambiente sonoro e na qualidade do ar, o que este 

EIA não faz, constituindo apenas uma análise grosseira que não reflecte a 

situação futura expectável.   

 

II) IMPERMEABILIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DA RIBEIRA DAS 

MARIANAS E DA RIBEIRA DE SASSOEIROS – De realçar que a área de cerca de 

51ha que este loteamento pretende urbanizar, se encontra situada entre as 

bacias hidrográficas da Ribeira das Marianas e da Ribeira de Sassoeiros e é 

atravessada por esta última.  

Ao longo destas ribeiras estão aprovados ou em vias de aprovação mais 

urbanizações que já impermeabilizaram ou impermeabilizarão a maior parte 

das respectivas bacias hidrográficas, potenciando o risco de inundações no 

concelho e/ou impedindo a recarga dos aquíferos.   

Com o aumento constante da impermeabilização de grande parte das bacias 

destas ribeiras, e com a área do loteamento com mais de 70% do solo 

impermeabilizado, regularizar apenas o troço final da Ribeira de Sassoeiros, 

como o EIA preconiza, com regime torrencial e extremamente poluída, não 

parece que seja suficiente para minimizar os riscos de cheias associados. 

III) PRAIA DE CARCAVELOS - O EIA não se pronuncia sobre as alterações 

climáticas, sobre a subida do nível do mar, o aumento das tempestades e 

sobre o galgar das ondas e correspondente erosão da areia da praia. Não é 

feita nenhuma análise à influência que a edificação e a impermeabilização 

do solo terão no aumento da erosão, conforme é claramente visível noutras 

praias da linha, com o desaparecimento das praias entre o Monte Estoril e o 

Tamariz, ou a Bafureira, em São Pedro, depois da construção desenfreada. 

IV)  
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IV) OUTROS IMPACTOS AMBIENTAIS NEFASTOS – A construção na Quinta dos 

Ingleses tem sido adiada desde a década de 1960, por questões ambientais e 

sociais já que o projecto está inserido no único espaço verde de considerável 

dimensão existente na outrora chamada "Costa do Sol", em leito de cheia, e 

numa zona sensível que inclui áreas integradas na Reserva Ecológica Nacional 

(REN), que são "relevantes para a sustentabilidade do ciclo hidrológico, áreas 

de protecção do litoral, áreas de prevenção de riscos naturais”, como pode 

ler-se no próprio EIA em apreço. 

Com este projecto, os maciços florestais ainda existentes vão desaparecer, 

sendo substituídos pela ocupação urbanística, e a estrutura ecológica que 

deveria existir e ser reforçada, de ligação entre corredores ecológicos e 

destes ao Parque Natural de Sintra-Cascais, fica reduzida aos espaços canal, 

sendo que em certos locais a ligação “verde” entre eles nem sequer existe 

Em conclusão: 

Este Loteamento e correspondente EIA não podem ser aprovados, pois: (i) 

constituem uma violação grosseira das opções de planeamento e de 

estratégia para o território em causa, nomeadamente na perspectiva de 

ocupação determinada pelo PROTAML; (ii) a avaliação de impactes feita, não 

permite avaliar de facto os impactes cumulativos previstos, sendo apenas 

uma análise grosseira que não reflecte a situação futura expectável; (iii) com 

este grau de incerteza associado, este EIA não permite assegurar que os 

impactes Induzidos sejam aceitáveis; (iv) induz impactes ambientais e visuais 

negativos muito significativos sobre o enquadramento natural e paisagístico 

em que se insere; (v) é possível seguramente encontrar soluções alternativas 

para a ocupação daquele espaço, sem que se destrua essa reserva de 

biodiversidade e sem que se provoque qualquer dano na Praia de Carcavelos. 

 

Melhores Cumprimentos, 

Ana Cristina Figueiredo 

CC - 6526131 





  

  

 













 

 

 



 





  

  

 











 

 

 



 









  

  

 













 

 

 



 





  

  

 










 

 

 



 







  

  

 







 

 

 



 





  

  

 


 

 

 



 









  

  

 













 

 

 



 





  

  

 






 

 

 



 

 





  

  

 



 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 





  

  

 













 

 



 



 





  

  

 





 

 

 



 





  

  

 

 

 

 



 









  

  

 




 

 

 



 





 



 





  

  

 






 

 

 



 




